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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 334, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSC 4612013 
AV 12812013 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato coilstailte da Portaria no 50, de 17 de fevereiro de 
201 1, que autoriza à Associação Beneficente Cultural e de Desenvolviineilto de Ipaporanga - ABCD 
execiitar, pelo prazo de dez anos, sein direito de exclusividade, serviço de radiodif~isão coinunitária 
110 município de Ipaporanga, Estado do Ceará. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇAO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagemn" 46 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o $ 3: do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifiisão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 664, de 21 de julho de 2010 - Associação Comunitária de Vila 
São Jorge - ASJOR, no município de Alto Paraíso de Goiás - GO; 

2 - Portaria n" 750, de 24 de agosto de 2010 - APRC - Associação Pratiana de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Pratânia - SP; 

3 - Portaria n" 755, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária Amigos 
do Cedro, no município de Cedro do Abaeté - MG; 

4 - Portaria nV.098, de 16 de novembro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária do Jardim Novo Mundo e Adjacências, no município de Goiânia - GO; 

5 - Portaria n" 1.160, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária e 
Cultural de Xavantina, no município de Xavantina - SC; 

6 - Portaria nq.163,  de 24 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Comunitária de Flórida, no município de Flórida - PR; 

7 - Portaria n" 1.175, de 24 de novembro de 2010 - União Comunitária de 
Realengo e Adjacência, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

8 - Portaria nQ 1.1 82, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Apoio 
Comunitário e Desenvolvimento de Radiodifusão do Bairro Vista Alegre - ACODERVA, no 
município de Barra Mansa - RJ; 

9 - Portaria n" 1.224, de 30 de novembro de 2010 - Associação de Apoio à 
Cultura e aos Serviços de Radiodifusão da Comunidade de Pedra Dourada - Rádio Douradense, 
no município de Pedra Dourada - MG; 

10 - Portaria nQ 24, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Desenvolver Sagradense - ASSCOM SAGRADENSE, no município de Sagrada Família - RS; 

11 - Portaria n" 25, de 17 fevereiro de 201 1 - Associação Tchê Comunidade, no 
município de Quaraí - RS; 

12 - Portaria n" 26, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária Pró- 
Cultura e Comunicação de São Domingos, no município de São Domingos - SC; 

13 - Portaria n" 28, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Cidade das Praias, no município de Jaguaruna - SC; 



14 - Portaria n" 30, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Divulgação de Nova Luzitânia-FM (ACDNL-FM), no município de Nova Luzitânia - SP; 

15 - Portaria n" 32, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária dos 
Amigos de Dirce Reis, no município de Dirce Reis - SP; 

16 - Portaria n" 36, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária 
Serranense de Radiodifusão, no município de Serranos - MG; 

17 - Portaria n" 37, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária Para o 
Progresso e Desenvolvimento Cultural de Naque, no município de Naque - MG; 

18 - Portaria n 9 8 ,  de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Educadora Sete 
Quedas, no município de Sete Quedas - MS; 

19 - Portaria n" 40, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária e 
Cultural de Casa Amarela, no município de Recife - PE; 

20 - Portaria n" 44, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Filantrópica de Radiodfisão e Apoio aos Portadores de Deficiência Física, no município de 
Divinópolis - MG; 

21 - Portaria n" 48, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária do 
Conjunto Planalto, no município de Capistrano - CE; 

22 - Portaria n" 49, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, no município de Itapipoca - CE; 

23 - Portaria n" 50, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Beneficente 
Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga - ABCD, no município de Ipaporanga - CE; 

24 - Portaria n-3, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Amigos do Bairro do Limão - ASCOBLI, no município de Pinhalzinho - SP; 

25 - Portaria n" 55, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Rádio Comunitária 
Rio Guar* no município de Nova Laranjeiras - PR; 

26 - Portaria n" 60, de 3 de março de 2011 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Dois Irmãos do Buriti, no município de Dois Irmãos do 
Buriti - MS; e 

27 - Portaria n" 248, de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária e de 
Comunicação Social Nossa Senhora de Fátima, no município de Salitre - CE. 

Brasilia, 18 de feverei  ro de 2013. 



EM no. 1512011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 
i 1 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Beneficente Cultural e de Desenvolvimento de 
Ipaporanga - ABCD, no Município de Ipaporanga, Estado do Ceará, explore o serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei nQ9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando náo 
só no processo educacional, social e cultural mas, também, servem de elo à integração, por meio de 

1 informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nL53000.003626/2008, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA NQ 0 DE 17  DE FEVEREIRO DE 2031. 

O m S T R O  DE ESTAIDO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% e. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto 119.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 53000.003626/2008, resolve: 

i Art. 1" Outorgar autorização à Associação Beneficente Cultural e de Desenvolvimento 
' de Ipaporanga - APZCD, com sede na Rodovia BR 404, no 01, Bairro Central, Mmicípio de Ipaporanga, 
Estado do Ceará, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 119.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 04" 54' 27"s e longitude em 40" 45' 45"W, utilizando a 
freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 5 32 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
i. ) 

PAULO BERNARDO SIL 4 Ministro de Estado das Comunic ções 



PORTARIA 

Processo Administrativo na0 53000.003626/08 ----I 

Nome da Eutidade: Associac;Io BeneBcente Cnl$earsalll e de Desenvol0vinnem$o 

Sede: Rodovia BR 404, no 01 - Bairro Central. 
v 

Estado: Cear6 

Art. 3" - 

I~oordenadas: Latitude em 04°54'27'7S e Longitude ein 40°459457'fl 

Niánaerci de Volumes: Ol (um) . . 

SERVI$# PÚB!.ICO F'T-DEPAL 
M\\listhrin dzs iJorntif!it~$6es 

C",IJNFEKE [;C$$ O ORIGINAL. 

1 M l i n  2011 
, 
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ASSOCIAÇ,&O BENEFICENTE, CkihTURnL E DE DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGR 
RC?DOVI.4 DR-404 M O  O? BAlRRG CENTRAL. IFAPORAI\JGA CLARA CEF 82.225-900 CNPJ Gl.iE2.-?39lGGOl-95 

Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações . . . . .  . ' . . 

Prezado Senhor, 

A Associação Beneficente, Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga, inscrita 
no CNPJ sob o no. 07.182.450/0001-91, com sede à BR 404, no. 01 -bairro Central, na 
cidade de Ipaporanga, Estado do Ceará, CEP. 62.215-000, entidade sem frns lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente a presença de Vossa Excelência, nos termos de que trata o item 3 da 
Norma Complementar n. 01/2004, demonstrar total interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitaria , na área abrangida pelo circulo de raio igual á 1 krn com 
centro localizado na sede da Associação - na BR 404 - n. 01 - bairro central, de 
coordenadas geográficas jP54'O"S~de latitude e ~kOO45~32"W: de longitude, onde se 
pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal 
para a execução do serviço. 
Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente o registro 
de dados no sistema de Mormação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema 
RadCom para conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta 
entidade em executar o serviço na localidade informada, não gerando qualquer direito 
referente à autorização para essa execução. 

Ipaporanga- Ce, 16 de Janeiro de 2008. 

Presidente 
CPF.N.' 309.3.S 1 -  0 5 3  - 8.7- 
End. BR 404, n." 0 1 - bairro central - Ipaporanga/Ceará. 
CEP 62.215-000 
  ele fone - 88.36841130 



ASSOC~AÇÃO BENEFICENTE, GULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA 
RODOVIA 8R-404 F I O  O 1  BAIRRO CEFlTEAL. IPAPORANGA CEARA CEF 62,215-000 CNPJ 07 162.4J1/000LSJ~ 

Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações 

Prezado Senhor, 

A Associação Beneficente, Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga, inscrita 
no CNPJ sob o no. 07.182.450/0001-91, com sede à BR 404, no. 01 -bairro Central, na 
cidade de Ipaporanga, Estado do Ceará, CEP. 62.215-000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente a presença de Vossa Excelência, nos termos de que trata o item 7 da 
Norma Complementar n. 0112004, demonstrar total interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária , aprovada pela portaria MC 103, de 23 de Janeiro de 2004, 
publicada no diário oficial da união de 26 subseqüente. 

Ipaporanga- Ce, 16 de Janeiro de 2008. 

P 

Presidente \ 
CPF.N." 3 0 4  351 .o53  - 8 7 
End. BR 404, n." 0 1 - bairro central - Ipaporanga/Ceará. 
CEP 62.215-000 
Telefone - 88.36841 130 

Relação de documentos ora anexados: 

1. Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro nacional d 
Ministério da Fazenda - CNPJBMF 

2. Estatuto Social, devidamente registrado. 
Ata de Constituição da entidade devidamente registrada. 
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente regis &i-- Ida. cem+,,......+-- 
Relação contendo o nome de todos os associados. 

6 .  Prova de que seus diretores são brasileiros natos e maiores de dezoi o anos. 
7. Declaração, assinada pelo o representante legal especificando o endereço 

completo da sede da entidade. i 



<7irlncJnn ia rin rrrinwiro I~i:.!nri 

Manifestação de Apoio: 

- Manifestagão de apoio individual com assinatura dos declarantes. (=O L ~ T  \I 0 1 

ASSQC~AÇÃO BENEFICENTE, CULTURRL E DE DESENVOLVIMENTQ DE IPAPORANGA 
RODOVI.4 RR-404 No 01 BAIRTIO CENTRAL IPAPORANGP. CEI',RP. CEP 62 2.15-000 CNPJ 07 '182 1501BOCI-91 

8. Declaragão, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade, a ser atendida pela estação. 

9. Declaragão, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o serviço. 

10. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodisão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer servipo de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associado, pessoas que, nessas condições, participem 
de outra entidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços 
mencionados. 

11. Declaração, assinada pelo representante legal, constando à denominação de 
fantasia da emissora. 

12. Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 
18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da norma complementar n. 0112004. 

13. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, confirmando as 
coordenadas geográficas e o endereço proposto para instalação do sistema 
irradiante. 

14. Declaração, assinada pelo representante legal de que a entidade apresentar& 
projeto técnico de acordo com as disposições da norma complementar &: 
OU2004 e com os dados indicados em seu requerimento. 

15. Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento. 



&a9 C, 
"3c $As.: 4 9. 2, 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 . . 
_, ___I___ 

. ...... -- - -  
I , .  I ,  

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

flprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 1610112008 às 19:26:35 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidadeeasqwcm~~?r ~ r ' w * u  

Atualize sua pá~ina A SEWIÇO Miniçtkrio pBt1~04LiE!i#~L\ das comuniçaCoes 'g 



ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE 
DESENVOLVIMENTO DE BPAPORANGA . 

- ABCD - 

.$,e--,..,." " , q a ' l = ~ ~ ~ i i c . ' . 7 ~ w ~ P ) i r  

ç ~ ~ V I ~ ~  P @ L ~  FEDERHL 
D 

DEZEMBRO - 2004 \ Minist4no clrnunicamr 

" ;RT~W~O MORE6W 
i" e %O Oficio L 1 I\/1Ar: 2011 

CHPJ: 35.O45.475/OCO'I-89 
Francisczi Regiiândia Fortaleza 

TABELIÃ 

Rua Franklin José Vieira, 284 - Ge 
CEP 62.21 5-000 - Ipaporanga - Ceara 



ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA 
ABCD 

. ESTATUTO SOCIAL 

CAP~TULO PRI~IEIRO 
Nome e ~a tu rez r i  Jurídica 

Art. 1" - Sob a denominação de ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENVOLVLMENTO DE 
IPAPORANGA, ou pela forma abreviada ABCD, fica instituida esta associação civil sem fins lucrativos, e que 
regerá por este ESTATUTO, e pelas norinas legais pertinentes. 

CAP~TULO SECUNDO 
Da Sede 

Art. 2" - A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTLIRAL E DE DESENVOLV~MENTO DE IPAPORANGA - 
ABCD, terá sua sede e foro na cidade de IPAPORANGA, à rodovia BR-404, na 3, bairro Central, podendo abrir 
filiais ou agências em outras localidades deste inuiiicipio, cídides oii unidades da Federação, beni como no exterior. 

Art. 3" - O  prazo de duração da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE 
IPAPORANGA - ABCD é indeterminado. 

CAP~TULO TERCEIRO 
Dos Objetivos 

Art. 4" - A ASSOCIIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - 
ABCD, tem por finalidade apoiar e desenvolver ações para a defesa, elevação e manutenção da qualidade de vida 
do ser humano e do meio ambiente, através das atividades de educação profissional, especial e ambiental. 

Parigrafo Primeiro - Para a consecução de sues fiiialidacles, a ASSOCIAÇÁO BENEFICENTE, CULTURAL E 
DE DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - ABCD, poderá sugerir, promover, colaborar, coordenar ou . 
executar ações e projetos visando: 

1 - execução de serviço de radiodifusão sonora, com finalidade educativa, ariistica, cultural e informativa, respeito 
aos valores éticos e sociais, em benefício do desenvolvimenio geral da comunidade, mediante concessão, permissão 
ou autorização de exploração de radiodifusão comuni~ária de acordo com a legislação especifica; 
ii - promoção da assistência social i s  minorias e excluídos, deseiivotvi~iiento econ6n1ico e combate à pobreza; 
111 - promoção gratuita da educação e da saLrde incluindo preveiiçáo de t4lV-AIDS e consuwo de drogas; 
N - preservação, defesa e conservação do meio ambiente e proinoção do desenvolvimento sustentável; 
V - promoção do voluntariado. de criação de estágios e colocação de treinandos iio mercado de trabalho; 
Vi - promoção de direitos das pessoas portadoras de deficiência, dos direitos da mulh 
jurídica jratuita e cotiibate a todo o tipo de discriniitiação sexual, racial e social, trabalho 
VI1 - promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humaiios, da democracia e de 

. . 

Parágrafo Segundo - A dedicação às atividadcs acima previstas configura-se medi 
projetos, programas, planos de ações correlatas, por meio da doação de recursos fisicos, 
ainda pela prestação de serviços intermediários de apoio a outras orjariizações sem fin 
setor público que atuem em áreas afins. 

Art. 5" - A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULI'UIIAL E DE DESENVOLVIME 
ABCD. não se envolvera em questões religiosas, ~~olíiico-partidhrias, ou em quaisquer o 
com seus objetivos institucionais. 

ca~a"6wio kdoR.Erwl.1 
'1 e %O Oficio 

CRl;iP,l: 3fj.0$5.175[QOii,'i..$g L... 
v , ~ , ~ l , , :  ,r .ippg .,,,., í3,egliBndia Foriai:;:~s 

r n  .i - r  - ...,l>!;~i6\ 

i?ua Fiackliii .)o%& 'Visiia, 182. - Centro 
CEP 62.215-000 - Ipporanga - Ceara 



CAP~TULO QUA'TIZO 
Dos Sócios, Seus Direitos e Deveres 

Art. 6" - A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE [PAPORANGA - 
ABCD é constituída por número ilimitado de sócios, os quais serão das seguintes categorias: efetivos, 
colaboradores e beneméritos. 

I hJ . . Art. 7" - São sócios efetivos as pessoas físicas OLI jurídicas, sem impedimento legal, que assinaram os atos 
constitutivos da entidade e outros que venham a ser admitidos nos termos do Artigo 10, Parágrafo Unico, do 

i presente Estatuto. 
-k 

I . . Art. 8" - São sócios colaboradores pessoas fisiws ou juridicas, sem impedimento legal, que venliani a contribuir na 
execução de projetos e na realização dos objetivos da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE. CULTURAL E DE 

' . I  DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - ABCD. 

Art. 9" - São considerados sócios beneméritos pessoas ou 'instit~ições que se destacaram por trabalhos que se 
coadunem com os objetivos dessa Associação. 

Art. 10 - Os associados, qualquer que seja sua catego?a. iião respondem iiidividualmente, solidária ou 
subsidiarianiente pelas obrigações da ASSOCIAÇAO BENEFICENTE, CULTURAL E DE 
DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - ABCD trem pelos atos praticados pelo Presidente ou pelo Diretor 
Executivo. 

7 
Parágrafo Único - A admissão de novos sócios, de qualquer categoria será decidida pela Assenibléia Geral, 
mediante proposta de sócios efetivos ou da Diretoria. 1 

c/ 
/ I  

Art. I1 - São direitos dos associados; 
I - participar de todas as atividades associativas; 
I1 - propor a criação e tornar parte em cotnissões e grupos de trabalho, quando designados para estas funções; 
111 - apresentar propostas, prograinas e projetos de ação para a ASSOCIAÇAO BENEFICENTE, CULTURAL E 
DE DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - ABCD 
IV - ter acesso a todos os livros de natureza contábil e financeira, bem como a todos os planos, relatórios, prestações 
de contas e resultados de guditoria independeiite. 

i 
. '-~ará~l'irfò'Únicb -vOs.direitos sociais previstos neste EsttaLuto SUO pessoais e intransferiveis. 

..-Artz -l;?-.~ão deveres dos associados: 
I - observar O Estatuto, regulamentos. regitiientos, deliberações e resoluções dos órgãos da sociedade; 
11 - cooperar para o desenvolvimento e maior prestigio ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE 

i I DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - A B ~ D  ;difundir seus objetivos e ações. .-,,Lmnuwurulww%~""-"kEY 

I :, Art. 13 - Considera-se falta grave, passivel de exclusão, provocar ou causar prejuízo m 
I - e  

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE 

b . * 

I 
CAP~TULO QUINTO 
Das Assembl6ias Gerais 

I 
Art. 14 - A Assembl6ia Geral é o órgão másimo da Associação, e é consti 

I ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE 1 

Art. 15 - A Assembléia Geral reunir-se-á extraordinariatnente sempre que necessário, e ordiiiarianien e 1 ( u n 3  vez 
por ano, para deliberar sobre os seguintes temas: v I 

I 
1 - apreciação e aprovação do Balanço Anual c demais relatórios fitiaiiceiros do exercicio~anterior, e o Orçamento e 
Plano Anual de Traballio para o novo esercíciq; 

I 11 -nonieação ou destituição do Diretor Executivó; 
111 - notneação dos membros dos Consellios Cons~iltivo e Fiscal;, 

i 
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IV - deliberar sobre a admissão de novos sócios efetivos, colaboradores e beneméritos; 
V - deliberar sobre a reforma e alterações do Estatuto; . 
VI - deliberar sobre a extinção da Associação e a destinação do patnmônio social; 
VI1 - deliberar sobre casos omissos e não previstos neste Estatuto. 

Art. 16 - As Assembleias Gerais serão convocadas pelo Presidente, ou por carta assinada por pelo menos a metade 
dos sócios efetivos. 

Parágrafo Único - A convocação da Assembléia Geral, ordinária ou extraordinariainente. dar-se-á através de carta 
registrada endereçada a todos os sócios, e com antecedência ininima de 15 (quinze) dias úteis. 

Art. 17 - O quorum mínimo exigido para a instalação da Assembléia Geral, a qualquer tempo, é de 50% (cinqüenta 
por cento) dos sócios efetivos. b!  
Parágrafo Primeiro - Terão direito a voto nas assembléias todas a s  categorias de sócios: efetivos, beneméritos e 
colaboradores, este último desde que em dia com suaconh-ibuição. 

Parágrafo Segundo - Somente terão direito a voto nas Assembléias os brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos. 

CAP~TULO SEXTO 
Da Administraciio 

Art. 18 - A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - 
ABCD, será dirigida pela Diretoria Executiva eleita em assembléia geral, para um período de quatro (04) anos, 
podendo ou não ser reeleita. 
A administração caberá ao Presidente o qual representará a Associação ein Juízo ou fora dele, ativa e passivamente, 
bem como perante terceiros em geral, podendo nomear procuradores em nome da Associação, com poderes 

que outorgou a procuração. 
específicos e mandato em prazo determinado, o qual nunca ultrapassará a data de extiiição do mandato do Presidente ' 

Art. 19 - O Presidente da ASSOC~AÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE 7 
IPAPORANGA - ABCD, visando imprimir mabr operacionalidade às ações da Associação, deverá assumir ns ', 

seguintes atribuições ou nomear e contratar um Diretor Executivo, para: 

I - coocdenar e dirigir as atividades gerais especificas da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE 
DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - ABCD: 
I1 - celebrar convêiiios e realizar a filiação da ASSOCIAÇÃO BENEFlCENTE, CULTURAL E DE 
DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - ABCD a instituições ou oiganizações, por delegapão do Presideilte; 
111 - represytar a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE ( 

IPAPORANGA - ABCD, ein eventos, campanlias e reuniões, e deinais atividades do.interesse da Associação; T' 

IV - encaminhar anualmente aos sócios efetivos. relatórios de atividades e deinoi 
administrativas e de projetos; bem coino os pareceres de Auditores Indepeiiden 
estiver coiistituido, sobre os balancetes e balanço anual; 
V - contratar, nomear, licenciar, sus 
BENEFICENTE, CULTURAL E DE 
VI - elaborar e submeter aos sócios efetivos o Orçainento e Plano de 
VI1 - propor aos sócios efetivos reformas ou alterações do presente E 
VI11 - propor aos sócios efetivos a fusão, incorporação e extinç 
IPAPORANGA observando-se o prescnte Estatuto quanto ao destino d 
M - adquirir, alienar ou gravar os bens imbveis da Associação; median 
X - elaborar o Regimento Interno e o 
DE DESENVOLVIMENTO DE IPA 
Geral; 
XI -exercer outras atribuições inerentes ao cargo, e não previstas expressamente neste Estatuto. 
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Parágrafo Único - É vedado a qualquer ineinbro da Diretoria ou a qudquer associado praticar atos de liberalidade 
às custas da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE. CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - 
ABCD. 

CAP~TULO SETIMO 
Do Conselho Consultivo 

Art. 20 - Com o objetivo de asseporar os sócios e funcionários da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL 
E DE DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - ABCD, na consecução de seus objetivos estatutários, e 
principalmente na elaboração, condução e implementação de suas ações, campanhas e projetos, os sócios efetivos 
indicarão i Assembléia Geral, nos termos do artigo 15, alínea I11 deste Estatuto, pessoas de reconhecimento saber e 
idoneidade, nos campos de conhecimento afins com suas atividades, para comporem o Consellio Consultivo da 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - ABCD. 

Art. 21 - O Conselho Consultivo compor-se-á de no máximo quinze membros, com mandato de quatro (04) anos, e 
reunir-se-á sempre que convocado pelo Presidente, ou por sugestão do Direlor Executivo, com ausência do primeiro. 

Parágrafo Primeiro - 0 s  membros do Conselho Consultivo elegerão, por niaioria simples, o seu Presidente, que 
coordenará os trabalhos desse Consellto. 

ParBginfo Segundo - As deliberações e pareceres do Conselho Consultivo serão toniadas por niaioria simples, 
cabendo ao seu Presidente o voto de qualidade. 

CAPÍTULO OITAVO 
Do Conselho Fiscal 

Art. 22 - Quando convocados lios termos do Artigo 24, Parágrafo Terceiro. desse Estaluto, o Conselho Fiscal será 
fiscalizador da administraçiio contábil financeira da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE 
DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - ABCD, e se conipori de três membros de idoneidade reconhecida. 

Art. 23 - Os membros do Conselho .Fiscal serão convidados pelos sócios efkivos, e nomeados pela Assembléia 
Geral, nos termos do Artigo 15, alínea I11 deste Estatuto. 

Art. 24 -Compete ao Conselho Fiscal, ou se for o caso, aos Auditorts Externos: 
I - Dar parecer formal sobre os relatórios e demonstrações contábil-financeiras da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, 
CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - ABCD, oferecendo as ressalvas que julgarem 
necessárias: 
ii - Opinar sobre qualquer matéria que envolva o patrimonio da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E 
DE DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - ABCD, sempre que necessirio; 
I11 - Comparecer, quando convocados, às Asse~iibléias Gerais, para esclarecer seus pareceres, quando assim 
julgarem ~iecessário; 
iV - Opinar sobre a dissoluqão e liquidação da ASSOCIACÃO BENEF 
DESENVOLYIMENTO DE IPAPORANGA - ABCD.' 

Parágrafo Primeiro - O membros do Conselho Fiscal eleperão, por maioria 
coordenará os trabalhos desse Conselho. 

Parágrafo Segundo - O Conselho Fiscal deliberará por maioria simples, cabe11 
qualidade. 

Parágrafo Terceiro - O Conselho Fiscal só será instalado. e seus tnenibros co 
BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENVOLVI~lENTO DE IPAPORANGA 
externos, ou se assim exigir, através de maioria simples. a Asseiiibléia Geral. 
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CAP~TULO NONO 
Do Patrimônio 

Art. 25 - O patrimônio da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE. CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE 
IPAPORANGA - ABCD ser6 constituido por doações de pessoas físicas efou juridicas, de direito píiblico ou 
privado, nacionais e estrangeiras. 

Art. 26 - A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENVOLVIh4ENTO DE IPAPORANGA - 
ABCD não distribuirá qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas receitas a titulo de lucro ou participação dos 
resultados sociais. 

Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE* CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE 
IPAPORANGA - ABCD não poderá receber qualquer tipo de doação ou subvenção que possa coinprometer sua 
independência e autonomia perante os eventuais doadores ou subveiitores. 

CAP~TULO DÉCIMO 
Do Regime Financeiro 

Art. 27 - O exercicio financeiro da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO 
DE IPAPORANGA - ABCD encerrar-se-á no dia 3 1 de dezembro de cada ano. 
Art. 28 - As demonstrações contábeis anuais serão encaminliadas deiltro dos priineiros sessenta dias do ano seguinte 
à Assembléia Geral, para anftlise e aprovação. 

CAPITULO DÉCIMO PRIMEIRO 
Da Qualificação ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE 

IPAPORANGA - ABCD Corno Organizaçiio da Sociedade Civil de Interesse Público de Acordo Com a 
Lei no 9.790, de 23 de Março de 1999 

Art. 29 - A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E d E  DESENVOLVIMENTO DE 
IPAPORANGA - ABCD, não distribuirá, entre seus sócios, associados, conselheiros, diretores, einpregados 
ou doadores, eventuais escedentes operacionais, brutos ou líquidos, divideridos, boiiificações, participações 
ou parcelas do seu patrimônio. 

Art. 30 - A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE 
IPAPORANGA - ABCD, aplicará iiitegralmente suas rendas, recursos e eventual resultado operacional na 
manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais no territ6rio iiacioiial. 

Art. 31 - No caso de dissolução, aprovada a extinção pela AssemblGia Geral, convocada especialinente para 
este fim, nos termos do Artigo 15. proceder-se-& ao levantamento do seu patrimônio, que obrigatorianieiite 
será destinado a outras instituições legalmente constítuídas, qualificadas como organização da sociedade civil 
de interesse público e sem fins lucrativos, que tenham objetivos sociais semelhantes. 

Art. 32 - A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE 
IPAPORANGA - ABCD, em observância dos princípios da legalidade, 
publicidade, econoinicidade e da eficiência, adota* práticas de gestão 
suficientes a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefici 
decorrência da participação no respectivo processo decisório. 

Art. 33 - O consellio fiscal ou órpão equivalente, ter6 competbiicia para 
desempenlio financeiro e contábil, e sobre as operações 'patriinoiiiais realizad 
organismos superiores da entidade. 

Art. 34 - Na Iiipótese da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CIILTURAL E DE DE 

preferencialmente que tenha o iiiesnio objeto social. 

IPAPORANGA - ABCD perder a qualificação institiiida pela Lei no 9.790, de 23 de março de 1999. O 

respectivo acervo patriiiionial disponivel, adquirido com recursos públicos durante o periodo eni que perdurou 
aquela qualificação, será traiisferido a ouira pessoa juridica qualificadaL 110s termos desta Lei. 
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Art. 35 - Haverá a possibilidade de se iiistituir reniunera@o para os dirigentes da entidade que atuem 
efetivamente na gestão executiva e para aqueles que a ela prestam serviços específicos. respeitados, em ambos 
os casos, os valores praticados pelo mercado, ira região comspoiideiite a sua área d e  atiiação. 

Art. 36 - A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE 

X 
IPAPORANGA - ABCD, observará as normas de prestaçio de contas. que determinarão, no mínimo: 
1 - a observância dos prii~cípios fundamentais de contabilidade e das Normas Brasileiras de Contabilidade; 
I1 - que se dê publicidade por qualquer meio eficaz. no eiicericimento do esercicio fiscal, ao relatbrio de 
atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo-se as certidões negativas de débitos junto 
ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição para exame de qualquer cidadão; 
111 - a realização de auditoria, inclusive por auditores exteinos independentes se for o caso, da aplicação dos 
eventuais rectirsos objeto do ternio de parceria conforme pievisto em regulamento; 
IV- a prestação de coiitas de todos os recursos e bens de origeiii pública iecebidos pelas Organizações da , 

I 
Sociedade Civil de Interesse PUblico será feita conforme deterniina o parágafo Único do art. 70 da 
Constituição Federal. 

Art. 37 - E vedada ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE 
IPAPORANGA - ABCD, como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, a participação em 
campanlias de interesse político-parlidririo ou eleitorais, sob quaisquci meios ou forrilas. - 

CAP~TULO DECIMO SEGUNDO 
Da Execução do Scrviço de R?diodifusio Comunitária 

Art. 38 - Será instituído o Conselho Comunitário de, no iní~iilno, cinco (05) pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe beneméritas ou de moradores, desde que legainiente instituídas. 1 
Art. 39 - O Conselho Comunitário terá o fim específico de aconipanhar a programação da emissora, caso a 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA- ABCD, venha 
explorar serviços de radiodirusão, coni vista ao atendiiiieiito do interesse exclusivo da coinunidade e aos princípios 

($ artigo 4' da Lei de Radiodifusão Comunitária J 
Art. 40 - A responsabilidáde e a orientação intelectual da rádio comuiiitriria da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, 
CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - ABCD. caberá senipre a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

Art. 41 - O quadro de pessoal da rádio comunitária da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE 
DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - ABCD, será co~istit~iído de, ao menos 213 (dois terços) de 

I 
I traballiadores brasileiros. 

Art. 42 - A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENVOLVI 
ABCD, não efetuará nenliuina altercição do presente estatuto sem pdvia autorização 

Art. 43 - A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENVOLlrIM 
XBCD, adotará o nome de fantasia de "Rádio Comunitária VOZ DO POVO FM" p 
ndiodifüsão comunitária. 

CAP~TULO DECIMO TÉRC'EIIZO 
Das Disposições Gerais 

44 - E espressamente proibido o uso da de~ioniiiiaçài) social em atos que 
BEh;EFlCEKTE, CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE .IPAPORANG 
reiaiias a nesócios estraiili6s ao seu objetivo social, cspeci~lineniz a prestação de airais, en 
de favor. 

IP.4.POR4SG.A. 79 DE DEZEMBRO DE 7004. 



CÓPV A ~ ~ C ~  Às folhas 03v a 05 do livro no 01 de ata da Associação 
Beneficente,Ckltural e de. Desenvolvimento de Ipaporanga, Estado do Ceará, encontrase 
lavrada a ata de t& seguinte: Lista de presença dos sócios que participaram da Assembléia 
Extraordinária do dia (23) vinte 'e três de Abril do ano de (2004) dois mil e quatro.@igo do 
dia (23) vinte e três de abril do ano de (2005) dois mil e cinco). José Pereira Lourenço, 
Aquiles Alves da Silva, Joaquim Bernardino de Andrade, Abdon G. Oliveira, Maria José 
Albuquerque Andrade, Antonia Ribeiro de Sousa, Vanderley Bezerra de Aimeida, Maria de 
Fátima Alves Silva, José Ortuan Pereira, Anastacio Souza JUnior, Adeíina Me10 Lima, 
Francisco Diassis Rodrigtíes, Sebastião Izaias de Melo, Antonia Maria de Oliveira, José 

I Wilson da Silva, Maria Nivalda da Costa, Paulina Gomes da Silva continuação Maria Eulália 
i 

da Silva Paula. Ata da quarta Assembléia geral extraordinária da Associação Beneficente, 
C 
i Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga- ABCD. Aos vinte e três dias do mês de Abril 

do ano de dois mil e cinco, às quinze horas, na sede da ABCD, localizada na BR 404 
quatrocentos e quatro, no 01, nesta cidade de Ipaporanga- Ceará, sob a presidência interina do 
vice- presidente da ABCD, o SR: José Ortuan Pereira, já que 'se constatava a ausência da 
presidente da ABCD a SRn Maria Vilani Rodrigues Marques, estando presente na Assembléia 
no total de dezoito sócios que acima assinados. Lida a ata da Assembléia anterior, foi ela 
aprovada por unanimidade dos sócios 'presente. O presidente interino da Assembléia, José 
Ortuan Pereira, expôs o principal objetivo da Assembléia: discutir e aprovar novas emendas 
no Estatuto da Associação Beneficente, Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga - 
ABCD, o secretario fez a leitura das novas emendas para os sócios, após a leitura o presidente 
falou, sobre a importância das emendas se aprovadas no Estatuto da ABCD. Sem mais 
nenhuma discursão sobre as emendas, o presidente colocou as emendas em votação e, por 
unanimidade dos dezoito sócios presentes foram aprovadas. Com a aprovação dessas novas 
emendas, o Estatuto da Associação Beneficente, Cultural e de Desenvolvimento de 
Ipaporanga - ABCD, acrescenta-se aos artigos contidos no referido Estatuto os Itens 
mencionados, na seguinte fuma e teor: no Artigo 4' quarto parágrafo primeiro acrescenta o 
Item VILI- Promoção da defesa da probidade administrativa, através da via judicial, 
patrocinando as ações cabíveis: ação civil pública, mandado de segurança, bem como 
quaisquer outras medidas necessárias & transparência no trato com os recursos e bens 
públicos. Artigo 15 quinze, nova red@ ao Item V- deliberar sobre a reforma e alterações do 
Estatuto, normas ou matérias de interesse da Associação Beneficente, Cultural e de 
Desenvolvimento de Ipaporanga - ABCD, que se dará por maioria absoluta de votos dos 
sócios presentes a Assembléíí Geral. Artigo 19 dezemve, nova redação ao Item VILI: - propor 
aos sócios efetivos a fusão, incorporação e extinção da Associação Beneficente e de 
Desenvolvimento de Ipaporanga - ABCD, observando-se o presente Estatuto quanto ao , . 
destino de seu prattunônho.(digo observando-se o presente Estatuto quanto ao destino de seu 
patrimônio). Logo após a aprovação das emendas no Estatuto da ABCD, o presidente 
agradeceu aos novos associados da ABCD, que apartir de então se t o m  sócios efètivos da 
ABCD, as seguintes pessoas: Francisca Soares da Silva, Adelina Me10 Lima, Antonia Ribeiro 
de Sousa, Raimmda Rodngues Santiago da Silva, Antonio Eduardo Aimeida, José Pereira 
Lourenço, Márcia Abreu Matos, Maria Ribeiro de Sousa, Maria Julia Rodrigues da Silva, 
Antonia Maria Alves de Sousa e João Gomes da Costa. O presidente lamentou o desligamento 
justificado do sócio, José Arteiro de Sousa Lima, segundo a justificativa é que o mesmo está 
viajando e, não poderá está presente as Assembléia da Assoc 
Desenvolvimento de Ipaporanga- ABCD. Nada mais have 
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C ~ P U  AUTENTICA: h folhas 01 e Olv do livro n? 01, de ata da 
Associação Beneficente, Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga, 
Estado do Ceará, encontra-se lavrada a ata de teor seguinte: ATA DE 
CONSTITUI~ÃO DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL, E DE 
DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - ABCD Aos (29) Wite e nove 
dias do mês de dezembro do ano de 2004, às 19:30 horas na sede da ABCD, 
com endereço na rodovia BR-404, casa 01, bairro Centxal, nesta cidade de 
Ipaporanga, Estado do Ceará, reuniram-se os moradores desta cidade de 
Ipaporanga, ao final assinados, com o objetivo de: a) discutir e aprovar em 
Assembléia Geral o Estatuto Social da Associação Beneficente, Cultural e de 
Desenvolvimento de Ipaporanga - ABCD; b) eleger e dar posse à Diretoria 
Executiva, Conselho Consultivo e Conselho Fiscal da referida Associação, nos 
termos da legislação vigente e conforme convoçação/convite dirigida e 
divulgada a todos os moradores desta cidade interessados na constituição da 
ABCD - Associação Beneficente, Cultural e de Desenvolvimento de 
Ipaporanga. Assumindo a direção dos trabalhos a senhora Maria Euglhia Brito 
Mateus, convocando o senhor José Orhian Pereira para compor a mesa e 
senhora Aplônia -ia de Oliveira para spcretariar os trabalhos. A senhora 
presidente Maria Eugênia ~ h t o  ~ a t & & ,  solicito; que fosse lido, explicado e 
debatido o Estatuto Social da ABCD, anteriormente elaborado, o que foi feito 
artigo por artigo. O Estatuto foi aprovado por unanimidade pelo voto de todos 
os presentes, cujos nomes estão consignados nesta Ata. Finalmente foi eleita a 
Diretoria Executiva da ABCD, o Conselho Consultivo e o conselho Fiscal 
havendo sido registrada apenas urna chapa única, eleita por unanimidade e 
empossada na presente Assembléia, ficando a Diretoria da Associagão 
Beneficente, Cultural e de desenvolvimento de Ipaporanga - ABCD, 
composta pelos s e h t e s  membros: Presidente: Maria Vilani Rowgues 
Marques; Vice-presidente: José Ortuan Pereira; Secretário: Anastácio Souza 
Júnior; Tesoureira: Maria Eulália da Silva Paula; Diretora Executiva: Maria 
Eugênia Brito Mateus. Conselho Consultivo: Titulares: Antonia Maria de 
Oliveira, Maria de Fátima Alves Oliveira, Ana Maria Said Queiroz, Vanderley 
Bezerra de Alrneida, Tereza Célia Silva Leitão; SUPLEN'IZS: Paulina 
Gomes da Silva, José Wilson da Silva, Kellyane Brito Mateus, Francisco 
Evando Rodrigues e Abdon Gomes de Oliveira. Conselho Fiscal: Joaquim 
Bemardino de Andrade, Francisco de Assis Rodrigues, Aquiles Alves da 
Silva; SUPLEN?ES: Maria Fátima da Silva, José Arteiro de Sousa Lima e 
Maria Nivalda da Costa. Prosseguindo, todos foram empossados nos seus 
cargos e a Presidente da Associação ABCD, assumindo a direção dos 

trabalhos, agradeceu a colaboP$o dos presentes. Como nada mi~~~~~~8~v~LaJJ,YB,~ , - . . .  7 
ser tratado, a ~ ~ n h o r a  Presidente da ABCD, deu por enc ssn&8k*r?$..%~ l : ! ~ ~ ~ ~ A L  

~~~~~~~n~ diz c:;:x;nics$5@s 
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eu Antônia Maria de Oliveira, que servi de Secretária, lavrei a presente Ata 
que, lida e achada conforme, contêm as assinaturas de todos os presentes. 
SECRETÁRÍA DA REUNIÃO: Antônia Maria de oliveira;' Maria de Fátima 
Alves Silva, José Ortuan Pereira, Vanderley Bezerra de Almeida, José Wilson 
da Silva, José Arteiro de Sousa Lima, Abdon Gomes Oliveira, Maria Eulália 
da Silva Paula, Anastacio Souza Jfmior, Kellyane Brito Mhteus, Francisco 

Melo, Francisco Diassis Rodrigues, Maria José Albuquerque de Andrade, 
Maria Eugênia Brito Mateus, AM Maria Said Queiroz, Paulina Gomes da 
Silva, Aquiles Alves da Silva, Maria Vilani Rodrigues Marques, &a Fátima 
da Silva, Tereza Célia Silva Leitão, Maria Nivalda da Costa. Esta qonforme o 
original, res~eitand? em tudo ortografia e pontuagão. E u , b & ~ ; ~ i i r ~  LI I;Oi%l;:~- 

, i .  . , , semetária a digitei, conferi e assino. 

Ipapomga-CE., 04 de janeiro de 2005 
, 

Secretária 



Cidadania enr prlmelro Iiigarl 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE DES&MVOLV!MENTO DE IPAPORARIGA 
RODOVIA BR-404 No O1 BAIRRO CENTRAL IPAPORANGA CEARA C E P  62.215-000 C N P J  07.182.4501000~-91 

RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS: 

- Maria de Fátima Alves Silva 
- José Ortuan Pereira 
- José Wilson da Silva 
- Anastácio Souza Junior 
- Joaquim Bemardino de Andrade 
- Sebastião Izaias de Me10 
- Maria José Albuquerque de Andrade 
- Aquilis Alves da Silva 
- Maria Vilani Rodrigues Marques 
- Maria Nivalda da Costa 
- Adelina Me10 Lima 
- Antonio Eduardo Almeida 
- Márcia Abreu Matos 
- Maria Olinda Pereira Faria 
- Deusimar Herminio de Sousa 
- Joana Batista Ferreira 
- Francisco Diassis Rodrigues 
- Maria Fátima da Silva 
- Francisca Soares da Silva 
- Antonia Ribeiro de Sousa 
- Raimunda Rodrigues Santiago da Silva 
- José Pereira Lourenvo 
- Maria Ribeiro de Sousa 
- Maria Julia Rodrigues da Silva 
- Antonia Maria Alves de Sousa 
- João Gomes da costa. 

a&- Maria Vilani d d G  Rodrigues jJ3bGP$w arque e\q- 
Presidente - 4 V 



Cidarfania em primeiro Irigarl 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA 
RODOVIA BR-404 No 01 BAIRRO CENTRAL IPAPORANGA CEARÁ CEP 62.215.000 CNPJ 07.f82.45010001-97 

A ASSOCLAÇAO BENEFICENTE, CUlL'I'URAL E DE DESENVOLVIMENTO 
DE PAQQZPANGA, neste ato representado pelo seu Presidente, declara para todos os 
fins de direito, que todos os seus diretores, são brasileiros natos e maiores de dezoito 
anos. 

Ipaporanga - Ce, 17 de Janeiro de 2008. 

Maria Vilani Rodrigues Marques 
Presidente 
Carteira de identidade RG. N.01011085 SSpICE. 

4- 



ASSOCIAGÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA 
RODOVIA BR-404 No 01 BAIRRO CENTRAL IPAPORANGA CEARA CEP 62.215000 CNPJ 07.~82.45010001-91 

A ASSOCIAÇÃO BENEFICElVFE, CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO 
DE IPGPORANGA, neste ato representado pelo seu Presidente, declara para todos os 
fms de direito, que a sede da Associagão é na Rodovia BR 404, n." 01 - bairro Central - 
Ipaporanga - Ceará. 

Ipaporanga - Ce, 17 de Janeiro de 2008. 

Maria Vilani Rodrigues Marques 
Presidente 
Carteira de identidade RG. N.Ol011085 SSp/CE. 
CPF N. 309.35 b053 - 87 n 



Cidadania em prlrneiro Ii igarl  

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA 
RODOVIA BR-404 bI0 01 BNRRO CENTRAL IPAPORANGP. CEARA CEP 62 215-000 CNPJ 07.182.45010001-91 

A ASSOCUÇÃO BENEFICENTE, CUILTUIUL E DE DESENVOLVIMENTO 
DE EMBRANGA, neste ato representado pelo seu Presidente, declara para todos os 
fins de direito, que todos os seus dirigentes residem na área da comunidade a ser 
atendida pela estação de radio. 

Ipaporanga - Ce, 17 de Janeiro de 2008. 

Maria Vilaní Rodrigues Marques 
Presidente 
Carteira de Identidade RG. N.Ol011085 SSPICE. 
CPF N. 309.35 1 .O53 - 87 
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Cidadania em prlrnrtiro Iiigarí &-: 
C 

ASSOCiAGÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE IPAPORCWOA 3@Q 
RODOVIA BR-404 No 01 BAIRRO CENTRAL IPAPORANGA CEARA CEP 62.215-000 CNPJ 07.182 450100.31-91 

1 : I 

i i '  
A ASSOCIAÇÃO BElWFICENTE, CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO 

I 
DE IPAPORANGA, neste ato representado pela sua Diretoria, declara para todos os 
fins de direito, que esta Associação, compromete-se a cumprir fielmente todas as 

1 normas estabelecidas para a prestação de Serviços de Radiodifusão. 
I 

Ipaporanga - Ce, 17 de Janeiro de 2008. 

Presidente - 

Vice-presidente 

\~~l?&aa d b w r  J-)~J.L~/ 
árcia Abreu Matos 

Secretaria n 

Tesoureira 



ASSOC~AÇÃ~ BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA 
RODOVIA a ~ - 4 0 4  NO 01 BAIRRO CENTRAL. IPAPORA~IGA CEARA CEP 62.2.15-000 CNPJ 01.182 df>o1oooí-9~ 

A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENVOLlXMENTO 
DE IPAPORANGA, neste ato representado pelo seu Presidente, declara para todos os 
fins de direito, que esta Associação não é executante de qualquer modalidade de 
serviços de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 
de sinais de televisão, mediante assinatura, bem como, de que a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associado, pessoas que, nessas condições 
participem de outra entidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos 
serviços acima mencionados. 

Ipaporanga - Ce, 17 de Janeiro de 2008. 

Maria Vilani Rodrigues Marques 
Presidente 
Carteira de Identidade RG. N."1011085 SSPICE. 
CPF N. 309J.351.053 - 87 



ASSOC~AÇÃO BENEFICENTE, GULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA 
RODOVIA BR-404 IJO 01 BAIRRO CENTRAL IPAPORANGA CEARA CEP 62 7.15-000 CNPJ 07.1&2:15010301-91 

A ASSOCIAÇÃO BENEIFlrCENTE, CULTüFtAL E DE D E S E W O L m W O  
DE IPAPORANGA, neste ato representado pelo seu Presidente, declara para todos os 
fins de direito, que esta Associação já definiu o nome fantasia da emissora de rádio em 
'dausula de seu contrato social, como sendo A VOZ DO POVO - FM, e este nome 
tem sua aprovação pelo os associados e comunidade local. 

Ipaporanga - Ce, 17 de Janeiro de 2008. 

Maria Vilani Rodrigues Marques 
Presidente 
Carteira de Identidade RG. N.Ol011085 SSPICE. 
CPF N. 309.35 h.053 - 87 , 



A S s O C i A ~ Ã O  BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE IPAPOWNGA 
RODOVIA BR-404 No 01 BAIRRO CENTRAL IPAPORANGA CEARA CEP 62 2.15-000 CNPJ 07.182.1501000í-91 

A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO 
DE IPAPORANGA, neste ato representado pelo seu Presidente, declara para todos os 
fios de direito, que o local pretendido para instalação do sistema irradiante, possibilita 
o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1, da norma complementar 
n. 112004 e demais legislação em vigor. 

Ipaporanga - Ce, 17 de Janeiro de 2008. 

Maria Vilani Rodrigues Marques 
Presidente 
Carteira de Identidade RG. N.Ol011085 SSPICE. 
CPF N. 309.351N53 - 87 



Cidadania em primeiro Iiigart 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA 
RODOVIA BR-404 No 01 BAIRRO CENTRAL IPAPORANGA CEARA CEP 62.215-000 CNPJ 07.182.45010001-91 

A ASSOCLAÇAO BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO 
DE IPAPORANGA, neste ato representado pelo seu Presidente, declara para todos os 
fms de direito, que esta Associação propõe para instalação do sistema irradiante é: 
Latitude 4°.54'0"5.........-4.90s Longitude 40°45'32"W, conforme dados obtidos. 

Ipaporanga - Ce, 17 de Janeiro de 2008. 

Presidente 



Cidadania em primeiro I i ~ g n r !  

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE I P A P O W G A  
RODOVIA BR-404 Ido 01 BAIRRO CENTRAL IPAPORANGA CEARA CEP 62 21 5-000 CNPJ 07.162.450/0001-31 

A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CUL E DE DESENVOLVIMEWO 
DE IPAPORANGA, neste ato representado pelo seu Presidente, declara para todos os 
fins dè direito, que esta Associação apresentará projeto técnico, de acordo com as / 
disposições contidas na norma complementar n. 0112004e demais legislação em vigor, e 
com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada. 

Ipaporanga - Ce, 17 de Janeiro de 2008. 

Maria Vilani Rodrigues Marques 
Presidente 
Carteira de Identidade RG. N."1011085 SSPICE. 
CPF N. 309.3 1.053 - 8 
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ANEXO 06-MODELO DE MAMFESTACÕES EM APOIO 

~ E S T A C A ~  DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

.i--. 
3 

Nós, abaixo-assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 dànorma complementar n.O 112004, demonstramos o 
da Associação Beneficente, Cubra1 e de Desenvolvimento de Ipaporanga, que tem por interesse executar o gerviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão s i tuaQo~+~~,ea  pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06-MODELO DE MANIFEsTAcÕEs EW APOIO 

I MANIFESTAÇÂO DE APOIO COLETNA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n.' 1/2004, demonstramos o noss 
da Associação Beneficente, Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

M i a m o s  ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Servigo. 
. . . 
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NOME LEGÍVEL IDENTIDADE .. ENDEIWÇO/CEP ASSINAT'URA 
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m X 0  06-MODELO DE MP;NIFESTACÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇ~ DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar a," 112004, demonstramos o nos 
da Associação Beneficente, Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga, que tem por interesse executar o Serviço d 

M m a m o s  ainda que 6s endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

i??." NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 

1 ,~'~~/~E-~-~~~~L,~~~P~CQS>(~~ 
0 8  d k m d c / ~ d ~  

J&a h ji, 23 1% .2 66 -2 



0 
I e 
3 
.o 
"V: 



**>tl fC3 

Q "3 
I $$js;" 
% .Gg g, 

& - 39 

ANEXO 06-MODELO DE MANIFESTACÕES EM APOIO 

STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

> 

Nós, abaixo-assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n.' 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Beneficente, Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifksão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na-@ea pretendida para a prestação do Serviço. 



P 

8~nicilPsf 

0" a $o $ 
.O. 2 5  

4 - 3 9  

ANEXO 06-MODELO DE MANIFESTACÕES EM APOIO 

MANII~STAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
I 

Nós, abaixo-assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n.' 1/2004, demonstramos o noss 
da Associação Beneficente, Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Munamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇOICEP ASSI[T(;TATURA 
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ANEXO 06-MODELO DE MAN-TESTACÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE A9010 COLETIVA (abaixo-assinado) 

-6 

Nós, abaixo-assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n." 112004, demonstramos 
da Associação Beneficente, Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

M i a m o s  ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06-MODELO DE MANIFESTACÕES EM APOIO 

MANJFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nos, abaixo-assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n." 112004, demonstramos o no 
da Associação Beneficente, Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ASSINATURA 
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ANEXO 06-MODELO DE MANIFEsTACÕES EM APOIO 

MANIF~ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n." 112004, demonstr 
da Associação Beneficente, Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga, que tem por interesse executar o 

Afírrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para 



ANEXO 06-MODELO DE MANIFESTACOES EM APOIO i " \ \. - 

~ Y ~ N D ~ S T A Ç Ã O  DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n." 1/2004, demonstramos 
da Associação Beneficente, Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

A f i a m o s  ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ANEXO 06-MODELO DE MANIFESTACÕES EM APOIO 

~SUNJFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado 

Nós, abaixo-assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n." 1/2004, demonstr 
da Associação Beneficente, Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga, que tem por interesse executar o 

M i a m o s  ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06-MODELO DE MANIFE,STACÕES EM APOIO 

~MANIXESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n." 1/2004, demonstramos o 
da Associação Beneficente, Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga, que tem por interesse executar o S 

M i a m o s  ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N."" (  NO^ LEG~VEL IDENTIDADE E ~ E R E Ç O ~ C E P  I ASSINATURA 



ANEXO 06-MODELO DE P~/~DVVIFESTACÕES EM APOIO 

-S'PAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n." 1/2004, demo 
da Associação Beneficente, Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga, que tem por interesse exe 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestaqão do Serviço. 



ANEXO 05-MODELO DE MANIFEsTACÕES EM APOIO 

&~NJFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n." 1/2004, demonstramos 
da Associação Beneficente, Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga, que tem por interesse executar o S 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestagão do Serviço. 
-. 
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ANEXO 06-MODELO DE MANIFESTACÕES EM APOIO 

MANIE'ESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n." 1J2004, demonstram 
da Associação Beneficente, Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga, que tem por interesse executar o árid. 

Mírmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 





S.$* .: - " ,, _ : .  
A ':. - >. .> ' ..a 

ANEXO 06-MODELO DE MANIFEsTACÕES EM APOIO 

~MAMFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n.O 112004, demonstramos o no 
da Associação Beneficente, Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga, que tem por interesse executar o Serviç 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 





Nós, abaixo-assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n." 1/2004, demonstramos o nos iva ' 
da Associação Beneficente, Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Mírrnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ANEXO 06-MODELO DE MANEBsTAcÕEs EM APOIO 

MAMFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n.' 1/2004, demonstramos o nosso i 
4 

da Associaçáo Beneficente, Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga, que tem por interesse executar o Serviço de 

Mmnamos ainb. que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ANEXO 06-MODELO DE MANLFESTACÕES EM APOIO 

NLANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n.' 1/2004, demonstramos 
da Associação Beneficente, Cultural e de Desenvolvimento de Hpaporanga, que tem por interesse executar o S 

Afmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ASSINATURA 

1 
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ANEXO 06-MODELO DE IIUNFESTACÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complenientar n." 112004, demonstr 
da Associação Beneficente, Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga, que tem por interesse executar o 

Afirmamos ainda que os enderegos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestagão do Servigo. 

NOME LEGNEL IDENTIDADE ENDEREÇOICEP 
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-1 * ,  . <I.- -- ANEXO ~~-MODELO DE MANIFESTACOES EM APOIO 

WESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n.O 1/2004, demonstramos 
da Associação Beneficente, Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga, que tem por interesse executar o S 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ANEXO 06-MODELO DE ~~ANIFEsTAcÕEs EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

.J 

Nós, abaixo-assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n." 112004, demonstramos s nosso total apoio a iniciativa 
da Associação Beneficente, Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N.O I NOME L E G ~ L  
1 I I 

ASSINATURA IDENTIDADE EMDEREÇOICEP 
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ANEXO 06-MODELO DE MANIFESTACÕES EM APOIO 

~ S T A Ç Ã Q  DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n." 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da As$ociação Beneficente, Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06-MODELO DE ~!&INFESTACÕES EM APOIO 

MAMFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n.' 1/2004, demonstramo 
da Associação Beneficente, Cùltural e de Desenvolvimento de Ipaporanga, que tem por interesse executar o 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



COPIA AUTENTICA: AS folhas 08 e 09 do livro no. 01, de Ata da 
Associagão Beneficente, Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga, Estado do 
Ceará, encontra-se lavrada a Ata de teor seguinte: Ata da quinta assembléia Geral 
Extraordinária da Associagão Beneficente, Cultural e de Desenvolvimento de 
Ipaporanga (ABCD). Aos dezesseis dias, do mês de janeiro do ano de dois mil e oito 
(2008), às dezessete horas do dia, no auditório da (ABCD), localizada na BR 404, n. 
01, Ipaporanga - Ceará, sob a presidência da Sra. Maria Vilani Rodrigues Marques, 
que expôs o principal objetivo da assembléia: Discutir e aprovar a iniciativa da 
diretoria executiva da ABCD de requerer autorizagão para execugão do serviço de 
radiodifusão comunitária nesta cidade. A , então, Presidente falou sobre a importância 
dessa iniciativa para os associados e para o desenvolvimento da sociedade 
Ipaporanguense. Após o debate a Presidente colocou em votagão e por unanimidade 
dos sócios presentes foi aprovada. A Presidente agradeceu a todos pela presenga e 
apoio , e deu por encerrada a assembléia . Sem mais nada a tratar. Eu, Márcia Abreu 
Matos, secretária, lavrei a presente Ata, que lida, vai por todos assinado. Ipaporanga - 
Ce, 16 de janeiro de 2008. Márcia Abreu Matos, Maria José Aibuquerque de Andrade, 
Joaquim Bemardino de Andrade, Aquilis Aves da Silva, Maria de Fátima Alves Silva, 
José Ortuan Pereira, Maria Vilani Rodrigues Marques. 

Esta conforme o original, respeitando em tudo ortografia e pontuação. Eu, Márcia 
Abreu Matos, secretaria a digitei, conferi e assino. 

Maria Vilani Rodrigues Marqu 
Secretária Presidente 







I SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

1 DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.003626/08 LocalidadelUF: IpaporangaICE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA 

Aviso: $ Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

2 5  

COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 0485400 0435400 

1 Longitude 40W4532 40W4532 

Distância A:B 0.0 
( IBGE ) 

L J L J 

I Processo 
I 

I .  

1 3. I Relação de concorrentes (d <= 4000 m) I 

Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. 

1 Número do Processo I Distância I Status I 

I 
Endereço da Antena Proposta 

53650.000935199 0,OO ARQ &LLL W 

'# 
4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIAVEL 
I 

BR 404, no O1 -Bairro Central 

i ) 6. / A  estaqão situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 
I 

2.1 Endereço do Studio 

BR 404, no O1 - Bairro Central 
I 

,. -'+. 

I Ias coordenadas da fl. 01, por estarem no formato correto, e o endereço. 1 

8. 

I *** Tem concorrente arquivado. I 

7. 

06/08/2008 

Eogenhein - Matr.: 1W7ü5 
SCURADCOOU1 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

I 1 
Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Não 

Sim 



- 
MZMSTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECmTARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.00362@8 
LOCALIDADE: lpaporanga VECE 
ENTIDADE: Associagão Beneficente Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga 

Aviso : 25 Publicação no DOU do dia : 05/12/2007 Prazo expirou em: 03/03/2008 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que se trata de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse, tendo em vista que a 
Sociedade Beneficente Dona Libania de Paiva, participante do mesmo Aviso de Habilitação teve seu 
processo arquivado por não encaminhar a documentação em atendimento ao referido Aviso. 

i 
Brasília, 07 de agosto de 2008. 1 

Analista ~ e s ~ & n s á v e l /  Siape: 

Despacho Inicial - Participante de Aviso- Processo no 53000.003626J08 -1paporangalCE 

I 



Identificação do Processo 

Número: 53000.003626108 LocalidadeIUF: 

- - - -- . - 

v-- 

:;:-,:'. :: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA 

Aviso: 25 Publicação: 0511 212007 Prazo: 1 9101 I2008 Canal: 285 

.~ .!, 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
:. = .  ! ,. . .. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO , 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
::.' : 

- 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇAO DE RADCOM 

: .  . 

processo 
1. 

2. 

A Entidade é uma: 

Requerimento de Solicitação? 

fls. o1 

I Associação 

I Sim 

3. 

5. 

A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 1 I Q  da Lei nQ 9.612? 

7. 

A VOZ do Povo FM - fls. 23 
rl.-,---' 

iC 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área 
9' 

comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 
n 

I Sim 

Art. 49 - Parágrafo primeiro - inciso I 

' 4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? I Não 

Ata de fundação datada de 29/12/2004 - fls. 14 ai16 - registrada I Estatuto Social e alterações - fls. 06 as 12 - não está registrado no livro A 
Ata de Eleição datada de 29/12/2004 - fls. 14 as 16 - registrada I 

de aualauer dos servicos mencionados? 

I Sim 

Entretanto solicitar a declaração de não vinculação assinada pelo representante legal. 

Manifestações de apoio a iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Sewiço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou juridicas que tenham residência, domicilio ou 

Sim 8. 

fls. 22 / 
11. N q e  Inscrição no CNPJ(CGC)? V I  Sim 

Sim 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Não se Aplica 6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

07.1 82.450/0001-91 - fls. 04 

12. 

I 
I 

<i 

Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 anos - art. 18 Validade: 2911 212008 

José Ortuan Pereira 

Nome do Dirigente 

000.000.000-00 

Declaracao Maioridade ' 
Emancipação 

Maria Vilani Rodrigues Marques 

CPF 

"ice Presidente 

Nacionalidade 

309.351.053-87 , Presidente , Não , Não , Sim , 
Cargo 

I I 

Sim Náo Não 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES -2 .L" gq SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 1 1  ' 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇAO DE RADCOM 

Identificação do Processo 
- 

Número: 53000.003626/08 

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/07/2008 Canal: 285 

Nome do Dirigente 

Documentos - não consta 
Declaração sede - fls. 19 

I r~u./d+ liat o.i !..~,,-.;:.~ $5. i-*&:i:;*ii 
i J" .,,,. ',,-.*v 

.c*:-.. L..' r. -- 
..- ~,>.:,,'.:yj~ 

I , . Ti'ro .. v .  . 
...,r ; .. . * . . : i i , ~ . ~ ~ - f : i ~ j ~ i ' ; E - ~ ~ ~  / .,..\,, ...,, - -. . 

13. 

,4 entidade deverá apresentar: 

Conclusão da Análise 

i 

'1-cópia do Estatuto Social, na integra, legível e modificado em respeito ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 
01f2004, constando as alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, no Livro "A" 
do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Juridicas: 
a - excluir o seguinte trecho disposto no art. 29 ou seja: "... podendo abrir filiais ou agências em outras localidades deste municipio, cidades ou 
unidades da Federação bem como no exterior", 
b - alterar o parágrafo Único do art. 10 de forma a constar: " A admissão de novos sócios, de qualquer categoria, se dará mediante preenchimento 
de formulário da associação e homologação da admissão em assembléia geral"; 
c - acrescentar um inciso no art. 11 constando: "votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos", 
d - alterar o art. 73 de forma a constar: "... salvaguardado o direito de ampla defesa junto aos órgãos competentes"; 
e - alterar o inciso II do art. 15 de forma a constar: "nomeação ou destituição dos dirigentes"; 
f - acrescentar dispositivo constando: "A assembléia poderá ser convocada extraordinariamente por, no mínimo, um quinto dos associados ..." 
h - incluir dispostivo constando que os dirigentes não serão remunerados, 
i - alterar o art. 35 de forma a constar: "A entidade remunera aqueles que lhe prestem serviços específicos, respeitando os valores praticados pelo 
mercado" 
2-documentos dos dirigentes; 
3-declaração fiel cumprimento; 
4-declaração representante legal entidade não mantém vinculas; 
5-relação de associados. 
E o relatório. A consideração superior. 
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MINISTÉRIO DAS CQMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos hlinis!é.rios - Blom '72" - 3' andar - meno oeste - sala 300 - 70044-900 - BiasíiialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 6 04.5 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasíiia, 08 de agosto de 2008. 

À Senhora 
Maria Vilani Rodrigues Marques 
Associação Beneficente Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga-ABCD 
BR 404, no 01 - Bairro Central 
CEP: 6221 5-000 IpaporangaICE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53008,883626/08, na localidade 
de Ipaporanga - C@, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma'Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

a - excluir o seguinte trecho disposto no art. 2' ou seja: "... podendo abrir filiais ou 
agências em outras localidades deste município, cidades ou unidades da Federagão bem / 

i como no exterior", considerando o caráter local das entidades pretendentes à obtenção do 
serviço de radiodifusão comunitária; 

b - alterar o parágrafo único do art. 10 de forma a constar: " A admissão de novos /, 
sócios, de qualquer categoria, se dará mediante preenchimento de formulário da associação 
e homologação da admissão em assembléia geral"; 

c - acrescentar um inciso no art. 11 constando: "votar e ser 
cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem c 
e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas in 
existentes"; 

, d - alterar o art. 13 de forma a constar: "Considera-se 
exclusão, provocar ou causar prejuízo moral 

f 

dbsf- Proç. No 53000.003626/08 Ipaporanga/CE 



e - alterar o inciso iI do art. 15 de forma a constar: "nomeação ou destituic;ão dos 
dirigentes"; / 

f - acrescentar dispositivo constando: "A assembléia poderá ser convocada 
extraordinariamente por, no mínimo, um quinto dos associados, discussão e decisão 
relativa a assuntos de interesse geral e quando a deliberação se relacionar a destituição de 
dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes / 
à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convoçaçlíes seguintes"; 

g - adequar o disposto nos arts. 18 e 19 do Estatuto Social, de modo que indique: 
os cargos que compõem a Diretoria Executiva bem como as respectivas atribuições destes 
cargos. (De acordo com a ata de eleiçã~ da diretoria, datada de 29/12/2004, os cargos são: 
Presidente, Vice Presidente, Secretário, Tesoureiro e Diretor Executivo); 

/' 
h - incluir dispostivo constando que os dirigentes não serão remunerados; J 

i - alterar o art. 35 de forma a constar: "A entidade remunera àqueles que lhe ,+ 

prestem serviços específicos, respeitando os valores praticados pelo mercado"; 

2) prova de que seus diretores, Srs. Maria Vilani Rodrigues Marques, Jos6-Ortuan 
Pereira, Anastácio Souza Júnior, Maria Eulália da Silva Paula e Maria Eugênia Brito Mateus, 
eleitos conforme Ata de 29/12/2004, são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e 
maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF), de 
acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 01/2004; 

3) declaração, assinada pelos os diretores Srs. Anastácio Souza Júnior, Maria 
Eulália da Silva Paula e Maria Eugênia Brito Mateus, eleitos conforme Ata de 29/12/2004, 
comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com 
ao subitem 7.1, alínea "i" da Norma Complementar no O 1/2004; 

4) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não mantém 
vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerGncia, à administração, ao domínio, ao comando ou / 
à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, 
religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais, em respeito ao disposto no art. 11 da 
Lei 9612198; 

5) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número )C 
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Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do .UM 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

i 

L.. 
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Ipaporanga- Ce, 18 de Setembro de 2008. 

Ao 
MinMrio das Comunica~óes 
Secretaria de Serviços de fZ'omunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços. 

, i  At. Dr. Carlos Alberto Freire Resende 
( 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

1 Prezados Senhores, 

Referente: Oficio n. O 6045/2008/R4DCOiWDOS/SSCE-MC DE 08 DE AGOSTO 

Solicitamos ao Departamento de Outorga de Serviços á ~omognção do prazo para 
entrega dos documentos requeridos através do oficio referenciado por mais 30 dias, 
conforme faculta o ultimo parágrafo de Vossa correspondência. 

No ensejo apresentamos nossos sinceros votos de atenção e considera~ão. 

Maria Vilani Rodrigues Marques j 
Associagfio BeneJicente, Cultural e de Desenvolvimento de Ipapa 
BR 404, n. 1 -Bairro Ceytral 

\ 
Jpapartanga - Ceará 

L 
CEP. 62215.000 
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Nome e Naturza Jurídica 

Art. l 0  - Sob a denominação ASSOCIAÇÃO BEEFICENTE, CULRUTAL E DE 
DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA , ou pela forma abreviada ABCD, fica 
instituída esta associação civil sem fins lucrativos, e que regerá por este 
ESTATUTO, e pelas norma legais pertinentes. 

CAP~TULO SEGUNDO 
Da Sede 

i 

r Art. 2O - A ASSOCIAÇAO BENEFICENTE, CULTURAL E 
DESENWOLWIENTO DE IPAPORANGA- ABCD, terá sua sede e fórum na 
cidade de Ipaporanga, a rodovia B R 404 no 03, bairro central. 

Art. 3 O  .- O prazo de duração da A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, 
CULTURAL E DESENVOLVIENTO DE IPAPORANGA - ABCD, é - indeterminado. 

CAP~TULO TERCEIRO 
Dos Objetivos 

ART 4 O  - A  ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DESENVOLVIENTO 
i 

DE IPAPORANGA - ABCD, tem por finalidade apoiar e desenvolver ações 
para a defesa elevação e manutenção da qualidade de vida dos ser humano e 
do meio ambiente, átravés das atividade dé educação profissional ~ s ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ - - " " '  
ambiental. SERVIÇO PIJELICD FEDLnAL 

Ministkrio dm çomunicações 

Parágrafo Primeiro - Para consecução de suas finalidades, a A 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DESENVOLVIEN 
IPAORANGA - ABCD, poderá sugerir, promover, colaborar, co 
executar ações e projetos visando: 
I- e ~ & o I I e - s e ~ i ç o  de radio fusão sonora, com finalidade 
artística, cultural e infort6atiiia. Respeito aos valores éticos 6 s  
benefício do desenvolvimento geral da comunidade, mediante concessão, 
permissão ou autorização de exploração de radiodifusão comunitária de acordo 
com a legislação específica; 
11- promoção da assistência social as minorias e excluídos, desenvolvimento 
econômico e combate a pobreza; 



111- promoção gratuita da educação e da saúde incluindo prevenção de HIV - 
AIDS e consumo de drogas; 
IV- preservação, defesa e conservação do meio ambiente e promoção do 
desenvolvimento sustentável; 
V- promoção do voluntariado, de criação de estágios e colocação de 
treinandos no mercado de trabalho; 
VI- promoção de direitos das pessoas portadoras de deficiência, dos direitos 
da mulher e da criança, acessória jurídica gratuita e combate a todo o tipo de 
descriminação sexual, racial e social, trabalho forçado e infantil; 
VII- promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da 
democracia e de outros valores universais; 
VI11 promoção e defesa da probidade administrativa através da via judicial 
patrocinando as ações cabíveis: ação civil pública, mandado de segurança, 
bem como quaisquer outras medidas necessárias a transparência no trato com 
os recursos e bens públicos. 

Parágrafo Segundo - A dedicação as atividade acima previstas configura-se 
,I mediante a execução direta de projetos, programas planos de ações correlatas 

por meio da doação de recursos físicos, humanos e financeiros, ou ainda pela 
prestação de serviços intermediários de apoio a outras organizações sem fins 
lucrativos e a órgãos do setor público que atuem áreas afins. 

Art 5 O  A ASSOCIAÇAO BENEFICENTE, CULTURAL E DE 
DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - ABCD, não se envolverá em 
questões religiosas, político-partidárias, ou em quaisquer outras que não sejam 
coadunem com seus objetivos institucionais. 

CAP~TULO QUARTO 
Dos Sócios, Seus Direitos e Deveres 

Art. 6 O  - A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE 
DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - ABCD é constituída por número 

i ilimitado de sócios os quais serão das seguintes categorias: efetivos, 
colaboradores e beneméritos. 

Art. 7 O  - são sócios efetivos as pessoas físicas ou jurídicas sem i 
legal que assinaram os atos constitutivos da entidade e outros que 
ser admitidos nos termos do artigo 10, Parágrafo único, do present 

Art. 8 O  são sócios colaboradores pessoas físicas ou jurídicas, CoM oRK8NAL 
impedimento legal que venham a contribuir na execução de proj 
realização dos objetivos da A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, C 
DE DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - ABCD. 

Art. 9 O  - são considerados sócios beneméritos pessoas ou in~titui~õedqhe se 
destacarem por trabalhos que se coadunem com os objetivos dessa 
associação. 



. Art. I O0 - Os associados, qualquer que seja sua categoria, não respondem 
individualmente, solidária ou subsidiariamente pelas obrigações da 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE 
IPAPORANGA - ABCD, nem pelos atos praticados pelo presidente ou pelo 
diretor executivo. 

L Parágrafo Único - A admissão de novos sócios, de qualquer categoria, se 
dará mediante preenchimento de formulário da associação e 
homologação da admissão em assembléia geral. 

Art. I l 0  São direitos dos associados: 
I - participar de todas as atividades associativas; 
II _propor a criação e tomar parte em comissões e grupos de trabalho, quando 
designados para estas funções; 
111 - apresentar propostas, programas e projetos de ação para a ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - 
ABCD; 

$, IV- ter acesso a todos os livros de natureza contábil e financeira, bem como a 
todos os planos, relatórios, prestações de contas e resultados de auditoria 
independente. 
V - votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos 
administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade e nas instancias 
deliberafivas. existentes. 

Parágrafo Único Os direitos sociais previstos neste estatuto são pessoais e 
intransferíveis. 

Art, 12O - São deveres dos associados: 
I - observar o estatuto, regulamentos, regimentos, deliberações e resoluções 
dos órgãos da sociedade; 
II - cooperar para o desenvolvimento e maior prestígio da ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - 

J ABCD e difundir seus objetivos e ações. 

Art 13O - Considera-se falta grave , passível de exclusão, provocar ou 
causar prejuízo moral ou material para a A ASSOCIAÇAO BENEFICENTE, 
CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - AB 
salvaguardado o direito de ampla defesa unto aos órgãos co 

CAP~TULO QUINTO 
Das Assembléias Gerais 

I CONFERE COM O OillGINAI. I 

Art. I4O -A  Assembléia Geral é órgão máximo da associação, e é, 
pelos sócios efetivos da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTU 

t 
DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - ABCD. 



Art.1 5 O  - a assembléia Geral reunir-se-á extraordinariamente sempre que 
necessário, e ordinariamente I (uma) vez por ano, para deliberar sobre os 
seguintes temas: 
I - apreciação e aprovação do balanço anual e demais relatórios financeiros do 
exercício anterior, e o orçamento e plano o anual de trabalho para o novo 
exercício; 
I1 - nomeação ou destituição dos dirigentes; 

,111 - nomeação dos membros dos Conselhos Consultivo e Fiscal; 
IV - deliberar sobre a admissão de novos sócios efetivos, colaboradores de 
beneméritos; 
V - deliberar sobre a reforma e alterações do Estatuto, normas ou materiais de 
interesse da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE 
DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - ABCD, que se dará por maioria 
absoluta de votos dos sócios presentes a Assembléia geral; 
VI - deliberar sobre a extinção da Associação e a destinação do patrimônio 
social; 
VI1 - deliberar sobre casos omissos e não previstos neste estatuto. 

1 t o  VI11 - A assembléia poderá ser convocada extraordinariamente por, no 
mínimo, um quinto dos associados, para discussão e decisão relativa a 
assuntos de interesse geral e quando a deliberação se relacionar a 
destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes a Assembléia especialmente 
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos 
de um terço nas convocações seguintes. 

Art.1 G0 -As assembléias gerais serão convocadas pelo presidente ou por 
carta assinada por pelo menos a metade dos sócios efetivos. 

PARÁGRAFO ÚNICO -A convocação da assembléia geral, ordinária ou 
extraordinária, dar-se-á através de carta registrada endereçada a todos os 
sócios, e com antecedência de I 5  (quinze ) dias úteis. 

j 
Art. 1 7 O  - O quorum mínimo exigido para instalação da assembléia geral, a 
qualquer tempo, é de 50% (cinqüenta por cento) dos sócios efetivos. 

Parágrafo Primeiro - Terão direito a voto nas assembléias todas as categorias 
de sócios: efetivos, beneméritos e colaboradores, este último desde que em dia 
com sua contribuição. 

Parágrafo Segundo - Somente terão direito a voto nas asse 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

CAP~TULO SEXTO 6 1 MAil 201'1 
Da Administração 

Art. 18. A ASSOCIAÇ~~O BENEFICENTE, CULTURAL E! 
DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA-ABCD, será dirigida ela 

1. Cí2 diretoria executiva, composta pelos seguintes cargos: Presidente, Vice- 



.- 
presidente, Secretário, Tesoureiro, e Diretor Executivo, eleitos em L-$,_ ,>' .. y.& GY.. 

assembléia geral para um período de quatro (4) anos, podendo ou não 
serem reeleitos. 
A administração caberá ao presidente ao qual representará a associação 
em juizo ou fora dele, ativa e passivamente, bem como perante terceiros 
em geral, podendo nomear procuradores em nome da associação, com 
poderes específicos e mandato em prazo determinado, o qual nunca 
ultrapassará a data de extinção do mandato do presidente que outorgou a 
procuração. 
Parácyrafo Primeiro: Os cargos e funções da diretoria executiva, estão 
assim dispostos: 

Presidente: Todas as atribuições mencionadas nos artigos: 4 8 O  e f g O  
desse estatuto; 

Vice- Presidente: I - Colaborar com o Presidente na administração da 
Instituição, desempenhando todas as atribuições que lhe sejam 

I con feridas; 
111 - Subsfituir o Presidente, em suas ausências e impedimentos; 
/V - Substituir, não cumulativamente, o Secretário e o Tesoureiro, em suas 
ausências e impedimentos. 

Secretário: 
I - Secretariar as reuniões da Mesa Administrativa, lavrando as 
respectivas atas e procedendo a leitura desses documentos para 
discussão e votação nas ocasiões próprias; 
I1 - Responsabilizar-se pela correspondência da Mesa Administrativa; 
I11 - Fazer as comunicações aos órgãos interessados das deliberações 
que lhes caibam conhecer, acatar ou executar; 
IV - Arquivar na Secretaria os originais dos Estatutos, Regimentos, 
Regulamentos, Resoluções, Podarias e demais documentos; 
V - Superintender e ter em boa ordem e guarda os serviços de arquivo, 
expediente, protocolo e movimentação dos papéis e documentos da 

) Administração; - -,.-inuurmn;CC7.~~.. 

VI - Prestar contas ao Presidente; 
~ f j i ~ t é ~ j ~  das ~oi~~!inir;aç~us 1 1 RVI(;O PÚBI.ICC, FEDERA!.. 

VI1 - Substituir, não cumulativamente, o Diretor Tesoureiro, 
Presidente e o Presidente, em suas ausências e impedi 
VIM - Assessorar o presidente e, ou o diretor executivo 
solicitado. 6 1 MAr; 2011 I 
Tesoureiro: É o responsável pela guarda de numerário, açõe 
títulos e valores pertencentes a Instituição, competindo-lhe: 
I - Manter depósito em conta corrente, em estabelecimentos 

I 
oficiais ou privados, de grande porte e de reconhecida tradi 
numerário pertencente a Instituição, necessário ao atendimento dos 
pagamentos de sua responsabilidade, conservando, em caixa, apenas a 
quantia suficiente para ocorrer as despesas diárias de rotina; 
I1 - Conferir, pelo menos uma vez por mês, numerário que, nos termos do 
inciso anterior, permanecer em poder de empregado; 
111 - Manter sob sua guarda os talões de cheques; 
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IV - Concorrer, na parte que lhe cabe, para que se cumpra, com a maior 
presteza, a aplicação do numerário ocioso; 
V - Assinar com o Presidente cheques, recibos de ordem de pagamento 
para retiradas e .recebimentos de dinheiro em bancos e repartições 
públicas ou privadas; 
VI1 - Arrecadar todas as quantias e valores pertencentes a Instituição; 
VI11 - Assinar os recibos, promovendo a sua cobrança; 
IX - Providenciar os pagamentos autorizados; 
X - Apresentar mensalmente a Mesa Administrativa um demonstrativo da 
situação financeira da Instituição; 
XI - Encerrado o ano social, apresentar a Mesa Administrativa o Balanço 
Patrimonial e a Demonstração do Resultado do Exercício da Instituição, 
com os documentos necessários; 
XII - Substituir, não cumulativamente, o Secretário. 

Art. 19'- O Presidente da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE )C 
DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - ABCD, visando imprimir maior 

) operacionalidade as ações da associação deverá assumir as seguintes 
atribuições ou nomear e contratar um diretor executivo, para: 
I - coordenar e dirigir as atividades gerais específicas ASSOCIAÇÃO 

- ABCD; 
I1 celebrar convênios e realizar afiliação da ASSOCIA ÇÃ O 

i 
BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA 

BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA 
ABCD a instituições ou organizações, por delegação do presidente; 
- representar a ASSOCIAÇAO BENEFICENTE, CULTURAL E DE 

DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - ABCD, em eventos, campanhas 
reuniões, e demais atividade do interesse da associação; 
IV- encaminhar anualmente aos sócios efetivos, relatórios de atividades 
s demonstrativos contábeis das despesas administrativas e de projetos; 
bem como os pareceres de Auditores Independentes ou conselho fiscal, 
se este estiver constituído sobre os balancetes e balanços anuais; 
V - contratar, nomear, licenciar, suspender e demitir funcionários 

1 administrativos e técnicos da ASSOCIAÇÃ O BENEFICEN 
DE DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - ABCD; 
VI - elaborar e submeter aos sócios efetivos o orçamento 
trabalho anuais; 
VI1 - propor aos sócios efetivos reformas ou alterações do 
estatuto; 
VI11 - propor aos sócios efetivos a fusão, incorporação e ex 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENVOL 
IPA PORA NGA ABCD, observando-se o presente estatuto qu 
destinos de seu pa trimônio; 
IX - adquirir, alienar ou gravar os bens imóveis da associação, mediante 
autorização expressa da assembléia geral; 
X- elaborar o regimento interno e o organograma funcional da 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE 
IPAPORANGA - ABCD, e submetê-lo a apreciação e aprovação da 
assembléia geral; 
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XI - exercer outras atribuições inerentes ao cargo, e não previstas :y. ... 

expressamente neste estatuto. 
Diretor Executivo: Quando nomeado pelo Presidente exercerá todas as 
funções dispostas no art. 19O desse estatuto. 

Parágrafo Segundo: Os membros da diretoria executiva da ASSOCIAÇAO 
BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA 
- ABCD, não serão remunerados pelos cargos que ocupam nem pelas 
funções que executam. 

Parágrafo Terceiro: É vedado a qualquer membro da diretoria ou a 
qualquer associado praticar atos de liberalidade as custas da 
ASSOCIAÇAO BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE 
IPAPORANGA - ABCD. 

CA~TULO SÉTIMO 
Do Conselho Consultivo 

i i Art. 20° - Com o objetivo de assessorar os sócios e funcionários da 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE 
IPAPORANGA - ABCD na consecução de seus objetivos estatuários, e 
principalmente na elaboração, condução e implementação de sua ações, 
campanhas e projetos, os sócios efetivos indicarão a assembléia geral, nos 
termos do artigo 15, alínea III deste estatuto, pessoas de reconhecimento saber 
e idoneidade, nos campo de conhecimento afins com suas atividades, para 
comporem o conselho consultivo da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, 
CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - ABCD. 

Art. 21° - O conselho consultivo compor-se-á de no máximo quinze membros, 
com mandato de quatro (4 ) anos e reunir-se-á sempre que convocado pelo 
presidente, ou por sugestão do diretor executivo, com ausência do primeiro. 
Parágrafo primeiro - Os membros do conselho consultivo elegerão, por maioria 
simples, os seu presidente, que coordenará os trabalhos desse conselho. 

I Parágrafo Segundo - As deliberações e pareceres do conselho consultivo 
serão tomados por maioria simples, cabendo ao seu presidente o 

i I qualidade. 
I 

Do Conselho Fiscal 

Art. 22O - Quando convocados nos termos do artigo 24, para 
desse estatuto o conselho fiscal será fiscalizador da administ '-- -... 
financeira da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE I 
DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - ABCD, e se comporá de três 
membros de idoneidade reconhecida. 

Art. 23O- os membros do conselho fiscal serão convidados pelos sócios 
efetivos, e nomeados pela assembléia geral, nos termos do artigo 15, alínea III 
deste estatuto. 
Art.24O - Compete ao conselho fiscal, ou se for o caso, aos auditores externos: 
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I - dar parecer formal sobre os relatórios e demonstrações contábil - 
financeiras da 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE 
IPAPORANGA - ABCD, oferecendo as ressalvas que julgarem necessárias; 
II - Opinar sobre qualquer matéria que envolva da ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - 
ABCD, sempre que necessário; 
111 - comparecer quando convocados, as assembléias gerais, para esclarecer 
seus pareceres quando assim julgarem necessários; 
lV Opinar sobre a dissolução e liquidação da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, 
CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - ABCD. 

Parágrafo Primeiro: Os membros do conselho fiscal elegerão, por maioria 
simples, o seu presidente, que coordenará os trabalhos desse conselho. 

Parágrafo Segundo: O conselho fiscal deliberará por maioria simples, 
cabendo ao seu presidente o voto de qualidade. 

Parágrafo Terceiro: O conselho só será instalado, e seus membros 
convocados se a ASSOCIAÇAO BENEFICENTE, CULTURAL E DE 
DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - ABCD não contratar auditores 
externos ou se assim exigir, através de maioria simples, a assembléia geral. 

CAPITULO NONO 
Do Patrimônio 

Art. 25O - O patrimônio da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE 
DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - ABCD será constituído por 
doações de pessoas físicas e/ ou jurídicas, de direito público ou privado, 
nacionais e estrangeiras. 

Art.26O - A  ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE 
DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - ABCD não distribuirá qualquer 
parcela de seu patrimônio ou de suas receitas a título de lucro ou participa~ão 
dos resultados sociais. 

Parágrafo Único : A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE 
DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - ABCD não poderá receber --saaoiinmin- . Li=IIr 

qualquer tipo de doação ou subvenção que possa compromet r 1 - P L I B L ~ ~ ~ z F s i ]  
independência e autonomia perante os eventuais doadores o~s~S&' t f t@B~oxUI ; iE9F~~~ i 
CAPITULO DÉCIMO 
.Do Regime Financeiro 

Art. 27O - O exercício financeiro da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE 
se-á no dia 31 de dezembro de cada ano. 



Art. 28O - as demonstrações contabeis anuais serão encaminhadas dentro dos 
primeiros sessenta dias do ano seguinte a assembléia geral, para análise e 
aprovação. 

CAP~TULO DÉCIMO PRIMEIRO 
Da Qualificação ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE 
DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - ABCD Como Organização da 
sociedade civil de Interesse Público de Acordo Com a Lei no 9.790, de 23 
de Março de 7999. 

Art. 29O - A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE 
DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - ABCD, não distribuirá entre seus 
sócios, associados, conselheiros, diretores, empregados ou doadores, 
eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, 
bonificações, participações ou parcelas seu patrimônio. 

Art. 30° - A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE 
) DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - ABCD, aplicará integralmente suas 

rendas, recursos e eventual resultado operacional na manutenção e 
desenvolvimento dos objetivos institucionais no território nacional. 

Art. 31° - No caso de dissolução, aprovada a extinção pela assembléia geral, 
convocada especialmente para este fim, nos termos no artigo 15, proceder-se- 
á ao levantamento dos seu patrimônio, que obrigatoriamente será destinado a 
outras instituições legalmente constituídas, qualificadas como organização da 
sociedade civil de interesse público e sem fins lucrativos, que tenham objetivos 
sociais semelhantes. 

Art. 32O - A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE 
DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA ABCD, em observância dos 
princípio da legalidade impessoalidade, moralidade, publicidade e 
economicidade e da eficiência, adotará práticas de gestão administrativa, 
necessárias e suficiente a coibir a obtenção de forma individual ou coletiva de 

I benefícios ou vantagens pessoais, em decorrência da participação do 
respectivo processo decisório. 

Art. 33O - O Conselho fiscal ou órgão equivalente terá competênci 
sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre a 
patrimoniais realizadas emitindo pareceres para os organismos s 
entidade. 

Art. 34O - Na hipótese da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULT 
DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - ABCD perder a qual 
instituída pela Lei no 9.790, de 23 de março de 1999, o respecti 
patrimonial disponível, adquirido com recursos públicos durante 
que perdurou aquela qualificação será transferido a outra pesso 
qualificada nos termos desta lei, preferencialmente que tenha o 
social. 
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-F Arf. 3 5 O  A entidade remunera aqueles que Ihes prestam serviços t..7:$-. - %@* 

especifi~os, respeitando os valores praticados pelo mercado. 

Art. 36O - A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE 
DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - ABCD, observará as normas de 
prestação de contas, que determinarão no mínimo: 
I - a observância dos princípio fundamentais de contabilidade e das normas 
brasileiras de contabilidade; 
II - que se dê publicidade por qualquer meio eficaz, no encerramento do 
exercício fiscal, ao relatório de atividades e das demonstrações financeira da 
entidade, incluindo-se as certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao 
FGTS, colocando-os a disposição para exame de qualquer cidadão. 
111 -A  realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes 
se for o caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto do termo de parceria 
conforme previsto em regulamento; 
IV - a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública 
recebidos pelas Organizações da Sociedade civil de interesse público será feita 
conforme determina o parágrafo único do artigo 70 da constituição federal 

Art. 37O É vedada A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE 
DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - ABCD, como organização da 
sociedade civil de interesse público, a participação em campanha político- 
partidário ou eleitorais, sob quaisquer meios ou formas. 

CAP~TULO DÉCIMO SEGUNDO 
Da execução de Radiodifusão Comunitária 

Art. 38O - será instituído o conselho comunitário de no mínimo cinco ( 5 ) 
pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como 
associações de classe beneméritos ou de moradores desde que legalmente 
instituídas. 

Art. 3 9 O  - O conselho comunitário terá o fim específico a programação da 
emissora, caso a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE 
DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - ABCD, venha explorar serviços de 
radiodifusão com vistas ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade 
e aos princípios do artigo 4 da lei de radiodifusão comunitária. 

Art. 40° - a responsabilidade e a orientação intelectual da rádio comunitária da 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENVO 
IPAPORANGA - ABCD, caberá sempre a brasileiros natos ou 
mais de dez anos. 

Ara. 43O- O quadro de pessoal da rádio comunitária da ASSO 
BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE I 
ABCD, será constituído de, ao menos dois terço (213) de trab 
brasileiros. 

Art. 4Z0 - A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE L' 
DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - ABCD, não efetuará- nenhuma 



alteração do presente estatuto sem prévia autorização dos órgãos 
competentes. 

Art. 43' - A  ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE 
DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA ABCD, adotará o nome de fantasia 
de "Rádio Comunitária VOZ DO POVO FM " para a execuç.ão dos servi~osde 
radiodifusão comunitária. 

CAP~TULO DÉCIMO TERCEIRO 
Das Disposiç.6es Gerais 

Art. 44O - É expressamente proibido o uso da denominação social em atos que 
envolvam a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE 
DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - ABCD, em obrigações relativas a 
negócios estranho ao seu objetivo social, especialmente a prestação de avais, 
endossos, fianças e calção de favor. 



DIRETORIA EXECUTIVA DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E 
DE DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - ABCD 

PRESIDENTE: Maria Vilani Rodrigues Marques CPF Mo: 309.351.053-87 

VICE-PRESIDENTE: José Ortuan Pereira CPF No: 145842983-00 

TESOUREIRO: Adelina Melo Lima CPF No: 45820724372 

1 SECRETARIO: Márcia Abreu Matos CPF No: 977.926.161-34 
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extraordinariamente por, no mínimo um quinto dos associados, para discussão e 
decisão relativa a assuntos de interesse geral e quando a deliberação se 
relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto 
concorde de dois terço dos presentes a Assembléia especialmente convocada 
para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes"; Adequar o disposto nos arts. 18 e 19 do Estatuto 
Social, de modo a que indique: os cargos que compõem a Diretoria Executiva 
bem como as respectivas atribuições destes cargos; Incluir dispositivo 
constando que os dirigentes não serão remunerados; Alterar o art. 35 de forma 
constar: ("A constar) digo:" A entidade remunera aqueles que lhe prestem 
serviços específicos, respeitando os valores praticados pelo mercado"; nada 
mais havendo a constar eu, Márcia Abreu Matos, secretário, lavrei a presente 
ata, que lida e achada conforme, vai por todos os presentes assinadas. 

\ 
' Ipaporanga-CE 17 de outubro de 2008. Márcia Abreu Matos Adelina Melo Lima 

José Ortuan Pereira Maria de Fátima Alves Silva Aquiles Alves da Silva 
Joaquim Bemardino de Andrade Em tempo: A ata supralavrada constam o 
registro das alterações estatutárias da ABCD (as folhas 01 e O1 V do livro no 01 
de 29 de dezembro de 2004) digo: registrada no livro A no 02 do Registro de 
Pessoas Jurídicas as folhas 42/46 sob o no de ordem I00 em 10 de janeiro de 
2005. Márcia Abreu Matos. Esta conforme o original respeitando em tudo - - 
ortografia e pontuação. Eu, -vrt&.~A, . ~ ! L Y Q R  . m o  1 H)  , 
Secretária a digitei, conferi e assino. 



COPIA AUTÊNTIICA: AS folhas 09 , 09v e 10 do livro no 01, de ata da 
Associação Beneficente, Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga, Estado 
do Ceará, encontra-se a ata que consta as alterações ao estatuto registrado no 
livro 02 do registra de pessoas jurídicas, as folhas,42/46 sob o no de ordem 100 
em 10 de janeiro de 2005, de teor seguinte: Ata de alteração do Estatuto da 
ABCD. (registrado ás folhas O1 e 01 v) digo: Ata da Segunda Assembléia Geral 
Extraordinária da Associação Beneficente, Cultural e de Desenvolvimento de 
Ipaporanga - ABCD. Aos (1 7) dezessete dias do mês de outubro de (2008) dois 
mil e oito, as (09:30) nove horas e trinta minutos, na sede da ABCD, com 
endereço a BR 404 (quatrocentos e quatro), casa 01 (um), Bairro central, nesta 
cidade de Ipaporanga - CE, estiveram reunidos sob a Presidência da senhora 
Maria Vilani Rodrigues Marques, a Diretoria da ABCD, composta pelo senhor i 
Vice-presidente, José Ortuan Pereira; a senhora Secretária, Márcia Abreu Matos 
e pela senhora tesoureira Adelina Melo Lima; seguidos dos sócios abaixo 

i 

assinados. Aberto os trabalhos a secretária leu a ata da assembléia anterior que 
foi aprovada por unanimidade dos sócios presentes. A presidente expôs o 
principal objetivo da Assembléia: Discutir e aprovar as alterações estatutárias da 
ABCD para fins de regularização do Estatuto e posterior autorização Ministério 
das Comunicações para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
nossa localidade. A secretária fez a leitura das novas alterações para os sócios, 

sidente falou da importância e necessidade que nossa 
nseguir o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Sem mais 
o a Presidente colocou as alterações em votação e por 

ade, dos sócios presentes, foram aprovadas. Com a aprovação das 
Iterações, o Estatuto da Associação Beneficente, Cultural e de 

de Ipaporanga - ABCD, altera-se os artigos contidos no 
os itens mencionados na seguinte forma e teor: No art. ZO, 

cho, ou seja: "...podendo abrir filiais ou agências em outras I 

município, cidades ou unidades da Federação bem como no 
0, alterar o parágrafo único, constar: "A admissão de novos I 

r categoria se dará mediante preenchimento de formulário da 
sociação e homologação da admissão em Assembléia Geral"; no art. 11 
rescentar um inciso, a constar: "votar e ser votado para todos os cargos que 

compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e 
voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias 
deliberativas existentes". No art. 13, alterar de forma a constar: "considera-se 
falta grave, passível de exclusão, provocar ou causar prejuízo moral ou material 
para a Associação Beneficente, Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga - 
ABCD, salvaguardado o direito de ampla defesa junto aos órgãos competentes"; 
no art.15, alterar o inciso II, a constar: "nomeação ou destituição de dirigentes."; 
Acrescentar dispositivo constando: "A assembléia poderá ser convocada 
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Oficio Mo 00112008 Ipaporanga 17 de outubro de 2008 
Ao.: S.r. Carlos Alberto Freire Resende, Diretor do Departamento de 
Outorga De serviços. 

Eu, Mana Vilani Roddgues Marques, venho através do 
presente, comunicar aos órgãos supramencionados, 
que a composição diretiva da Associação Beneficente, 

i Cultural e de Desenvolvimento de lpaporanga ABCD, 
foi alterada na data: aos onze dias do mês de jGneiro de 
dois mil e seis (1 1/01/2006), vide cópia da ata em anexo, 
as folhas O6 e verso e 07. Ficando assim composta a 
diretoria da ABCD:: 

Presidente: Maria Vilani Rodrigues Marques 
Vice-presidente: José Ortuan Pereira 
Tesoureiro: Adelina Melo Lima k,  
Secretária: Márcia Abreu Matos ,A' 

Com votos de elevada estima e consideração: 



Eu, Maria Vilani Rodrigues Marques, brasileira, viúva, residente e 
domiciliada a Avenida Pedro Correia Leitão SIN, Ipaporanga -CE, 
portadora da cédula de identidade no 101 1085 SSP-CE , no uso 
das atribuições a mim conferidas, desempenhando a fun~ão de 
Presidente da Associação Beneficente, Cultural e de 
Desenvolvimento de Ipaporanga - ABCD, declaro para os devidos 
fins de direito, que a enfídcade ABCD não mantém vjnculos que 
a subordinem ou a sujeitem à gerência, a administração, ou ao 
domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, 
religiosas, familiares, poljtico-parÉidarias ou comerciais, em 
respeito ao disposto no Art. 1 I da Lei 9612/98. 



Eu, José Orfuan Pereira, brasileiro, casado, residente e 
domiciliada em a rua Franklin José Vieira no 150, Ipaporanga -Ce, 
portadora da cédula de identidade no 1.335.231, no uso das 
atribuições a mim conferidas, desempenhando a função de Vice- 
Presidente da Associação Beneficente, Cultural e de 
Desenvolvimento de Ipaporanga - ABCD, declaro para os devidos 
fins de direito, comprometer-me fielmente ao cumprimento das 
normas esfabelecidas para o serviço, de acordo com ao 
subitem 7. I ,  alínea "i" da Norma Complementar no 01/2004 



Eu, Adelina Me10 Lima, brasileira, solteira, residente e domiciliada 
em Ipaporanga -Ce, portadora da cédula de identidade no 
20000981 16720-2 aV, no uso das atribuições a mim conferidas, 
desempenhando a função de Tesoureira da Associação 
Beneficente, Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga - ABCD, 
declaro para os devidos fins de direito, comprometer-me 
fielmente ao cumprimento das normas estabelecidas para o 
serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" da Norma 
Complementar no 01/2004 



Eu, Márcia Abreu Matos, brasileira, solteira, residente e 
domiciliada a Avenida Gabriel Rodrigues Júnior no I 54, Ipaporanga 
-Ce, portadora da cédula de identidade no 14931 17-6 SSPCE, no 
uso das atribuições a mim conferidas, desempenhando a função de 
Secretária da Associação Beneficente, Cultural e de 
Desenvolvimento de lpaporanga - ABCD, declaro para os devidos 
fins de direito, comprometer-me fielmente ao cumprimento das 
normas estabelecidas para o serviço, de acordo com ao 
subitem 7.4, alínea '7" da Norma Complementar no 04/2004 

r asu, WJM 
Márcia Abreu Matos 
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Eu, Maria Wilani Rodrigues Marques, brasileira, viúva, residente e 
domiciliada a Avenida Pedro Correia Leitão SIN, Ipaporanga -Ce, 
portadora da cédula de identidade no I01 1085 SSP-Ce, no uso das 
atribuições a mim conferidas, desempenhando a função de 
Presidente da Associação Beneficente, Cultural e de 
Desenvolvimento de lpaporanga - ABCD, declaro para os devidos 
fins de direito, comprometer-me fielmente ao cumprimento das 
normas estabelecidas para o serviço, de acordo com ao 
subitem 7.7, alínea "i" da Norma Complementar no 01/2004 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco '(R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 323- q /2008IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasilia, 03 de novembro de 2008. 

À Senhora 
Maria Vilani Rodrigues Marques 
Associação Beneficente Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga-ABCD 
BR 404, no 01 - Bairro Central 
CEP: 6221 5-000 IpaporangaJCE 

. Assunto: Solicitação de Documentação 
i 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.003626/08, na localidade 
de Ipaporanga - CE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentar;ão já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) cópia do Estatuto Social, na Íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

a - alterar o art. 19, considerando que todos os dirigentes, inclusive o diretor 
\ executivo devem ser eleitos em Assembléia Geral e não nomeado ou contratado pelo 

diretor. 

2) Cópia da ~ssembléia Geral de substituição dos cargos de secretário e tesoureiro, 
datada de 1 1/01/2006 devidamente registrada; 

3) Cópia dos pedidos de renúncia das Srs. Anastácio Souza Júnior e Maria Eulália 
da Silva Paula reconhecidas as firmas; 

4) Coiisiderando que houve a eleição do Diretor Executivo, Sra. Maria Eugênia 

Executivo nem suas atribuições; 



.%++ ,M7.5L 

5) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número, 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 0112004, considerando que na relação que foi encaminhada a este 
Ministério só consta o nome dos associados. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em copia autenticada, conforme deterrnínação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, / 
- 

CARILOS ALBERTO FA-JN~ RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

dbsf- Proc. No 53000.003626/08 IpaporangaICE 



Ipaporanga - Ce, 22 de dezembro de 2008. 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
AXDR. Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Referente: Resposta ao oJicio n. 7779/2008/RPDCOMiDOS/SSCE - MC 

Prezados Senhores, 

Em atenção à solicitação de Vossas Senhorias através do oJicio acima referenciado, 
processo n. 53000.003626/08 anexamos à documentação solicitada e prestamos vários 
esclarecimentos que julgamos necessários: 

I. Cópia do estatuto social autenticado e devidamente registrado. 
2. Copia Jiel da Ata da Assembléia Geral Extraordinária realizada em 

11.01.2006, devidamente registrada. 
3. Informamos a Vossas Senhorias que a renuncia do Sr. Anastácio Souza Junior e 

da Sra. Maria Eulália da Silva Paula, foram feitas pessoalmente e de viva voz, 
quando da realização da Assembléia Geral Extraordinária do dia 11.01.2006, 
conforme demonstrado na lavratura da presente Ata e assinada pelos os 
mesmos, ora em anexo. 

4. Esclarecemos também que há muito tempo não existe o cargo de Diretor 
Executivo, conforme se demonstra através de documentos anexos e alterações 
estatutárias devidamente averbadas, e que todos os cargos da Associação são 
eleitos e aprovados em Assembléia Geral. (Certidão em anexo) 

5. Anexo relação dos Associados. 

No ensejo apresentamos nossos sinceros votos de respeito e atenção. 

Atenciosamente 

Presidente 
Associação Beneficente, Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga - ABCD. - - 

BR 404 - Casa 01 - bairro Central - I p a p o r a n g a ~  
- 
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ESTATUTO 8061AL 
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. EST.41'LJTO SOCIAL 

CM~R~LQ ~wii%~a~o 
Nome e Piatureza Jurídica 

Art. 11' - Sob a deiiominação de ASSOCIAÇAO QENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE 
IRAPORANGA, ou pela Forma abreviada ABCC! fica instituída esta associação civil sem fins lucrallvos, e que 
regerá por este ESTATUTO, e pelas normas legais pertinentes. 

C A P ~ " ~ I L O  SEGUNDO 
Da Sede 

2" - k ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGP, - 
ABCD, terá sua sede e foro na cidade de IPAFIOIZANGA, à rodovia BR-404, no 3, bairro Central, podendo abrir 
filiais ou agências em outras localidades deste rriutticípio, cidades ou unidades da Federação, bem como no exterior. 

Arf. 3" - f: prazo de duração da ASSOCLAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENVOLV~MEN~O DE 
IPAPORANGA - ABCD aerminado. 

CMB'T~LJLO TERCEIRO 
Dcis Objetivos 

A)%. Ao - A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CIJLTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE IPAPOPANGA - 
ABCD, tem por finalidade apoiar e desenvolvrr ações para a defesa, elevação e manutenção da qualidade de vida 
do ser humano e do meio ambiente, através d q  atividades de educação profissional, especial e ambiental. 

Parágrafo Primeiro - Para a conseciição de suas finalidades, a ASSOCIACÃO BENEFICENTE, CULTURAL E 
DE DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGP, - ABCD, poderá.sugerir, promover, colaboiar, coordenar ou 
executar ações e projetos visando: . . 

I - execução de serviço de radiodifusão sonorzi com fi~iaiidade educativa, artística, cultural e informativa, respeito 
aos valores éticos e sociais, em beneficio do dt-senvolviment~'ge~al da comunidade, mediante concessão, permissao 
ou autorização de exploração de radiodifusão càmunitária de acordo com a leçislayão especifica; 
I1 - promopão da assistêocia social às minorias e excluídos, desenvolvimento econômico e combate i pobreza; 
111 - promoção gratuita da educação e da safide h~:!uirido preyenção de HIV-AIDS e consumo de drogas; 
IV - preservação, defesa e conçervaçãc, do meio anbiente e promoção do desenvolvimento sustentável; 
V - promoção do voluntariado, de criação de es@ios e colocação de treinandos no mercado de trabalho; 
VI - promoção de direitos das pessoas porkclons de deficiência, dos direitos da mulher e da criança, assessor.iz 
jurídica gratuita e combate a todo o tipo de dis~ia~ão.5exuai , 'Facial  e social,.traballio forçado e infantil; 
VI1 - promoção da ética, da paz, da cjdadani~.ifos direitos humanos, da deinocracia e de outros valores universais. 

Parágrafo Segundo - A dedicação .Bs ativirlafies acima previstas configura-se mediante a execução direta de 
projetos, programas, planos de ações correlatai, por meio da doação'de recursos fisicos, humanos e financeiros, ou 
ainda pela prestação de serviços intermediáriix de apoio a outras organizações sein 
setor público que atuem em áreas afins. 

nrt 50 - A ASSOCIA~ÃO BENEFICENTE, CULTURAL E ?E DESENVOLVI 
ABCD, não se envolverá ein questõek religioiias, político-partidária;, ou em quaisq 
com seus objetivos institucionais. 

CART~RIB MOREIR 
l0 2 O  Bfície;~ 
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C!AP.~TIJLO QUATRO 
Sócios, Seus Direitos'e Deveres 

Art. 6" - A ASSOCIAÇAO BENEFIC NTE, CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - .. 

ABCD é constituída por númer&it&dc de sócios, os quais serào das' seguintes categorias: efetivos. 
colzboradores e beneméritos. i :  ./()L 

. . I . @ '  
1813. 7' - São sócios efetivos .as pessoas fisicas ou juridicas, sem impedimento legal, que assinaram os atos. 
constitutivos da entidade e outros que venharn a ser admitidos nos termos do Artigo 10, Parágrafo Unico, do ' 5  

presente Estatuto. 

Art. S0 - São çbcios colaboradores pessoas físicas ou jurídicas, sem iiiipedimento legal, que venham a qontribuir na 
execução de projetos e na realização dos objetivos da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE 
DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - ABCD. 

I 

Art. 9' - São considerados sócios beneméritos pessoas ou instituições que se destacaram por trabalhos que se I 
coadunem com os objetivos dessa Associação. 

A&. 10 - Os associados, qualquer que seja sua categola, não respondem individualmente, solidária ou 
subsidiariamente pelas obrigações da ASSOCIAÇAO BENEFICENTE, CULTURAL E DE 
DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA .. PiBCD nem pelos atos pelo Presidente ou pelo Diretor 
Executivo. 

ParBgrafo Únieo - A admissão d~ novos sócios, de qualquer categoria será decidida pela AssernblBia Geral, 
mediante proposta de sócios efetivos ou da Diretoria. 

AAt. 11 - São direitos dos aSsociados; 
I - participar de todas as atividades associariva!;; 
I1 - propor a criação e tomar parte em comissões e grupos de trabalho, quando designados pa1.i; estas funções; 
IIT - apresentar propostas, programas e projettis de ação para a ASSOCIAÇAO BENEFICENTE, CUL'TU?.AL E 
DE DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANOA - ABCD . 
IV - ter acesso a todos os livros de natureza ccinftibil e financeira, bem como a todos os planos, relatórios, pi.eseaç$es 
de contas e resultados de auditoria independente. . 

Parágrafo Único - Os direitos sociais previstos ileste Estatuto sCio pessoais e intransferíveis. 

Art. 12 - São deveres dos associados: . 
I - observar o Estatuto, regulamentos, regimerito!;, deliberacões e reso luq~s  dos órgãos da sociedade; 
11 - cooperar para o desenvolvimento e mwioi- piestigio ASSOCIAÇAO B 
DESENVOLVIMENTO DE'IPAPORAMGA - ABCD e difiindir seus objetivo 

. . 
Art. 13 - Considera-se falta grave, p&sível de.exclu'são, provocar ou causa 
~ s s o c t ~ c Ã o  BENEFICENTE, CULTURA.L E DE DESENVOLVIMENTO 

c~áahiio Q u i ~ a s  
Das ~iss~rnbléias Gerais 

Art. 14 - 4 Assembléia Geral é o órgão, mkimo da Associação, e é co 
ASSOCIAÇAO BENEFICENTE, CULTURXL E DE DESENVOLVlMENTO 

Afi..15 - A Assembléia Geral reunir-se-a exeraordinariamerite sempre que necessário, e &&nariamente 1 (uma) .vez 
por ano, para deliberar sobre os seguintes temas: 

I - apreciação e aprovação do Balanço Anual e demais,relatórios financeiros do exercício anterior, e o Orçamenío e , , 

Piano Anual de Trabalho para o novo exercíciq; . . 
11 -nomeação ou destituição do Diretor Exec.utivò; 
111 - nomeação dos membros dos Conselhos ~~orisuitivo e Fiscal; e ~ s ~ 6 a l o  MOREIR4 4 

q Q  e 2 O  0fír.i~ 
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IV - deliberar sobre a admissão de novos sócios efetivos, colaboradores e beneméritos; 
V - deliberar sobre a reforma e alterações do Estatuto; . ' 

VI -deliberar sobre a extinção da Associação e a destinação do patrimônio social; 
VI1 - deliberar sobre casos omissos e não previstos neste Estatuto. 

A&. 16 - As Assembléias Gerais serão convocadaç pelo Presidente, ou por carta assi~!ada por pelo menos a metade - 
dos sócios efetivos. 

Parágrafo Único - A convocação da Assembléia Geral, ordinária ou extraordlnnriain+.rde, dar-se-á através de carts 
registrada endereçada a todos, os sócios, e com anteci:dência mínima de 15 (quizizi:', dias úteis. 

Art. 17 - O quorum mínimo exigido para a instalaçlo da Assembléia Geral, a qualquer tempo, é de 50% (cinquenta 
p k  cento) dos sócios efetivos. 

Parágrafo Primeiro - Terão direitq a voto nas assembléias todas as categorias de sócios: efetivos, beneméritos e 
colaboradores, este Último desde que em dia com :jüii contribuipão. 

Parágrafo Segundo - Somente terão direito a voí.0 rias Assembléias os brasileiros natos ou naturalizados 116 maih de 
1 dez anos. 

CAP~TULO SEXTO 
Da AdmPnistraqBo 

Art. 113 - A ASSOCIAÇÃO ,BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - 
AEiCD, será dirigida pela Diretoria Executiva eleita em assembléia geral, para um período de quatro (04) anos, 
podendo ou não ser reeleita. 
A administração caberá ao Presidente o qual representará a Associação em Juizo ou fora dele, ativa e passivamente, 
bem como perante terceiros ein geral, podendo nomear procuradores em nome da Associação, com poderes 
específicos e mandato em prazo determinado, o qual nunca ultrapassará a data de extinção do mandato do Presidente 
'que outorgou a'procuração. 

Art. 19 - O Presidente da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL, E DE DESENVOLVIMENTO DE 
IPAPORANGA - ABCD, visando imprimir mai'or operacionalidade as ações da Associa~ão, deverá assumir ns 
seguintes atribuiçõespu nomear e contratar urn.Diretor Executivo, para: 

I - coordenar e dirigir as atividades.gerais específicas da ,ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DF: 
DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - ABCD; 

1 ii - celebrar conv6nios e realizar a filiação da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE 

( 
111 - representar a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, . CULTUPAL 
WAPORANGA - ABCD, em eventos, campanlias e reuniões, e demais ativi 

I 
h IY - encaminhar anualmente aos sócios efetivos, relatórios de atividades e 
1 .  - S .  administrativas e de projetos; bem como os pareceres de Auditores Ind 
I 

estiver constituído, sotire os balancetes e balanço anual; ' 

' 

V - contratar, nomear, licenciar, suspender e demitir funcionários administrativ 
. I I  

X - elaborar o Regimento Interno e o Organogsama Funcional da ASSO 
DE DESENVOLVIMENTO .DE IPAPOXANGA - ABCD, e submetê-lo à apreciação e aprovação da. Asseinbléia 

XI - exercer outrasatribuições inerentes ao cargo, e não previstas express_amente neste Estatuto. 

GARTQRIB f46RFsRA 
l0 e %O Qfícici 
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Parhgi-afo Único - É vedado a qualquer membro da Diretoria ou a qualquer associado praticar atos de liberalidade 
as custas da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CIJLTURAL E DE DESENVOLVlivIEi~TO DE IPAPORANGA - 
AECD. 

c~s í r i rv~s  sÉasnlo 
Do Conselho Consultivo 

Art. 20 - Com o objetivo de assessorar os sócios e funcionários da ASSOCIAÇ.&.O BENEFICENTE, CULTURAL 
E DE DESENVOLVIMENTO DE IPAP0MNGA'- ABCD, na consecução de seus objetivos estatutários, e 
principalmente na elaboração, condução. e implementação de suas ações, campanhas e projetos, os sócios efetivos 
indicarão à Assembléia Geral, nos termos do artigo 15, alínea I11 deste Estatuto, pessoas de reconhecimento saber e 
idoneidade, nos campos de conhecimento afins com suas atividades, para comporem o Conselho Consultivo da 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - ABCD 

Art, 21 - O Conselho Consultivo compor-se-2 de no máximo quinze membros, com mandato de quatro (04) anos, e 
reunir-se-á sempre que convocado pelo Presidente, o : ~  por sugestão do Diretor Executivo, com ausêrrcia do primeiro. 

Parágrafo Primeiro - Os membros do Conselho Consultivo elegerão, por maioria siinples, o seu Presidente. que 
coordenará os trabalhos desse Conselho. 

Parãgrafo Segundo - As deliberações e parecel.es do C,onselha ~ons"ltivo serão tomadas por maioria simples, 
cabendo ao seu Presidente o voto de qualidade:. . 

CAP~'H~TLO OIITAVQP 
Do Conselho Fiscal 

Art. 22 - Quando convocados nos termos do Artigo 24, Parágrafo Terceiro, desse Estatuto, o Conselho Fiscal será 
fiscalizador da administração contábil ,financeira da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE 
DESENVOLVIMENTO' DE IPAPORANGA - ABCD, e se comporá de três membros de idoneidade reconhecida. 

, i Art. 23 - Os i~lembros do Conselho .Fiscal serão convidados pelos sócios efkti~os, e nomeados pela Assembléia 
Geral, nos termos do Artigo 15, alínea III deste Èstatuto. 

I Art. 24 - Compete ao Conselho Fiscal, ou se 'for o caso, aos Auditores Externos: . 

I - Dar parecer formal sobrs OS relatórios e demonStiações confábil-financeiras da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, 
! CWLIRAL E DE DESENVOLVIMENTO DE PAPORANGA - ABCD, oferecendo as ressalvas que julgarem 

necessárias; 
II - Opinar sobre qualquer matéria que envolva u pittrimônio' da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E 
DE DESENVOLVIMENTO DE IPApOP\ANGA - A.BCD- senipre que necessário; 

j III - Comparecer, quando convocados, às Ass,ímbléias ~ e r a i s ~  para esclarecer seus pareceres, quando assim 
julgarem necessário; 

i 1  
IV - Opinar sobre a dissoluqão e liquidaç~o .do ASSOCIAT;ÃO BEIjEFICEI\!TE, CIJLTURAL E DE 
DESENVOLVIMENTO DE; IPAPORANGA - AHCD. 

Parágrafo Priraieiro - O membros do Consellio Fiscal elegerão, por maioria simples, o seu Presidente, que 
coordenará os trabalhos desse Conselho. 

Parágrafo segundo - O Conselho Fiscal .del.iberará por maiori 
qualidade. 

Parhgrafo Terceiro - O Conselho Fiscal só será instalado, e .seus membros co 
BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA 
externos, ou se assim exigir, graves de maioria simples, a Assembléia Geral. 

. . 
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CAP~TULO NONO 
Do Fatrimôiaio 

Art. 25 - O patrimônio da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, C U L T U ~ A L  E DE DESENVOLVIMENTO DE 
IPAPORANGA - ABCD será constituído por doações de pessoas fisicas e/ou jurídicas, de direito público ou 

uelras. privado, nacionais e estran, ' 

Art. 26 - A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - 
ABCD não distribuirá qualquer parceta de seu patrim6nio.o~ de suas receitas a titulo de lucro ou participação dos 

. . resultados sociais. 
. . 

Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE 
IPAPORANGA - ABCD não poderá receber qualquer tipo de doação ou subvenção que possa comprometer sua 
independência e autonomia perante os eventuais doadores ou subventores. 

CAP~ITULO DÉCIMO 
Do Regime Financeiro 

Art. 27 - O exercício financeiro da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE,; CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO 
DE IPAPORANGA - ABCD encerrar-se-áno dia 31 de dezembro de cada ano. 
Art. 28 - As demonstrações contábeis anuail serão encaminhadas dentro dos primeiros sessenta dias do ano seguinte 
à Assembléia Geral, para análise e aprovação'. : 

@a3pm0 I ~ ~ C E M O  PMRIMEH.0 
Da Qualificação ASSOCIACÃO B B ~ % F I C & X ~ ,  CULTURAL E DE DESENVOLVIIMENTO DE 

IPAPORAFJGA - ABCD Como OrganízaHo &i Sociedad.e Civil de Interesse Público de Acordo Com a 
Lei no 997Sar17 de 23 d.eMarço' de 1999 

' 

Art.  29 - A ASSOCIAÇÃO B l 3 3 3 J C v  WLTURAD ' E  DE. DESENVOLVIMENTO DE 
IPAPORANGA - ABCD, não distribui& entre I- sócios, associados,~conse~heiros, diretores, empregados 

i ou doadores, eventuais excedentes opdoasris :  bní;os ou líquidos, dividendos, bonificaqões, participações 
ou parcelas do seu patrimônio. 

I Art. 30 - A ASSOCIAÇÃO B m - C & 3 m i  CUTTW-PdL E DE DESE~~VOLVIMENTO DE 
IPAPORANGA - ABCD, aplicará i n t e q t e  suas rendas, recursos e eventual resultado operacional nd 

I manutenção e desenvolvimento dos obj&os  cior ri ais no território nacional. 
. . 

i Arl. 31 - No caso de dissolução, apror,-A zexGn$o pela Assembléia Geral. convocada especialinente para 
) este fim, nos termos do Artigo 15, prornòe~~&ii  ao levantamento do seu patrimônio, que obrigatoriamente 

c será destinado a outras instituipões le-@ne~t& constituídas, qualificadas como organização da sociedade civil 
i de interesse público e sem fins lucrativos, qirexenhwn objetivos sociais semelhantes. . . 

Art. 32 - A ASSOCIAÇÃO BEl\iEFfCEK?X: .CULTURAL. E DE DESENVOLVIMENTO DE 
IPAPORANGA - ABCD, e. observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, economicidade e da ,  e f i c i h c i ~  adotará práticas de gestão admini 
suficientes a coibir a obtenção, de forma individual ou:coletiva? de beneficios ou v 
decorrsncia da participação no resp'ectivo pro-o decisório. . . . . . .  . . . ,  

Art. 33 - O conseilio fiscal ou órgão equivajente, terá Eombetência para opinar s 
desempenho financeiro e contábil, e sobre as oper~ções 'patriinoniais realizadas, emitii 
organismos superiores da entidade. . . . . 

AFf. 34 - Na Iiipót&e da ASSOCIAÇÃO BE-IEFICENNTE, CULTURAL E DE D 
TAPORANGA - ABCD perder a qualificacão'ii~stituída pela Lei no 9.790, de 

-Cri-L-- 
respectivo acervo patrimonial disponivel: adquirido com recursos públicos durante O 

aquela qualificação, será transferido a outra' pessoa, jurídica qualificada 

GABT~WIO MOREIRA 
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Art. 35 - Haverá a possibilidade de se instituir remuneração para os dirigentes da entidade que 
efetivamente na gestão executiva e para aqueles que a ela pri:stam serviços específicos, respeitados, em 
os caos,  os valores praticados pelo mercado, na região correspondei~te a sua área de atuação. 

Art. 36 - A ASSOCIAÇÃO BE~~EFICENTE, CULTURAL E' ,DE 'DESENVOLVIMENTO DE 
IPAPORANGA - ABCD, observará as normas de prestapão de contas, que detemlinarão, no'inínirno: 
I - a observância dos princípios fiindarnentais de contabilidade e das Normas~rasileiras de Contabilidade; 
I1 - que se dê publicidade por qualquer meio eficaz, no ençename$o do exercício fiscal, ao relatório de 
atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo-se as certidões negativas.de ,débitos jut-rto 
ao núSS e ao FGTS, colocando-os à disposição para exame de qualquer cidadão; 

, . 111 - a realização.de auditoria, inclusive porauditores externos independentes se for o caso, daaplicação dos 
eventuais recursos objeto do termo de parceria conforme 'previsto em regulamento; 
IV- a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos pelas Organizações da 
Sociedade Civil de Interesse Público será feita conforme determina 'o parágrafo único do art. 70 da 
Constituição Federal. . . 

Art. 37 - E vedada ASSOCIACÃO BI%EFIcENTE, CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE 
IPAPORANGA - ABCD, como Organiz$o da Sociedade Civil de Interesse Público, a participação em 
campanhas de interesse político-partidário ou eleito&, sob quaisquer meios qu forrnaç. 

\ 

CAPITBI&CB D ~ C I M I B  SEGUWDO . 
Da Execução do Serviço de 9aadiodifusâo Comu'iiitária 

Art. 38 - Será instituído o Conselho Coinunitário de, no ininin~o, cinco (05) pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe beneméritas ou de moradores, desde que legalmente instituídas. 

Art. 39 - O Conselho Comunitário terá o fim especifico de acompanhar a programação. da emissora, caso a 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE'DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - ABCD, venha 
explorar serviços de radiodifusão, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e aos princípios 
do artigo 4 O  da Lei de Radiodifusão Co'munitária. . . . . . .  

Art. 40 - A responsabilidade e a.orientação intelectual da rádio con~~initária da ASSOCLAÇÃO BENEFICENTE, 
CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO-DE IPAPORANGA - ABCD, caberá sempre a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

Art. 41 - O quadro de pessoal da rádio comunitária da -ASSOCIA.~ÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE 
DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - ABCD, será constituído de, ao menos 213 (dois terços) de 
trabalhadores brasileiros. 

) Art. 42 - A ASSOCIAÇÃO BENEFICEN,TE, CULTURAL B DE DESENVOLVIA4ENTO DE I P A F O W G A  - 
ABCD, não efetuará nenhuma alteração do presente estatuto sem prévia autorização dos Órgãos competentes. 

Art. 43 - A ASSOCIAÇÃO BENÈF~&TE, CULTLRAL E DE DES 
ABCD, adotará o nome de fantasia de "Rádio Comihitária VOZ DO PO 
radiodifusão comunitária. 

. . 
CAP~TUEO BPECUMQ T.ERCEIRO 

Das Disp'~~~siÇóes,GersBS. . ' 

Art. 44 - É expressamente proibido o uso da deiic,minação social em 
BENEFICENTE, CULTURAL,E D.G DESENVClLVIMENTO DE 'IPAPO 
relativas a negócios estranhos ao.seu objetivo social', especialmente . . r\'prestaçã 
de favor. I 

i 
JPAPORANGA, 29 DE DEZEMBRO DE 2004. 

i 

i 



: :  I&. $=~P@A A m M C A :  As folhas 03v a 05 do livro na0 01 de ata da Associaqão i . - - -  

Benefícente,Catural e de. Desenvolvimento de Ipaporanga, Estado do Ceará, encontra-se -.,, , . -@"' 
lavr-ada a ata de.teor seguinte: Lista de preseaqa dos sócios que participaram da Assembléia 

' 

. .  ... 
Extraordinária do dia (23) vinte e três de Abril do ano de (2004) dois mil e quatro.(Digo do 
dia (23) .vinte e três de abril do ano de (2005) dois mil e cinco). José Pereira Louren~s, 
Aquiles Aives da Silva, Joaquim Berndlno de Andrade, Abdon G. Oliveira, Maria Jose 
Albuquerque Andrade, Antonia Ribeiro de §'ousa, Vandier1ey Bezerra de Hmeida, Maria de 
F á t b  Aives Silva, José Ortuifn Sereir% Anastacio Souza JúDior, A d e h  Me10 Lima, 
,Fr~~~1cPsco Diassis Rodrigkies, Sebastião Imias de Melo, h tonia  Maria de Oliveira, José 
Wilson da Silvq Maria Nivalda da Costa, Paulina Gomes da Silva continúação Maria Eulália 
da Silva Paula. Ata da qum& Assembléia geral ewtPaordinápHa da Associação Beneficente, 
Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga- ABCD. Aos viute e três dias do mês de Abril 
do ano de dois mil e cinco, tb quinze horas, na sede da MbCD, l o c h d a  na BR 404 . 

quatrocentos e quatro, no 01, nesta cidade de Ipaposmga- Ceará, sob a presidência interina do 
vice- presidente da ABCD, o SR José Ortuan ,Pereira, já que se comtatavrn a aus6ncj.a da 
presidente da ABCD a SRa Maria Vilani Rodnlgues Marques, estando presente na Assembléia I 

.. ! 
no total de dezoito sócios que acima assl;na.dos. Lida a ata da Asserabl4Ea anterior, foi ela 
aprovada por tmídmidade dos sócios presente. 0 presidente interino da Assembléia, José 
0rtxa.n Pereira, expôs o principal objetivo da Assembl6ia: discutir e aprovar novas emendas 
no Estatuto da Associação Beneficente, Culmd e de Desenvolvhe~to de. Ppaporanga - 
ABCD, o secretario fez a leitura das novas emendas para os sócios, após a leitura o presidente 
falou, sobre a importância das emendas se aprovadas no Estatuto da ABCD. Sem k s  
nenhuma discursão sobre as emendas, o prssidente colocou as emendas em votagão e, por 
tmanihidade dos dezoito sócios presentes foram aprovadas. Com a aprovaçgo dessas novas 
emendas, o Estatuto da Associação Beneficente, Cultural e de Demnvolvhento de 
Ipaporanga - ABCD, .acrescenta-se ao§ artigos contidos ao referido Estatuto os Itens 
-mencionados, na seguinte forma e teor: no Artigo 4' quarto parágrafo primeiro acrescenta o 
Item VIII- Promoção da defesa da probidade administrativa, através,. da via judicial, 
patrocinando as ações cabiveis: ação civil pública, m M o  de segúranga, bem como 
quaisquer outras medidas necessárias a transparência no trato com 'os recursos e bens 
piíablicos. Axtigo 15 quinze, nova redação ao Item V- deliberar sobre a reÍòma e alteraqões d~ . . 

Estatato, gio~msses ou matérias de interesse da Associaqão Benefiwnte, Cultural e de .:,. 

Desep~vâiEvhento de Ipaporanga - M C D ,  que se dará ]por maioria absoluta de votos '&s 
" 

sócios. presentes a Asserabl6ia Geral. r f igo 19 rilezenove, nova reda@o tm Item VI11 - propor 
a w  .sQcio~._efetic7oss a fusão, kã;orpa~íi~:iio e z;~"ih@io da &s~h;iaqão Beneficestc e df: 
D~senvolvimento de ipapormga - ABbJ@l, ebsewmdo-se o preeak:: Estatuto qrtanto m 
destino de seu pratrimonho.(&go obserirsard.a-se o p~asente Bstahto qus?;to ao destino de seu 
patrimonio). Logo após a aprava~ãa, dizs anx~da.s no Estatuto d8 MCD, O presidente 
agradeceu aos novos associacbs da B.Cl[),  que apartk de então se t o n ~ a a  s6cios efetivos da 
ABCD, as seguintes pessoas: F m c  
de Sousa, Rajmunda Rodxigue 
Lourenço, Márcia. Abreu Matos, 
Antonia Maria Mves de §ousa 
justificado do sócio, José Arteiro 
viajando e, não poderá está pres 
Besenvolvllnento de Ipaporang 

. . L. iitiJTT= AIJTORIZAD? 



< 'I 

I 

achada aos conformes por todos.(D. i 
vai assinada por mim secretário e pelo o §R: presidente). Ipapormga ~ I 

1 Orhaan Pereira. Está conforme o a 
e I 

secretário o digitei, conferi e assino. 

Ipapormga-CE., 06 de mio  de 2.005 

I 

I 



9- DTRETORXA EXECUTIVA DA ASSOCIACÃO BENEF~ENTE,  CULTURAL E DE 
DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - ABCD 

PRESIDENTE 

TESOUREIRO 

DLRETOR EXECUTIVO 
-.-. rs\ ,,h,, 6, - 4  

-l 
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COPIA AUTENTICA: Às folhas 06, 06 v e 07 do livro n.O 01 de Ata da 
Associação Beneficente, Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga, Estado do 
Ceará, encontra-se lavrada a Ata de teor seguinte: Ata da Primeira Assembléia Geral 
extraordinária da Associação Beneficente, Cultural e de Desenvolvimento de 
Ipaporanga (ABCD). Aos onze dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e seis, as 
dezenove horas, na sede da (ABCD), localizada na BR 404, Ipaporanga - Ce. Sob a 
Presidência do Vice - Presidente da (ABCD), o Sr. José Ortuail Pereira, já que 
constava-se a ausência da Presidente da (ABCD), a Sra. Maria Vilani Rodrigues 
Marques. Logo após abertura da Assembléia Geral Extraordinária, o Presidente 
interino José Ortuan Pereira, acolheu aos participantes na Assembléia com a leitura 
de um texto "A RATOEIRA", que lido foi refletido de acordo com a realidade dos 
sócios. Após a reflexão do texto o Presidente expós os objetivos da Assembléia que 
seria: a; formar novas chapas, para a recomposição da Diretoria Executiva da 

\ I 
(ABCD). b; Empossar a nova (o) secretario e, tesoureiro(a), eleito pelos os sócios 
em Assembléia. Após a exposiçãb dos objetivos, o secretario o Sr. Anastácio Souza 
Junior entregou o cargo, alegando não poder mais assumir o cargo pois pretende 
viajar para o Rio de Janeiro e, sendo assim não tem como assumirr os trabalhos da 
(aBCD), logo após a Tesoureira da (ABCD) a Sra. Maria Eulália da Silva Paula, 
que também entregou o cargo, alegando não ter tempo para os trabalhos da 
(ABCD), porque estaria assumindo outras funções de trabalho. O presidente José 
Ortuan Pereira, colocou o espaço aberto para que os sócios indicassem nomes para a 
recomposição da Direção Executiva dos sócios presentes para ocupar a vaga de 
secretaria e tesoureira da (AIICD), foi quando foi sugeridas o nome das sócias 
efetivas, para secretaria a Sra. Márcia Abreu Matos e, para tesoureira a Sra. Adelina 
Me10 Lima e, sem mais nenhuma indicagão, o Presidente consultou-as indicadas e 
aceita pelos mesmas os cargo, o Presidente colocou-as em votqão que pela a 
Assembléia foram aceitas e aprovadas por unanimidade dos participantes. Ficando 
assim eleita para assumir o cargo de 'secretaria a Sra. Mhrcia Abreu Matos, que logo 
empossada para o mandato que se segue até dois mil e oito e, com o cargo de 

) tesoureira fica eleita a Sra. Adelina Me10 Limá para o mandato que se segue até dois 
mil e oito, logo após a posse da secretaria da (ABCD), e da tesoureira da (ABCD), o 
Presidente admiti1 os novos associados da (ABCD), que apartir de então ficarão 
sendo sócios efetivos da (ABCD), os seguintes sócios: Maria Olinda Pereira Farias, 
Antonia Cleonice do Nascimento, Manoel Mariano Lourenço, Raimundo 
Nascimento Sousa, Francisco Evaldo Nascimento, Deusimar Hermínio de Sousa, 
Ana Almeida Barros, Joana Batista Ferreira, Antonia Paula Calixto Lima, Francisca 
Barbosa Moura, Antonia Machado P. Medeiros. E ao mesmo tempo comunicando o 
desligamento da (ABCD) dos seguintes sócios que apartir de então se tomaram ex- 
socios da (ABCD), Antonia Maria de Oliveira, Abdon Gomes de Oliveira, o 
Presidente agradeceu a todos pela a presença e deu por enc 
Sem mais nada a tratar, eu, Anastácio Souza Junior, sec 
que lida vai por todos assinados. Ipaporanga, 11 de j 

'qJ\d'6lic!,o somxtte cwie 
selo de autenticirlwk' 



Souza Junior, Marcia Abreu Matos, José Ortuan Pereira, Adelina Me10 Lima,Maria 
Eulália da Silva Paula///////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 

Ipaporanga-Ce., 18 de dezembro de 2008 

Secretária 

gmJLl/ 
Vice-presidente 



-a/ COPIA AUTENTICA: Às folhas 10v e 11 do livro n.' 01 de Ata da Associação L 
beneficente, Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga, Estado do Ceará, encontra- 
se lavrada a Ata de teor seguinte: ATA DA SEXTA ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE 
DESENVOLVIMENTO DE IPAFORANGA (ABCD). AOS DOZE DIAS DO MÊs 
DE DEZEMBRO DO ANO DOIS MIL E OITO, AS DEZ HORAS, NA SEDE DESTA 
ASSOCIAÇÃO, SITUADA NA BR 404 (QUATROCENTOS E QUATRO), CASA 0 1 
(UM) BAIRRO CENTRAL, I P A P O M G A  - CEARÁ; SOB A PRESIDÊNCIA DA 
SRA. MARLA VILANI RODRIGUES MARQUES, COM A PRESENÇA DE TODA A 
DIRETORIA, COM O ÚNIco OBJETIVO DE DISCUTIR E APROVAR AS 
SEGUINTES ALTERAÇÕES EM SEU ESTATUTO: PRIMEIRA - EXCLUIR DO 
ARTIGO 19 A SEGUINTE REDAÇÃO "OU NOMEAR E CONTRATAR UM 
DIRETOR EXECUTIVO, PARA:" FICANDO O ARTIGO 19 COM A SEGUINTE 
REDAÇÃO - "O PRESIDENTE DA ASSOCIACÃO BENEFICENTE, CULTURAL E 
DE DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - ABCD, VISANDO IMP- 
MAIOR OPERACIONALIDADE AS AÇÕES DA ASSOCIAÇÃO, DEVERÁ 

\ ASSUMIR AS SEGTJDTIES ATRE~UI(;ÕES:" SEGUNDA - EXCLUIR DO ARTIGO 
21 O SEGUINTE: "OU POR SUGESTÃO DO DIRETOR EXECUTIVO, COM 
ANUÊNCIA DO PRIMEIRO". FICANDO A NOVA REDAÇÃO DO ARTIGO 21 - 
"O CONSELHO CONSULTIVO COMPOR-SE-Á DE NO -0 QUINZE 
MEMBROS, COM MANDATO DE QUATRO (4) ANOS, E REUNIR-SE-Á SEMPRFi 
QUE CONVOCADO PELO O PRESIDENTE". O PRESIDENTE COLOCOU EM 
DISCUSSÃO AS ALTERAÇÕES MENCIONADAS E EM SEGUIDA PÔS EM 
VOTAÇÃO, AS QUAIS FORAM APROVADAS POR UNANIMLDADES POR 
TODA DIRETORIA E SÓCIOS P R E S m S , '  RATIFICAMOS AINDA QUE NÃO 
EXiSTE MAIS O CARGO DE DIRETOR EXEWIVO, SENDO A DIRETORTA DA 
ABCD COMPOSTA POR UM' (01) P R E S I D m ,  UM' (01) VICE-PRESIDEN'IE, 
UM (01) SECRETARIO E UM (01) TESOUREIRO, QUE EM NENHUM MOMENTO 
HAvERÁ INDICAÇÃO DE QUALQUEPc MEMBRO DA DIRETORIA, SENDO 
QUE TODOS TERÃ.0 QUE SER ELEITOS E APROVADOS ATRAVÉS DE 
ASSEMBLÉIA GERAL, O QUE HOUVE MAIS UMA VEZ O TOTAL APOIO DOS 
PRESENTES. NADA MAIS A TRATAR O PRESIDENTE ENCERROU A 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA E EU, M . ~ c I A  ABWU MATOS, 

) L A W I  A PRESSEBTTE ATA QUE LIDA E APROVADA, VAI ASSINADA POR 
T O D A . , ~ A . ~ D ~ ' P I O ~  IPAPORANGA - CE, 12 DE DEZEMBRO DE 2008. 



RELAÇÃO DOS SÓCIOS DA (ABCD) 

i 

1)Aquilis Alves da Silva 
CPF:867.665.897.87 RG:723.444/84SSP/Ce 
Rua: Franklin José Vieira N.Ol53 

2)José Ortuan Pereira 
CPF:145.842.983-00 RG:133523 lSSP/Ce 
Rua:Franklin José Vieira N. O 1 5 1 

3)Maria de Fátima Alves da Silva 
CPF:350.556.421-49 RG:877.817SSPlDF 
Rua:Fra.nklin José Vieira No 15 1 

4)Raimundo Nascimento Sousa 
CPF:023.451.038-55 RG:51886682SSP/Ce 

5)Maria Nivalda da Costa 
CPF:36686417300 RG:2003019019403/Ce 
Rua:Gabriel Rodrigues Júnior SIN 

\ 6)Antonio Eduardo de Alrneida 
i CPF:265.300.313-91 RG:2004098150190/Ce 

Rua:Cohab NO02 
7)Joana Batista Ferreira 

CPF:857.049.033-04 RG:2314636-92SSPlCe 
8)Joaquim Bermdino de Andrade 

CPF:800.774.123-20 RG:239665SSP/Ce 
Rua:BR404 N0.07 

9)Maria José Albuquerque de Andrade 
CPF:805.694.203-34 RG:2669117-93SSP/Ce 
Rua:BR404 No 07 

10)Maria Vilani Rodrigues Marques 
CPF:309.351.053-87 RG:1011085SSP/Ce 
Rua:Manoel de Paula No 08 

11)Márcia Abreu Matos 
12)Adelina Me10 Lima 

i 13)Maria Olinda Pereira Farias 
14)Maria Eulália da Silva 

I 15)hastácio Sousa Júnior 
16)Sebastião Izaias de Me10 
17)Francisco Diassis Rodrigues 
18)Francisca Soares da Silva 
19)Antonia Ribeiro de Sousa 
20José Pereira Lourenço 
21)Raimunda Rodrigues S.da Silva 
22)Antonio Alves Eduardo 

I 23)Antonia Cleonice do Nascimento 
I 24)Antonia Machado P. Medeiros 

I 25)Manoel Mariano Lourenço 
26)Francisco Evaldo Nascimento 
27)Deuzimar Hermúiio de Souza 
28)Antonia Paula Calixto Lima 



30)José Wson  da Silva 
3 1)José Abdon Gomes Oliveira 
32)Paulina Gomes da Silva 
3 3)Tereza Célia Silva Leitão 
34)Maria Júlia Rodrigues da Silva 
35)João Gomes da Costa 
36) Ana Almeida Barros 
37)Francisco Evando Rodrigues 
38)Rosângela Soares Portela 
39)Sebastiana Bezerra Alves 
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CARTÓRIO PAOREIRA 
CNPJ. 35.045.~75;on01-89 

REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASILFmvcisca Regi/bnd!a Fortaiele 
ESTADO DO CEARÁ 

CONARCA DE IPAPOWGA Oficiala Registro e luotas 

MXJNIC~I?IO DE IPAPORANGA .. - 
DISTRITO DE SEDE 

CEP 62.215-000 - -1~aporanga-Ceara 

CARTÓRIO DE ia E 2" OFICIO 
RUA FRANICLDN JOSÉ VIEIRA N." 184 - TELEFONEIFAX (0**88) 3684- 1363. 

Frmisca Regilândia Fortaleza 
Tabeliã 

CE CO, a requerimento verbal da parte interessada e em virtude da faculdade que 
me é conferida em Lei, que dando buscas nos livros próprios deste Tabelionato, deles verifiquei 
que, aos 10 de janeiro de 2005, no livro A-2, fls 42, sob o numero de ordem 100 de registro de 
Pessoa Jurídica, consta Registro do Estatuto da Associação Beneficente, Cultural e de 
Desenvolvimento de Ipaporanga - (ABCD), consta ainda duas averbações de alterações do 
referido Estatuto, sendo a primeka averbação registrada no Livro A-03, fls. 030v/031v7 sob o 
numero de ordem 177 em 20 de outubro de 2008 e a outra averbagão Livro A-03, fls. 031/032v, 
sob o numero de ordem 179 em 17 de dezembro de 2008. O referido e verdade e dou fé. ///I//// 
............................................................................................................................................ 
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( ).úrica entidade no locat'bairm !ou com concorrentes: O arquivado, O e m  

. . 
EMGÊNCUS TÉCMCAS: . . 

( Cumpridas integralmente - Processo instkído (1" Fase) . . .  . .  . 
. . 

( jCUizpii~ir3 pZJCi&;ricilie, pzia$~ a fijlT2sG~ayàc) & sePinic; ,jocuucziclac;ãb &&Luci dwc-ira:, . ' - .. 
( Cumpridas integralmente -Processo instruído (2" Fase)'-ENT.DilDE HL4BEITADA . 

* . . . ' . . .  . . .  
. . i. ,! . . . . 
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~ s - . ~ É R I o  DAS C O ~ C A ~ ~ E S  . . 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERWOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Oficio no =1? 79 /O ~ s s R ~ D o U L  -MC. de Q.3 / / 

Brasíua, / /200 Analista r&iponsáveI: . . . ; -,,q.. -..-" --y .'. . 
w---- - 

) Cumpridas integralmente. 

. . 

AnaJista responsável: 



MINIsTÉRIo DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasíiia/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 5 0 1 /2009BRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 09 de fevereiro de 2009. 

À Senhora 
Maria Vilani Rodrigues Marques 
Associação Beneficente Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga-ABCD 
BR 404, no 0 1 - Bairro Central 
CEP: 62215-000 IpaporangaICE 

i 

i - - .  Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000. 
de Ipaporanga - CE, no qual essa ~hfidad? requer autorização para 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apres 
solicitamos a V. Se que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e mo 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 
alterações estatutárias já realizadas e devidamente averbadas junto 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas; 

- ) 2) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 18 do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 4 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 29/12/2008; 

.. . -. .3).puz~a,dr; .q~e~.se_~s~d~toxes~~eleitos_são~bxasil~os .natos. .au. naturalizados há mais 
de-dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e 
CPF), de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 01/2004; 

4) declaração assinada por 'todos os diretores eleitos comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "'i" 
da Norma Complementar no 0112004; 

5) declaração assinada pelo representante legal eleito de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da 
localidade, conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar 
no 01/2004; 

dbsf- Proc. No 53000.003626108 IpaporangaJCE 



6) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, e que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 

- .  outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de 
acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 0112004; 

7) declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo 
da sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma Complementar 
0112004. 

Atenciosamente, A 

( 

Diretor do Departamento diÕutorga de Serviços 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 

:\ apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

> 
Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 

vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

- ~ < , I Y I I w Y ~ . ~ - - - . ~ ~  

SERVIÇQ ~ÚBLICO FEDERAL 

dbsf- Proc. No 53000.003626108 IpaporangaICE 



ESTATUTO SOCIAL ~ ~ ~ ~ ; : > - ~ ~ ~ I I : I  ~t.fi.2 ~ : ~ ~ , + i ~ f q l ~ p . ~ ~ ~ ~ ~  
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Nome e Natureza Jaaridica 

\ 
Art. l0 - Sob a denominação de ASSOCIAÇÃO BENEFICEWE, CULTURAL E DE 
DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA, ou pela forma abreviada ABCD, fica instituida 
esta associação civil sem fins lucrativos, e que regerá por este ESTATUTO, e pelas normas 
legais pertinentes. 

Da Sede 

Art. Z0 - A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE cUT,lVRAL E DE DESENVOLVMENTO 
DE PAPORANGA - ABCD, terá sua sede e foro na cidade de PAPORANGA, à rodovia 
BR-404, no 3, bairro Central. 

Art. 3 O  - O prazo de duração da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL E DE 
i DEsENVOLVIME~O DE PAPORANGA - ABCD, @terminado. 

i Art. LeO - A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO 
DE IPAPORANGA - ABCD, tem por finalidade apoiar e desenvolver ações para a defesa, 
elevagão e ~nanutengão da qualidade de vida do ser humano e do niei 
atividades de educação profissional, especial e ambieiltal. 

Parb~rafo Primeiro - Para a consecução de suas finalidades, 
BENEFICENTE CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE PAP 
poderá sugerir, promovery colaborar, coordenar ou executar ações e projeto 

I -exgcução de serviço de radiodifusão sonora, com finalidade educativa, 
informativa, respeito aos valores éticos e sociais, em benefício do des 
comunidade, mediante concessão, permissão ou autorização de explor 
comunitária de acordo com a legislação específica; 
11 - promoção da assistência social às minorias e excluídos, desenvolvímento econômico e 
combate à pobreza; 

r 
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III - promoção gratuita da educação e da saúde incluindo prevenção de HIV-AIDS e consumo 
de drogas; 
IV - preservação, defesa e conservação do meio ambiente e promoção do desenvolvimento 
sustentável; 
V - promoção do voluntariado, de criação de estágios e colocação de treinamentos no 
mercado de trabalho; 
VI - promoção de direitos das pessoas portadoras de deficiência, dos direitos da mulher e da 
crianga, assessoria jurídica gratuita e combate a todo o tipo de discriminação sexual, racial e 
social, trabalho forçado e infantil; 
VII - promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de 
outros valores universais 
VIU - promoção da defesa da probidade administrativa, através da via judicial, patrocinando 
as agões cabíveis: ação civil pública, mandado de segurança, bem como quaisquer outras 
medidas necessárias à transparência no trato com os recursos e bens públicos; 

Parágrafo Segundo - A dedicação às atividades acima previstas configura-se mediante a 
I 
I execução direta de projetos, programas, planos de ações correlatas, por meio da doação de 

recursos físicos, humanos e financeiros, ou ainda pela prestação de serviços intermediários de 
apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor público que atuem em 
áreas afins. 

Art. píO - A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO 
DE WAPORANGA - ABCD, não se envolverá em questões religiosas, político-partidárias, 
ou em quaisquer outras que não se coadunem com seus objetivos institucionais, 

Art. 4 O  - A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULT$JRAL E DE DESENVOLVIMENTO 
DE IPAPORANGA - ABCD é constituída por número@mitado de sócios, os quais serão das 
seguintes categorias: efetivos, colaboradores e beneméritos. 

Art. 7O - São sócios efetivos as pessoas fisicas ou jurídicas, sem impedimento legal, que 
assinaram, os atos constitutlvos da entidade e outros que venham a ser admitidos nos termos 
do Artigo 10, Parágrafo Único, do presente Estatuto. 

) 
Art. P - São sócios colaboradores 
venham a contribuir na execução 
BENEFICENTE CULTURAL E 

Art. 9' - São considerados sócios beneméritos pessoas ou instituições qu 
trabalhos que se coadunem com os objetivos dessa Associação. 

Art. 10 - Os associados, qualquer que seja sua categoria, não respondq& 
solidária ou subsidiariamente pelas obrigar;ões da A ASSOCIACÃO 
CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - ABC 
praticados pelo Presidente. 

Parázrafo ÚBPCO - A admissão de novos sócios, de qualquer categoria,, se dará mediante 
preencliiinento de formulários da associação e hotnologagão da admissão ein Assembléia 
Geral. 
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I - participar de todas as atividades associativas; 
I1 - propor a criação e tomar parte em comissões e grupos de trabalho, quando designados - - 

para estas funções; 
IIi - apresentar propostas, programas e projetos de ação para a ASSOCIA~ÃO 
BENFICENTE CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - ABCD; 
IV - ter acesso a todos os livros de natureza contábil e financeira, bem como a todos os 
planos, relatórios, prestações de contas e resultados de auditoria independente. 
V - votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos /-. 
deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da 
entidade e nas instâncias deliberativas existentes. 

-o - Os direitos sociais previstos neste Estatuto são pessoais e intransferíveis 

Art. 12 - São deveres dos associados: 
I - observar o Estatuto, regulamentos, regimentos, deliberações e resoluções dos órgãos da 

I Associação; 
I1 - cooperar para o desenvolvimeilto e maior prestígio ASSOCIAC;ÃO BENEFICENTE 
CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - ABCD e difundir seus 
objetivos e ações. 

Art.83 - Considera-se falta grave, passível de exclusão, provocar ou causar prejuízo moral ou 
material para. a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE 
DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - ABCD, salvaguardando o direito de ampla 
defesa aos órgãos competentes. 

Das Assembléias Gerais 

I Art.84 - A Assembléia Geral é o órgão máximo da Associação, e é constituída pelos sócios 
efetivos da AS SOCIACÃO BENEFICENTE CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE 
IPAPORANGA - ABCD. 

Ai-t.15 - A Assembléia Geral reunir-se-á extraordinariamente s 
ordinariamente 1 (uma) vez por ano, para deliberar os seguintes tem 
I - apreciação e aprovação do Balanço Anual e demais rel 
anterior, e o Orçamento e Plano Anual de Trabalho para o novo 
Li - nomeação ou destituição dos dirigentes; 
III - nomeação dos membros dos Conselhos Consultivo e Fiscal; 
IV - deliberar sobre a admissão de novos sócios efetivos, colab 
V - deliberar sobre a reforma e alterações do Estatuto, normas ou 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE 
IPAPORANGA - ABCD, que se dará por maioria absoluta de votos dos sócios presentes a 
Assembléia Geral; 

- deliberar sobre a extinção da Associação e a destinação do patrimônio social; 
VIT - deliberar sobre casos omissos e não previstos neste Estatuto. 
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mínimo, um quinto (115) dos associados, para discussão e decisão relativa a assuntos de 
interesse geral e quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração 
estatutária será exigido o voto concorde de dois terços (2/3) dos presentes a assembléia 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, 
sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço (113) nas convocações 
seguintes. 

Ast. 16 - As Assembléias Gerais serão convocadas pelo Presidente, ou por carta assinada por 
pelo inenos a metade dos sócios efetivos. 

Parágrafo Único - A convocação da Assembléia Geral, ordinária ou extraordinariamente, 
dar-se-á através de carta registrada endereçada a todos os sócios, e coin antecedência iníiliina 
de 15 (quinze) dias úteis. 

Ast. 17 - O quorum mínimo exigido para a instalação da Assembléia Geral, qualquer tempo, 
1 é de 50% (cinqiienta por cento) dos sócios efètivos. 

Paráerafo Primeiro - Terão direito a voto nas assembléias todas as categorias de sócios: 
efetivos, beneméritos e colaboradores, este último desde que em dia com sua contribuição. 

Parágrafo Segundo - Somente terão direito a voto nas Assembléias os brasileiros natos ou 

IL-- N . . 

Art. 18 - A A S S O C I ~ Ã O  BENEFICETNTE CUL'I'CTTRAL E DE DES OLITiMENTO 

I DE IPAPORANGA - ABCD, será dirigida pela Diretoria Executiva eleita em assembléia 
geral, para um período de quatro (4) anos, podendo ou não ser reeleita, que será composta por 
1 (L@ Presidente; 1 (um) vice-presidente; 1 (um) Secrethio e 1 (m) Tesoureiro. 
A administração caberá ao Presidente o qual representará a Associação em juízo ou fora dele, 
ativa e passivamente, bem como perante terceiros em geral, podendo nomear procuradores em 
nome da Associação, com poderes específicos e mandato ein prazo determinado, o qual nunca 
ultrapassará a data de extinção do mandato do Presidente que outorgoil a procuração. 

Parágrafo Primeiro - A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL E DE 
DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - ABCD, não rein~~iierará em hipótese alguma 
seus dirigentes. 

Ast. 19 - O Presidente da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL E DE 
DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - ABCD, visando imprimir maior 
operacionalidade às ações da Associagão, deverá assumir as seguintes atribuições: 

I - coordenar e dirigir as atividades gerais específicas da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
CULTURAL E DE DESENVOLVllkENTO DE IPAPORANGA - ABCD; 



11 - celebrar convênios e realizar a filiação da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL 
E DE DESENVOLVIMENTO DE PAPORANGA - ABCD a hstituigões ou organizações, 
por delegação do Presidente; 
III - representar a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL E DE 
DESENVOLVWIENTO DE IPAPORANGA - ABCD, em eventos, campanhas e reuniões, e 
demais atividades do interesse da Associagão; 
TV - encaminhar anualmente aos sócios efetivos, relatórios de atividades e demonstrativos 
contábeis das despesas administrativas e de projetos; bem como os pareceres de Auditores 
Independentes, ou Conselho Fiscal, se este estiver constituído, sobre os balancetes e balanço 
anual; 
V - contratar, nomear, licenciar, suspender e demitir funcionários administrativos e técnicos 
da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL E DE DES'ENVOLVIMENTO DE 
PAPORANGA - ABCD; 
VI - elaborar e submeter aos sócios efetivos o Orçamento e Plano de Trabalho Anual; 
VI1 - propor aos sócios efetivos reformas ou alterações de presente Estatuto; 
VllI - propor aos sócios efetivos a fusão, incorporação e extinção da ASSOCIAÇÃO 

) BENEFICENTE CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - ABCD 
observando-se o yreseilte Estatuto quanto ao destino de seu patrirnônio; 
IX - adquirir, alienar ou gravar os bens imóveis da Associação, mediante autorização 
expressa da Assembléia Geral; 
X - elaborar o Regimento Interno e o Organograma Funcional da ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE CULTURAL E DE DESENVOLVIMEWO DE IPAPORANGA - ABCD, 
e submetê-lo a apreciação e aprovação da Assembléia Geral; 
XI - exercer outras atribuições inerentes ao cargo, e não previstas expressamente neste 
Estatuto. 

Parágrafo b i c o  - É vedado a qualquer membro da Diretoria ou a qualquer associado 
praticar atos de liberalidade às custas da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTUFLU E DE 
DESENVOLVIMENTO DE PAPORANGA - ABCD. 

Parágrafo Segundo - As atribuições pertinentes ao Vice- presidente são: substituir o 
Presidente nas suas faltas e impedimentos; e, em outras que lhes forem conferidas pelo 

) 
Presidente; Ao Secretário: verificar o qu0rz.m~ nas Assembléias; Lavrar as atas das reuniões; e, 
Outras compatíveis com o cargo, que lhe forem conferidas pelo Presidente. Ao Tesoureiro: 
Movimentar contas bancárias, emitir cheques e recibos juntamente com o Presidente. -,L -,.,: efetuaq, .,,,,, ,.nsusm ,...-... 

. - , . , I .  r 
't pagamentos, quando autorizados pelo Presidente; Prestar contas à As~emb-+%e$e,~+q,~j~.~ 

quando solicitado por maioria desta; Manter livro de caixa atualizad n R ~ ~ ~ ~ $ ~ ~ ~ ~ l . a  ~ ~ F , ? C J  Mini st#no &;$, li .117;!.l'ii-' 
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Art. 20 - Com o objetivo de assessorar os sócios e funcionários da ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - ABCD, 
na consecução de seus objetivos estatutk+ios, e principalmente na elaboração, consecugão e 
implementação de suas ações, campanhas e projetos, os sócios efetivos indicarão a 
Assembléia Geral, nos termos do art.15, alínea Iií, deste Estatuto, pessoas de reconhecimento 
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saber e idoneidade, nos campos de conhecimento afins com suas atividades, para comporem o 
Conselho Coiisultivo da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL E DE 
DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - ABCD. 

Art. 21 - O Conselho Consultivo compor-se-á de no máximo quinze membros, com mandato 
de quatro (4) anos, e reunir-se-á sempre que convocado pelo Presidente. 

Parágrafo Primeiro - Os membros do Conselho Consultivo elegerão, por maioria simpI'es, o 
seu Presidente, que coordenara os trabalhos desse Conselho. 

Pairierafo Seguindo - As deliberações e pareceres do Conselho Consultivo serão tomados 
por maioria simples cabendo ao seu Presidente o voto de qualidade. 

\ Do Conselho Pisca1 

Are. 22 - Quando convocados nos temos do Art. 24. Parágrafo terceiro, desse Estatuto, o 
Conselho Fiscal será fiscalizador da administração contábil financeira da ASSOCIAÇÃO 
BE?SEiFICENTE, CULTURAL E DE DESENVOLvlMEBTO DE IPAPORANGA - ABCD, 
e se comporá de três membros de idoneidade reconhecida. 

Art.23 - Os membros do Conselho Fiscal serão convidados pelos sócios efetivos, e nomeados 
pela Assembléia Geral, nos termos do Artigo 15, alínea III deste Estatuto. 

Ai%. 24 - Compete ao Conselho Fiscal, ou se for ocaso, aos Auditores Externos: 
I - dar parecer formal sobre os relatórios e demonstrações contábil-financeiras da 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE 
IPAPORANGA - ABCD, oferecendo as ressalvas que julgarem necessárias; 
11 - opinar sobre qualquer matéria que envolva o patrimônio da ASSOCIAÇÃO 

I BENEFICENTE CULTURAL E. DE. DESENTrOLIrWLENTO 
sempre que necessário; 
no[ - comparecer, quando convocados, às Assembléias Gerais, pi'ra 
quando assim julgarem necessário; 
TV - opinar sobre a dissol~ição e liquidagão da ASSOCB~ÃO B 
E DE DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA- ABCD. 

Parárrrafo Primeiro - Os membros do Conselho Fiscal elegerão, por 
Presidente, que coordenará os trabalhos desse Conselho. 

Pas6graifo Segundo - O Conselho Fiscal deliberará por maioria simples, ca o ao seu 
Presidente o voto de qualidade. 

w 
Parágrafo Terceiro - O Conselho Fiscal só será instalado, e seus membros convocados, se a 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL, E DE DESENVOLVIMENTO DE 
IPAPORANGA - ABCD não contratar auditores externos, ou se assim exigir, através de 
maioria simples, a Assembléia Geral. 
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Art. 25 - O patrimõnio da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL E DE 
DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - ABCD será constituído por doações de 
pessoas fisicas elou jurídicas, de direito público ou privado, nacionais e estrangeiras. 

Art. 26 - A ASSOCIAÇÃO BEEFICENTEi CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO 
DE TPAPORANGA - ABCD não distribuirá qualquer parcela de seu patrímônio ou de suas 
receitas a título de lucro ou participagão dos resultados sociais. 

Parráerrafo Único - A ASSOCIA~ÃO BENEFICENTE CULTURAL E DE 
DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - ABCD não poderá receber qualquer tipo de 
doação ou s~ibvenção que possa comprometer sua independência e autonomia perante os 
eventuais doadores ou subveiltores. 

Do Regime Financeiro 

Art. 2 7 -  O exercício financeiro da ASSOCIAÇÃO BENEFICENIB CULTIJRAL, E DE 
DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - ABCD encerrar-se-á 
de cada ano. 

Art.28 - As demonstrações contábeis anuais serão encaminhadas 
sessenta (60) dias do ano seguinte 5 Assembléia geral, para análise e ap 
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D E S E W O L ~ N T O  DE IPAPORANGA - ABCD Como Organização da Sociedade 
Civil de Interesse Público de Acordo Com a Lei no 9.790, de 23 de Março de 1989 

Art. 29 - A ASSOCIACÃO BENEFICENTE CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO 
DE IPAPORANGA - ABCD, não distribuirá, entre seus sócios, associados, conselheiros, 
diretores, empregados ou doadores, eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, 
dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrirnônio. 

AS$. 30 - A ASSOCIACAO BEPBFICEPm C U L T a  E DE DESEWJOLVffL/LENTO 
DE TPAPORANGA - ABCD, aplicará integralmente suas rendas, recursos e eventual 
resultado operacional na manutenqão e desenvolvimento dos objetivos institucionais no 
território nacional. 



Ar$. 31 - No caso de dissolução, aprovada a extinção pela Assembléia geral, convocada 
especialmente para este fim, nos termos do Artigo 15, proceder-se-á ao levantamento de seu 
patrimônio, que obrigatoriamente será destinado a outras instituições legalmente constituídas, 
qualificadas como organização da sociedade civil de interesse público e sem fins lucrativos, 
que tenham objetivos sociais semelhantes. 

Art. 32 - A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO 
DE PAPORANGA - ABCD, em observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade, economicidade e de eficiência, adotará práticas de gestão 
administrativa, necessárias e suficientes a coibir a obtenção, de forma individual 01.1 coletiva, 
de beneficias ou vantagens pessoais, em decorrência da participação no respectivo processo 
decisório. 

A&. 33- O Conselho Fiscal OLI Órgão equivalente terá competência para opinar sobre os 
relatórios de desempenho financeiro e contábil, e sobre as operações patrimoniais realizadas, 
emitindo pareceres para os organismos superiores da entidade. 

i 
Art. 34 - Na hipótese da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL E DE 
DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - ABCD perder a qualificação instituída pela 
Lei no 9.790, de 23 de março de 1999, o respectivo acervo patrimonial disponível, adquirido 
com recursos públicos durante o período em que perdurou aquela qualificação, será 
transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos desta Lei, preferencialmente que 
tenha o mesmo objeto social. 

Art. 35 - A ASSOC~AÇÃO B E i ? i E F I m  CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO 
DE IPAPORANGA - ABCD, remunera àqueles que prestam serviços específicos, respeitando 
os valores praticados pelo mercado. 

Art. 36 - A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO 
DE IPAPORANGA - ABCD, observará as normas de prestação de contas, que determinarão, 
no mínimo: 
I - a observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das Normas Brasileiras de 

i Contabilidade; 
11 - que se dê publicidade por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao 
relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo-se as certidões 
negativas de débitos j~lnto ao INSS e ao FGTS, colocando-os 5i disposição para exame de 
qualquer cidadão; 
III - a realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for o caso, da 
aplicação dos eventuais recursos objeto do termo de parceria conforme previsto em 
regulamento; 
TV - a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos pelas 
organizações da Sociedade Civil de Interesses Públicos ser 
parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal. 

Art. 37 - É vedada A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - ABCD, como o 
de Interesse Público, a participação em campanhas de int 
eleitorais, sob quaisquer meios ou formas. 



Da 3Execaição do Servico de Radiodifusão Comunitária 

Art. 38 - Será instituído o Conselho Comunitário de no mínimo, cinco (5) pessoas 
representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe beneméritas 
ou de moradores, desde que legalmente instituídas. 

Are. 39 - O Conselho Comunitário terá o fim especifico de acompanhar a programaqão da 
emissora, caso a ASSOCIAÇÃO B E ~ F I C E N ~  CULTURAL E DE 
DESENVOLVWIENTO DE IPAPORANGA - ABCD, venha explorar serviços de 
radiodifusão, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e aos princípios 
do artigo 4" da Lei de Radiodifusão Comunitária. 

Art. 40 - A responsabilidade e a orientação intelectual da rádio comunitária da 
I ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL E DE DESENVOLVWIENTO DE 

IPAPORANGA - ABCD, caberá sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos. 

Ast. 4% - O quadro de pessoal da rádio comunitária da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - ABCD, será constituído 
de, ao menos 213 (dois terços) de trabalhadores brasileiros. 

Art. 42 - A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO 
DE IPAPORANGA - ABCD, 11ã0 efetuará nenhuina alteração do presente Estatuto sem 
prévia autorização dos Órgãos competentes. 

Ast. 43 - A ASSOCIACÃO BENEFICENTE CULTURAL E DE DESENVOLViMENTO 
DE I P A P O m G A  - B C D ,  adotará O nome de fantasia de ''Rádio Comunitária VOZ DO. 
POVO Fmy para a execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

-p-.ldwJ+~a~.w~"as"l"-'u'* 

:3 s ,-C> : : ~ ~ 3 3 b i L  SERVI(;(-J P\;L;I.\ -.:2 1 . ,. 
Minist.,io í.Q:a"9~;2->355 

C A J P ~ O  E B É C ~ O  ~ R C E ~ O  C~JNFW Cc% 0 ow3f4a'* 
Das Dis~osicões Gerais I 

Art. 44 - É expressamente proibido o uso da denominação social &i11 

ASSOCIACÃO BENEFICENTE CULTURAL E DE DESENVO 
IPAPoRAI?GA - ARCD, em obrigações relativas a negócios estranhos ao seu objetivo 
social, especialinente a prestação de avais, eildossos, fiangas e caugão de favor. 

Ipaporanga-CE, 17 de outubro de 2008 



IPAPORAMGA 
Cidadania em primeiro Bugar! 

DECLARAÇAO ASSINADA PELO m P R E S E W m E  LEGAL DA E N T D D E  

Emídia Alves Leitão, na qualidade de representante legal da Associação Beneficente, 
Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga- ABCD, declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo da ,- sede da entidade é na Rodovia BR 404, no 01, bairro Central, na 
cidade de Ipaporanga no Estado do Ceará; r 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação 
ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 
execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Rádio Comunitária 
VOZ DO POVO PM. \P/ 
- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 daNorma Complementar no 112004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 4O53'52.19"S 
de latitude e 40°45'1488"W de longihide e o endereço proposto para instalação do sistema 
irradiante é: Rodovia BR 404, nD 01, bairro Central, na cidade de Ipaporanga no Estado 
do Ceará; 

I - a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar no 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja /T 

selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordina 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orienta 
entidade, em respeito ao disposto no art. 1 1 da lei 9612198. 

Endereço para correspondência Rodovia BR 404, no 01, bairro Central, na cidade de 
Ipaporanga, Estado do Ceará, CEP 6221 5-000, Telefone para contato: OXX-88-88237370; 
Correio eletrônico (e-rnail): abcdipapormga@gmail.com. 

Endereço: Rodovia BW-404, RI0. 01, Bairro Central, CE?.: 62.215-000, Ipaporanga - 
Ceará, CNPJ: 07.182.45010001-91 
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ASÇOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE DEÇENVOLVI~EN~ Õ  DE,:,^ 
IPAPORANGA 
Cidadania em primeim lugar! 

Ipaporanga-CE, 18 de março de 2009. 

Assunto: Envio da Documentação solicitada - Ofício no 501/2009~COM/DOSlSSCE- 
MC. 

Senhor. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, 

A Associação Beneficente, Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga - 
ABCD, por meio de sua presidenta, infia, vem encaminhar a V. Sa. a documentação ora 

solicitada, para juntada ao processo no 53000.003626108 dessa Entidade, com vistas a 

autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de Ipaporanga- 

CE. 

Atenciosamente, ,. 
2; dY @PJ 

E ' 'a Alves Leitão 

Presidenta 

Ao Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
I h o  Sr. Carlos Alberto Freire Resende 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletronica 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar -anexo oeste - sala 300 
Brasília - DF 

Endereço: Rodovia BR-404, No. 01, Bairro Central, CEP.: 62.215-000, Ipaprpranga - 
Ceará, CNPJ: 07.1 82.45010001 -91 



IPAPORAMGA 
Cidadania em primeiro lugar! 

O ASSmDA PELOS DmGENTES DA ENTDmE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associagão Beneficente, Cultural e de 

Desenvolvimento de Ipaporanga - ABCD, declaramos para os devidos fins, que nos 

comprometemos ao fiel cumprimento da Lei no 9.612198, do Regulamento e das Normas 
I estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

/ 

,$ h: J ' X  WWj ~ 
Emídia Alves leitão (Representante Legal) - 

(CPF - 167.109.403-49 

@A J/A//- ,3 o."&+ 

Antenor Alves Batista (Vice-presidente) 

. 
Lhlárcia ~ b v e u  Matos (SecretárinJ 

CPF - 977.926.161-34 

CPF -458.207.243-72 

Enderego: Rodovia BR-404, Mo. 04, Bairro Central, CEQ.: 62.215-000, Ipaporanga - 
Ceará, CNPJ: 07.1 82.45010001 -91 



CoPw AUTENTI$V1$,: Às folha I l v  a 12v do livro 
Associação Beneficente, Cultural e de Desenvolvimento de fpap 
Ceará, encontra-se lavrada a Ata de teor seguinte: Lista de pres 
Associação Beneficente, Cultural e de Desenvolvi 
(ABCD). Que compareceram a Assembléia Cera2 Ordinária realiz 
de dezembro de dois mil e oito, l-Márcia Abreu 
Antonia Machado Portela Medeiros, 4-Joaquim B 
Albuquerque de Andrade, G-Maria. Eulália da ~ & v a  Paulo, 7 
Farias, S-Antonio Eduardo de Almeida, 9-Adelina Me10 Lim 
Nascimentq 1 l-Francisco Evaldo Nascimento, 12-Sebastião 
Oriuan Pereira, 14-Francisco Diassis Rodrigues, 15-Aquilis 
Fátima Aves Silva. Ata da Assembléia Geral Ordinária 
dezembro de 2008 (dois nzil e oito). Aos vinte e nove de d 
dezesseis horas (IG: 00 lis), na Sede da A3CD, situada a 
cidade de Ipaporanga - Ceará., reuniram-se os assoc 
assinaturas acima relacionados em Assembl6ias .Geral 
senhor Jose Ortuan Pereira, com o objetivo de deliberar 
de contas do ano de dois mil e oito e tstinbérn para 
ausência da Presidenta Maria Vilaai Rodrigues Marqu 
Oirtuan Pereira assumiu os trabalhos. e logo esclareceu os objetivos da Assembléia Geral 
Ordiiiária. O Senhor Presidente ordenou a Senhora Secretaria Márcia Abreu Matos 9: 
colhersse, digo, colhesse os nomes das pessoas que iriam se tornar sócios, para que em 5 3 
seguida fosse colocada em votação. Forain relacionados os Senliores(as) Emídia Alves 
Leitão, Antenor Alves Batista, Francisco Raimundo Alves Leitão, José Sanjeval 
Rodrigues Marques, Ricardo Veiga das santos,' Antonio Miiton Teixeira Barbosa, 
Rosilene Soares Barbosa e Maria Beniardino Albuquerque, num total de oito membros. 
Colocada em votação pelo Senhor Presidente, todos foram eleitos por unanimidade 
como ~iovos sócios efetivos da Associação Beneficente, Cultural ede  Desenvolvimelito 
de Ipaporanga (ABCD). Em seguida passou-se a analisar o Balanço financeiro do ano 
de dois mil e oito 9; constatou-se que a ABCD havia arrecadado R$ 451,25 

,. . 

I 
(quatrocentos e cinqiienia r: um reais e vinte e cinco centavos) e gastou R$ 369,53 ' .' 

I 
i 

(trezentos e sessenta e2 sove e cinquenta é três centavos) ficando assim com o saldo em . 1 
caixa de R$ 81,72 (oitenta e um reais e setwta e dois centavos). O Senhor Presidente 
colocou então o Balanço Fiiianceiro mual em votação, o qual foi aprovado por 
unanimidade. E por último . o  Sedior presidente esclareceu que a partir daquele 
inoínento passaria-se, digo, passaria-se para o processo de escolha e votação dos novos 
inemnbros da nova Diretolia, esclareceu ainda que a atual. Diretoria tinha direito a 
reeleigão e ordenou que se formassem as cliapas concorrentes aos cargos. Colistatou-se 
então a fornlação de uma única chapa com a seguinte coinposic;50: Presidente - Emídia 
a v e s  Leitão, Vice-presidente - Antenor Alves Batista, Tesoureira - Adelina Me10 
Lima e Secretaria - Márrcia Abreu Matos, colocada em votação, a chapa única foi eleita 
por unanimidade. O seillior Psesidente Josd Ort~iail Pereira declarou eleitos e 
einpossados para o iiiaiidato de .quatro mos 0s senliores(as): Presidente, Eniiídia Alves 
Leitão; Vice-presidente, Anteníir a v e s  L@&&$ (iigo, Antenor Alves Batista; Tesoureira, 
Adelina Me10 Lima e Secretaria, Mhcia Abreu Matos. Q Senhor Presidente esclareceu I 

I ainda que tudo havia sido realizado deiltro das normas estatutkias. I 

a tratar o senhor presidente agradeceu a todos os presentes desejand 
encerrou a Assembléia Geral Ordinária. E para onstar, eu, Márcia 

I 

presente ata que como secretaria vai por niim assinada e pelo Senlior 
Abreu Matos Jose Ortuan Pereira. Em tempo: Esta ata vai ta 



membros da nova diretoria. Presidente: Emidia Alves Leitão, Vice-presidente: Antenor 
Alves Batista, Tesoureira: Adelina Me10 Lima Secretaria: Márcia Abreu Matos. Esta 
conforme o origiiial, respeitando em tudo ortogrdia e pontuação. Eu, 

- .  
-y)%,q mx;r~ , a digitei, confèri e assino. 









-* --.. -->-L,.. e- 

A presenie cópia ' fotostalica?oi\fere com t, 

On'gnaloxibido nestas notas.0 reterido e verdade. Dou fB 

-.-@L. 
ANTONIA IJI~NIL E SOUSA MENDES 













A p r ~ a l s  c6pia folostaha conlere com o 
pPbid0 mi. noias. O rekido é veidada DOU fd 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMFNID DE OUTORGA DE SERV?COS DE ~RADIODIFUSÃO 

. Referente Off cio n" . a 109s SR/DOUL -MC. de 05 102 /Q9 
- ~ m c e . & ,  n o 53'6CO. 003 426 /O , . Localidade: / Ce . 

. . . . - _  EMGÊNCIAS TÉCNICAS: . . . 
.. '. 

4 U Cumpridas integralmente - Processo insMdo (1' Fase) . . :. . . - .  . - . . i i.npi .:.. . .- O . .  -. 2~ciai;;icri~, ~r?s;.r;ndo a ~iprcse~il;Bo da seguinic: JocwriciiíaçW iimc~ra:,  . '  
) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase)'-ENT.IDA.DE. &,]LITADA . . . . ' . .. . . .  

. . 
Brasíua, C)/ / o 4 1 2 0 0  7 Analista responsável: 

.g>r;;i.::;[ii- f${(,!/j2<,,; , 5, i; ,!, ,. ..~. i? ,,T 
... . - ., .. , ft.. . , v  

S W E :  +!".i .:t:v.! .::, r.:,; i 3i-ii.;c72 . 
\:d:;:.::Lj.:: .,C!. c,;!:!~c-,,;,. 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Identificacão do Processo 

Número: 53000.003626108 Localidade/UF: IpaporangaICE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA 

Aviso: Publicação: 05/12/2007 

ezj 

Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

I COORDENADAS 1 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: O485400 04S5400 
Distância A:B 0.0 

( IBGE ) 
Longitude 40W4532 40W4532 

I Processo 
I I 

1 1. 

2. 
I Entregou documentação ternpestivamente? 

Endereço da Antena Proposta 

Rodovia BR 404, no 01 - Bairro Central 

Sim 

i 
2.1. 

3. 

5. Conclusão com base na análise dos dlstanciamentos do mesmo canal VIAVEL 
, 

Endereço do Studio 

Relação de concorrentes (d e= 4000 m) 

4. 

Rodovia BR 404, no O1 - Bairro Central 
I 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d c 4000 rn) 

I 

Icoordenadas serem indicadas no formato exigido. 
13/04/2009 Página I de 2 

Status 

ARQ 

Número do Processo 

53650.000935/99 

12. 

I 

Distância 

0,OO 

11. 

Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo não se encontra instruído. 
A entidade apresentou nova documentação referente as alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma 01/2004 

(vide fl. I27 dos autos). As coordenadas foram alteradas, porém, não estão no padrão correto. 
Emitido ofício de exigência em 13/04/09 solicitando nova declaração referente a alínea "nu, devendo as 

Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 



'-'.--: ..,Z' MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - saía 300 - 70044-900 - BrasíiialDF 

Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no ~45% /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 14 de abril de 2009. 

À Sua Senhoria a Senhora 
Em'dia Alves Leitão 
Associação Beneficente, Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga 
Rodovia BR 404, no 01 - Bairro Central 
62215-000 Ipaporanga / CE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

.. Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.003626/08, na localidade 
de Ipaporanga - CE, no qual essa Entidade requer autorizagão para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S" que sejam enviados os'seguintes documentos: 

Em declaração datada de 18/03/2009, a requerente informou o endereço Rodovia 
BR 404, no O 1  - Bairro Central, com as coordenadas 4" 53' 52.19" S 140" 45' 1488"W, como 
sendo o local proposto para a instalação do sistema irradiante. 

Ocorre que as coordenadas geográfica 
1 exigido, qual seja a forma GG" MM' SS", onde GGO d 

SS" os segundos, tanto para a latitude quanto para a 
inteiros, em que os minutos e os segundos não devem ultrapassar o valor limite 

Solicitamos à Entidade aferir as coordenadas do local proposto p 
do seu sistema irradiante, no formato exigido, e apresentar: 

1) nova declaração, assinada por profissional habilitado ou 
legal da entidade, informando as coordenadas geográficas reais, na padronizaçã 
ou WGS84, na forma GGO MM' SS", conforme detalhado neste Ofício, bem como 
proposto para instalação do sistema irradiante, conforme disposto no subitem 7.1, 
Norma Complementar n. O 0112004. 

LRC - Proc. no 53000.003626108 - IpaporangdCE 
a 

# 



. .. 
"'i , 1 r i " )  .,. ...--i 

i+, =.d--Qz : 

k J "  
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 

recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo.pbderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada dever5 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de ~utorg.a&~ervi~os _I . -  

LRC - Proc. no 53000.003626/08 - IpaporangaICE 



ASSOCIACÁO BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENVOLVIMERTO;DE 
IPAPORAMGA 
Cidadania em primeira lugar! 

Assunto: Envio da Deelairação solicitada - Ofício no 14571200 
MC. ' 

Senhor. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, 

A Associação Beneficente Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga - ABCD, 

por meio de sua presidenta, injiay vem encaminhar a V. Sa. a declaração ora solicitada para 

juntada ao processo no 53000.003626/08 dessa Entidade com vistas a autorização para 

execução do Serviço de Radiodfisão Comunitária na cidade de Ipaporanga-CE. 

Atenciosamente, 
f' 

gV:allí1ph LAS- 
Emí a Alves Lei o 

Presidenta 

, 'p 
/- .! . ...- ,:.. . 

Associação de Utilidade Pública (Lei Municipal 184 de 3 1 de outubro de 295,,,..:.:.,...4.,5...r,- 

Ao Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Ilmo Sr. Carlos Alberto Freire Resende 
Secretaria de Servigos de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar -anexo oeste - saIa 3 
Brasília - DF 

Rodovia BR-404, No. Oí , Bairro Central, CEP,: 62.24 5-000, Ipaporanga .- Ceará, 
CNPJ: O~ílB2.450100Q~ -9q 
e-maiII: abcdtpaporanqa@grnail.com 
Blog : http:llabcd-ipaporanga@bIogspot.com 



ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE 
IPAPOMMGA 
Gdadanr'a em primeiro /6cgM 

Emídia Aves Leitão, na qualidade de representante legal da Associação / 

Beneficente, Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga- ABCD, em resposta ao 

oficio 1457/2009/RAi)COM/DOS/SSCE-MC, recebido em 18 de maio de 2009, declara 

para os devidos fins que: 

e As Coordenadas Geclgráficas, na padronização GPS-SADB9 ou WGS 84, são: 

4O 54' 27'' S de latitude e 4Q0 45' 45" W de longitude; 

e O endereço proposto para inshilaçfio do sistema irndiante & Rodovia BR / 
404, no 01, bairro Central, na cidade de Ppaporanga no Estado do Ceará; 

r, O local pretendido para a instalagão do sistema irradiante possibiíita o atendimento 
.Y 

do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004. 

Emídia Alves Leítão 

Associação 

Rodovia BR-404, No. 04, Bairro Central, CEP.: 62.215-080, Ipapsranga - Ceará, 
CNPJ: 07.1 82.4501000q -94 
e-rnail: abcdipaporanga@gmail.com 
Bllo'g :htEp:llãbcd-ipaporanga@bIogspot.com 
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Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa <a 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

Relatório d e  RADCOM - Plano de  Referência 
UF: CE Município: Ipaporanga ' 

Município Canal 

Ipaporanga ,285 

Usuário: - Data: 18/06/2009 Hora: 17:14:17 

Freqüência 

104,9 
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Lista de Resultados - Processos 

UF Localidade 
i 1 
' 4  

CE I I p a p o r a n g a  

I 
- .- 

I 

I 

li_---- 
2 Itens. 

Aviso 

B 

No. Processo Entidade I Reoresentante 
; 07. l02 .450 /0001-91  - ~ s s o ~ r ~ ç i i o  

BENEFICENTE, CULTURAL E DE 

i :..E!!~?L!~!!E.LEG!? 
10.462.240/0001-61 - SOCIEDADE 

i BENEFICENTE DONA LIBANIA DE PAIVA # s...~..?.,.A,.,." ...-.. . , ,  ~ . - . . *~, . . -~~. . .~. . . .~  
f 385.124.403-60 - Fernando Soares 

JAxes ------- 

EXIGENCIA 1 a  

F A S E  2 1 1  

CONCLUIDO E 
ARQUIVADO 
2 2 8  



I I 

Identificação do Processo 

CO!T?(ji>," " 

'5: 

Número: 53000.003626108 LocalidadelUF: IpaporangalCE 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ..- ~ 3 F i s , ~ ~ ~ .  - 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO R 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO r? - i, 
ROTEIRO DE ANÁL,SE TÉCNICA DE MDCOM 9 

Entidade: ASSOCIAÇAO BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - ABCD 

<+:, -. 
. (3 81 

---. r 

?,:$I 

i..,. 

Aviso: SQ) Publicação: 0511 212007 

2s 
Prazo: 19101 12008 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Latitude: 
Distância A:B 

( IBGE ) 
Longitude 40W4545 40W4532 

1 Processo 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é c= 3,5 km? 

1 12. I ~ o n d u s ã o  da Análise I 

Sim 1. 

VIAVEL 5. 

6. 

7. 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
Em atendimento ao Oficio no 145712009, a entidade aferiu suas coordenadas e cumpriu as exigências solicitadas, 

estando completa a documentação referente as alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma 0112004 (vide fls. 127 
e 'i48 dos autos). 

Como está juridicamente instruido, emitido ofício de exigência em 18106109 solicitando o projeto técnico. 
18/06/2009 Página I de 2 

Entregou documentação tempestivamente? 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

2. 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Endereço da Antena Proposta 

Não 

Sim 

Rodovia BR 404, no 01 - Bairro Central 

2.1. Endereço do Studio 

Rodovia BR 404, no O1 - Bairro Central 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo 

53650.000935199 

Distância 

920,OO 

Status 

ARQ 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d 4000 m) 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

" 4 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.003626108 LocalidadelUF: Ipaporanga/CE 

Entidade: ASSOCIAÇAO BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - ABCD 

Aviso: 29' Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

*** Tem um concorrente arquivado a menos de 4 quilômetros. 
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CAÇOES S.,R;..& :: 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE R A D I O D ~ S A O  92, .4 $3' G- 

D.EPmTAMENT0 DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

~eferente Ofício no /LÍr? /O ~RADCOMIDOSISSCE-MC de ~4 1 04 /&%~3 
$h,.*- /= Processono 5 3 m .  0&626/08 Localidade: , 

n .  

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

& , 

i 
EXIGÊNCIAS TECNICAS: 

) a) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
( )  Cpmpridgs parcialmente, restando a apresentação da seguinte document&ão abaixo descrita: 
(-) ~ 'um~r idas  integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HGBILITADA 

Observações: 

V 

Brasília, &I ~ > / õ  I 22709 Analista responsável: 

I -e- 

.-- *,.. *,nol.cY<uis-"'-~'m 

.) EXIGÊNCIAS J-URÍDICAS: SERVIÇQ p!'~~,l-i(::;~ FLD?;.F:/.\L 

I, 1 Minir+krio da. l::>ii;\s\ir;,qi\eç?:; ( )  Cumpridas integralmente 

1 (-1 Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte docume 

Observações: 

, \  R -  dJf& -I'..+ 
- J' u & - 



DENOMINACÃO FANTASIA: FLS. - 

CNPJ - FLS. 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTIITUII;ÃO - FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃODEFINIÇÃ~ DA DENOMINAÇÃO - FLS. 

DIRETORIA: vÁL~A.ATÉ: / / . 'JMANDATO:ANOS - AIRT. - 
MErnROS FLS. 

Brasilía, / / Analista responsável: 

SIAIPE: 
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MIMSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 5- <$> i?, ,av 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 
Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Ofício no 62 3 3 0 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 4 T? de junho de 2009. 
À Sua Senhoria a Senhora 
Emídia Alves Leitão 
Associação Beneficente, Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga - ABCD 
Rodovia BR 404, no 01 - Bairro Central 
62215-000 Ipaporanga / CE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

I 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.003626108, na localidade 
de Ipaporanga - CE, na qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos o que se segue: 

Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Oficio. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentagão enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

' A t e n c i o s a m ~ ~  

Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



2" FASE: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação de RadCom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no 
qual deverá atentar principalmente para os semintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E S1STEh'í.A IRRADIANTE - 
preencher com endereço completo e coordenadas geográficas corretos; 

- item 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO - preencher com endereço completo correto; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 233, informando fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.1 da Norma 0 112004; 

- item's - ANTENAITORRE - informar fabricante da antena, modelo, ganho, 
altura em relação ao solo, altura da torre e altitude do local; 

- item 9 - LINHA DE TRANSMISSÃO - informar dados corretos da linha a ser 
usada, devendo-se atentar para os cálculos efetuados; 

- itens 10 e 11 - P O ~ N C I A  EFETIVA IRRADIADA e INTENSIDADE DE 
CAMPO NO LIMITE DA m~ DE SERVIÇO - atentar para os valores utilizados 
e para os cálculos efetuados. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 0112004 , ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estagão requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
Anatel. 

c) Planta de armamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalaqão do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas 
formato GGOMMI'SS" assim como o traçado de circunferência de até um qui 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do es 
emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma 

LRC - Proc. no 53000.003626108 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
I 



d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte 
Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este 
diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações 
técnicas. 

.. . ',&>L 
i,!.: 5 :+. :: .. 

'> 0 ,  8: 
i. &$ -. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da 
Norma Complementar 0 112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródrornos, ou declaração do órgão competente do Ministério 
da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' 
da Norma Complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de até 91dBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

h) Anotasão de Responsabilidade Técnica -. ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1; alínea "h" da Norma Complementar 0112004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

LRC - Proc. no 53000.003626/08 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



Associação Coinunitáiia Beizeficente, Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga - 
ABCD. 
Rua: Rodovia BR 404, no 01 - Bairro: Central 
Cep: 62.215-000 - Ipaposanga - Ceará 
CNPJ: 07.182.450/0001-9 1 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIIRE RESENDE 
Diretor de Departamento de Outorga de Serviços 

Assunto: Resposta ao Ofício de no 2538 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC. 
Processo: 53.000.003626/2008 

Prezado Diretor, 

Respondendo a Solicitação de Docmnentos, através do Ofício de No 
2538/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC, de 18 de J~mho de 2009, recebido, dia 01/07/2009. 

* - Toda Doc~unentação elencada no subitem 12.1 e suas alineas da Norma Complementar 
0 112004; ou seja o Projeto Técnico. 

Ipaposanga - Ceará, 30 de Julho de 2009. 

Atenciosamente, 
li 

SERVIÇO ~ t j f j ! . , ! ~ ~  FEi;?,wk 
Minjst&rio das mri?u:tic$@e$ 

/ Einídia Alves Leitão 
PRFSIDENTE CONFEP- i& í '~/ i]  J 0 [;IRIGIMAI.. 

CPF: 167.109.403-49 



Declaro que a ASSOCIAÇ'O BENEFICENTE, CULTURAL E DE 
.,DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA- ABCD, suas transmissões até que os 
' problemas sejam sanados na ocorrência de interferências prejudiciais causadas 
pela estação bem como de interferências indesejáveis, a mesma interromperá 
imediatamente suas transmissões, caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
Anatel. 

% 

Ipaporanga - Ceará, 30 de Julho de 2009. 

Presidente 
CPF. 167.109.403-49 
RG. 93002463024 SSP-CE 



I I 

1 
Declaro que a instalação proposta da emissora de radiodifusão em fkequência 

modulada da ASSOCIAÇÃO BENEFCENTE, CULTURxtL E DE 
DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA- ABCD, não fere os gabaritos de 

---""-. - 
proteção aos aeródxomos. 

- - -.. - ..__- /- 

Ipaporanga - Ceará, 30 Julho de 2009. 

CREA no 3 8790-D 



Declaro que a c s a  de terreno, no local de instalação do sistema irradiante, da 
1 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, C U L T U U  E DE DESEWOL VIMENTO DE 

1 IPAPORANGA- ABCD, das no item 18.2.7.1 da norma no 01/2004. & X 
7 

Ipaporonga - Ceará, 30 de Julho de 2009. 

f i b i r a , L G  %$bbCfiJh3 jj,Q ;>-,r,: 
EngO Adriano ~olanda~ere i ra  

CREA no 3 8790-D 



PARIECER CONCLUSIVO 

Declaro que a instalação~proposta da ernissora de radiofiequência modulada da 
ASSOCIAÇA~O BEBEFICENTE, CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE 
IPAPORANGA - A B C D & ~ - ~ O ~ S  e m  vigor aplicáveis à mesma e que o )( 
contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 (um) lun de distância 
da antena da transmissora em nenhuma direção. 

Ipaporanga - Ceará, 30 de Julho de 2009. 

_ ,*,* ">"w<. i - ' .< :< i . : .< i"~~~~~.~~~"" .~~~~- -  .,.., .- -a 
1 

SEE\JiCQ P~B[.!CZ ~ç.l,)~i'~\\,- i 
I;'iinis,+.+., ,, , , c',.": i,:... \a:,'< '"""' :li.r, '":"':"'i''"" .,l,;.. :i..' ... . 

CONFERE CgI 0 OWuIMAL 

&<V\,.,<Q \%h;, %Qk% i;:*>.. . 
EngO Adriano Holanda pereira 1 
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s~Éruo DAS co CAÇÕES lL,g,% I 

Secretaria de Serviqor de Radiodifusão - Departamento de Outorga de Sbrri~or de Radiodif~sa? I , 
-f42i, 

. " ', c', 1 
Jr 2 '1 

1 - SERWÇO 
RADTODIFUSÃO COMUNITARIA - RadCom 

2 - REGIS'JTRO F"STEL 
- 

USO EXCLUSTVO DA ~NbXU%L 

3 - IDENTEFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL: abcd 

I A I S I S ~ ~ ~ ~ I = I A I C ~ Â ~ ~ I  I ~ I E I ~ I E I F I * I C I E I N I T / E ~  I c I ~ I ~ W ~ I ~ I R I A I L I  I IEl 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CNPJ: / 

LDGRADOURO 

~ ~ R ~ O I D ~ O / V I I / A I  Isl~l 1410141 I~.lolil I I I I I I I II I I I I I I I I 
. L-URO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I c I E I N I T I R I A I L I  I I I I I1 I I I I I I I I 
CIZLBIIE 

I I I P I A I P ~ o ~ R I A I N I G I A I  I I I I I I I I I I 1  I I I I /I I I I I I 
CEP FONE FAX 

[ ~ I E I  

~61~/2/1/5/-/010/01 1018151-1919I1141111I5 l5 I  j I I I I I I I I I I I 
E-MAIL 

l l l l l l l l l  R l l l l l l l l  
LOGRADOURO 

I R ~ ~ I D ~ ~ I v I I I A I  I B I R I  l4lol41 l.loIl 1 I I I I I / I  I I I I I I I I-' 
BAIRRO CLDADE 

I c I E / N I T / R I A / L I  / I I I / I H 1 I I I I I P I A I P I o I R I I A I N I G I A I  / / 1-4- 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

I /CIEI / [O (4 01514 '/217 ''1 S 11410 0141 5 1415 " /~k 

i LOGRADOURO 

I ' R I O / D I O / V I I ~ A I  I B I R I  141014/ I N I o I I  1 I I / I / / 1 1 . 1  
i I BAIRRO CiDADE 

I c I E I N I T I R I A I L I  I I I I I I I I I l,YI I I I P I A I P ~ o ~  
UF CIDADE (CONTINUACAO) 

7 - TRANSMISSOR 

8 - ANTENNTORRE inr. J ~ S  e .Lw, h -L?s) f MCBDELO 6 ~ f  
FABRICANTE DA ANTENA 

( A I u I A ~  I I c I ~ ~ R I R ~ E I I ~ A ~  I E ~ o ~ . J ~ I I P I  I E I L I E I T I  I D / I B I B I L I B I M ~ O ~ ~ / ~ I / "  
GANHO max (Gt) AL'MJRA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

I010I.I I0~~/12191 .I0Irn Q 13/0/ .10/m J 121619/.10/0 

9 - LINHA DE 'PWS~~!USSÃO 
FABRICANTE 



4. 

[ K I M I P I  1 I C ~ A ~ B ~ Q ~ S ~  I E I s I P I E I c I  I s I I I s I T I E I M I  IRI~~/C~211131 1 / [ 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA @L) EFICIÊNCIA DA LINHA (EF) 

, 141 0.~1 . 10 lmetros . .  I"oI 4 I  , 15Id~ 1' 1 I Ill.181~b /' IOl.16l61 
; &%O c,;,, 

Percas na linha ( P L ) = ~  
100 

l@,%. 
Eficiêncüa ar linha g ~ )  = 10 !;, .,. ,-. ,? Y 

"$1 'O/ ..i 
i &> ,,-* :...$? 

10 - POTÊNCIA EFEWA IRRADIADA (Em) 
ERa (dBl)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log (0,025 x 1 x 1x 0,6@ = - 17,82 dBk 

/ 
Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antenai no plano verticab em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser iguail ou inferior a 25 Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA &A DE SERVIÇO 

) E(dBp) = 107 + ERP(dB1r) - 20 log d (km) 

ERP JI potência efetiva irradiada 

d = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de:serviço) 

E(dBp.1 = 107 + (-17,82- 20 log 1 = 89,18 dBu / 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será d e  91 dBp. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

I I 

13 =DADOS DO ENGENHEIRO -PROJETISTA i/ 

CIDADE 

~ F ~ o I R I T I A I L I E I z I A I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP TELEFONE FAX 

16101012101-111811/ 10/815/-18181314/61615/91 1 I I 1 - 1 1  I I / I I I I I 
E-MAL 

-- - - 
R I 

NOME COMPLETO 
e 

I A I D ( R I I I A / N / o I  I H ~ o ~ L / A / N I D I A I  / P / E I R I E I I / R I A I  I / 11 I I I I I I /  
REG.CREA ENDEREÇO 
13 18/719 / O / - ~ D /  /AIVI.IGIA/LI.IAIN/TIÔINII~Q~ I B I A I N I ~ D I E I I I R I A I  I N / o I  
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

LOCAL DATA 

ASSINATURA 

I / 

I N I ~ A / R  / A I P  (O IIIN IG / / I ( I 6 1 3  Alp310 



E q u i p a m e n t o s  E l e t r ô n i c o s  . - . --- 

ANTENA D POLO BANDA LARGA PARA FM 
87 a 108 MHZ 

J 3 <3 4 . .  "d , ..i* .,.:. '.'.." ,.:i 
) -*v 'G*' L 

. 
: SERVIÇ(j ~i:!!3l-i!X! FE.l3EFU+L > $ d J J $ J &  Ministeig daí: Ct,rniiriicai:6es 

I I ,d.,p ,,,,fiz . .<.<. B ,<+S. .,!,.. . ,u;. 
CONFERE CkiM O ORI(:INAL. 

3 9 3 4  , ,,I,$ , ;,:r 4 , , c , .$ 

3 3 3  4 2  ., , ? . ,+, , ;,, $ . ...i 4;t .Z$ 1:: 
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$ 3  ... SI $ 3  9 3 9 9  
. ,.$ ;,;;I. . ;a , G  qi. D , .q ' i '  .!:h>, . Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda 

Pç. da Pirâmide 90 

3 , 3 . 3 4 >QY , 3 3 J Centro Empresarial 
2 

,r:, ,+g 1 F .:.::d ta., Santa Rita do Sapucaí - MG 
Tei.: ( Oxx35 ) 3473 - 3700 

3 ,;J 3 4 $ www.fe,efronix.com.~r . ,:Lk .a .<.i" .** 1 '  &yFa ,!r 



f \ 
AUAD CORREA Equíp.Etetr. Ltda 
Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 

Te I et ro n i2 Santa Rita do çapucai-Ma-cEP:3754o-ooo 
I > .  r r > 3 i  r < . , i ,i 

t Fone:Oxx (35) 3473 3700 
/ 

LAUDO TÉCNICO ' 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ , 

Diagrama d e  irradiação d a  antena Mod:DPBLFM187-108/0dB 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt =1,O 
O" 

CARACTER~STICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: DPBLFMl87-10810dB, 
- Tipo: Antena Dipolo de 112 onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno: > I5  dB'S - Ganho: 1.0 a 45°,1350,2250,3150( dBd) - Ght: 1 ,O; a 45",135°,225",3150 
- Gvt: 1 ,O a 45" do plano 

-7 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

Resp.Téc: 
Eng:Rogerio C0rrea 

OBS: O diagrama acima é para a antena 
livre de qualquer obstáculo a 5,O metros 

montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 
Folha 2 d e  o6 



f 2 ~ \ 
AUAD CORREA Equip.Eletr. Ltda 
Pç.da Pirãmide 90,CENTRO EMPRESARIAL ~e I et ron i2 Santa Rita do sapucat-MG-cEP:3754o.ooo 

l i v i r  l " , . . r , , , >  i . l i * , > < " >  

\ Fone:Oxx (35) 3473 3700 
1 

LAUDO TÉCNICO ' 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:DPBLFM/87-10810dB 

Plano: HORIZONTAL; Esc. I : I ,  Ght = I ,O go" 
rn 

I 

1 
I 

\ / 

Resp.Téc: 

Eng:Rogerio Correa 
OBS: O diagrama acima é para a antena 

livre de qualquer obstáculo a 5,O metros 
montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 

Folha 03 de o6 



/, 
AUAD CORREA Equip.Eletr. Ltda 

\ 

Pç.da Pirãmide 90,CENTRO EMPRESARIAL Te I et  ro n i; Santa Rita do çapu=ai-Mo-cEP:3754o-ooo 
I . , . I , / . n l L I . ~ . , >  1 . I . . ,  .... V ,  

\ Fone:Oxx (35) 3473 3700 1 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

Perda p o r  Retorno Versus Frequência 

Frequência e m  MHZ 

T 3 

- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: DPBLFMl87-10810dB, - Tipo: Antena Dipolo de 112 onda, - Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operacio: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno: ?I5 dB'S - Ganho: 1 .O a 45",135",225",315"( dBd) - Ght: 1,O; a 45°,1350,2250,3150 
- Gvt: 1,O a 45" do plano 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

\ J 

-~rrrr,61.*r.. I IL.IIL~.IILIILIIL-- 

SERVIÇQ FÚB!..ICO FEDERAL i, 
Minisl&ia das Çlo~11:iniceções 1 

I CONFERE COM O ORIGh!A!- I 

Resp.Tec: 
Eng: Rogerio Corres 

OBS: 
A Curva a cima é para a antena livre de qualquer obstáculo 
a 5,O metros, montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 
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Resp.Tec: 
Eng:Rogerio Correa Vista explodida para montagem da antena de O6 
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Crea-CE 
Conselho Regional de 

Engenharia. Arquitetura e 
Agronomia do Ceara. 

CNPJ: 07.135.601/0001-50 

Rua Castro e Silva. 81, 
Centro - FortalezalCE 

CEP: 60.030-010 
Tel.: (85) 3453.5801 
Fax: (85) 3453.5804 

Site oficial: 
www.creace.org.br 

Ag.ICOd. Cedente Data Emissáo Nosso Número 
10471054743-3 31/07/2009 240000000003865057 

DESCRIÇÃO DA COBRANÇA BANCARIA 

BOLETO DE COBRANÇA BANCARIA - RECIBO DO SACADO 
Sacado: 
ADRIANO HOLANDA PEREIRA ' I- 
AV. GAL. ANTNIO BANDEIRA, 513-APT.306 AAP MARAPONGA - FORTALEZAICE. CEP: 60710150 

Rep. Num6rica: 10490.54743 33000.200049 00038.650529 1 43300000003000 

r exto de Responsabilidade do Cedente. 

c, 

Profissional: ADRIANO HOLANDA PEREIRA. 
Proprietário: ASSOC. BENEF. CULT. E DE DESENV. DE IPAPOR.. 
Rascunho número: 00001. 

I FALECONOSCO I 
Ouvidoria 

0800979 1400 

Autenticação Mecânica 

r 3  % ,g 
;BAIXA ECONBMICA FE~ERAL 
3; D 

2 .* CJlh"lDoRIA CAIXA 080$725 7474 
:@. 2% d 212-373747131-4 I*" 

:": ?. $I$ 
.$f$1/~~~/2009 HORA DF 13:44 :29 j j t  ---------------------------------- -- 

' LDT , 05,05735-9 
LOCALIDADE : FORTALEZA TER14 O11987 
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\%?!i 

BLOQUETO CAIXA O 
=%e 
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,JT> 4 s>: 00038tá0529 1 43300000003000 3% 
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9 VEJA IMAGEM AMPUADA 

VELOCIDADE DE VENTO: 

CONECTOR: 

DIAGRAMA DE IRRADIAÇAO: 

GVT 

GHT: 

GANHO: 
IMPEDÂNCIA: 

PERDA POR RETORNO: 

FAIXA DE OPERAÇÂO: 

PoLARIZAçÃo: 

MODELO: 

FABRICANTE 

. > PRODUTOS > LINHA FM > ANTENAS > DIPOLO DE O D B  BANDA 
.'' '. LARGA 

ANTENA DIPOLO BANDA LARGA DBBLFMj87-108jODB 

ANTENA TIPO DIPOLO DE '/4 DE ONDA COM DIAGRAMA DE IRRADIAGO 
HORIZONTAL TIPO ONIDIRECIONAL QUE IRRADIA EM TODAS AS DIREÇÕES E 
DIAGRAMA DE ELEVAÇÂO VERTICAL COM FEIXE PRINCIPAL DE + 30'. 

ESTA ANTENA É IDEAL PARA TODOS OS TIPOS DE RELEVO DEVIDO SEU 
DIAGRAMA VERTICAL SER POUCO INCUNADO, SUA PRINCIPAL CARACIERÍS~CA É 
QUE ELA É BANDA LARGA POIS FUNCIONA EM QUALQUER FREQUÊNCIA DESDE 87 
MHZ A 108MHZ SEM QUALQUER TIPO DE AIUÇIES , ELA FORA DIMENSIONADA 
DE FORMA RETANGULAR COM COMPRIMENTOS QUE ATENDEM TANTO AS BAIXAS 
FREQUÊNCIAS COMO AS ALTAS FREQUÊNCIAS D M D O  A FORMA DE SEU 
DESENHO, CASANDO E IRRADIANDO COM EFICIÊNCIA EM TODA A FAIXA DE FM. 

IDEAL PARA LABoRATÓRIoS E PARA TODAS Aç APUCAÇÕES ONDE SE DESEJA 
UMA ANTENA QUE FUNCIONA PERFElTAMENTE EM TODA FAIXA DE FM. IDEAL 
TAMBÉM PARA USO EM RECEPÇÃO DMDO SUA CARACIE~~STICA DE SER BANDA 
LARGA PARA TODA A FAIXA DE FM COMERCIAL QUE ESTENDE DE 87 A 108MHZ. 

SUPORTA VENTOS DE ATE 100KM/H 

"EXCLUSIVIDADE: ÚNICA NO MERCADO, ANTENA DESENVOLVIDA PELOS 
ENGENHEIROS DA TELETRONIX, COM PATENTE REQUERIDA." 

@ DOWNUIAD MANUAL EM PDF 

:)l&~co FEDERAL ( 
,-- ..- -...- :-..,.x*,. 

1 

O (000)  

5 0  OHMS 

>15 DB'S EM TODA A FAIXA DE 8 7  

87 A 108 MHZ - . - .  

LINEAR (VERTICAL)/(HORIZONTAL) 

ANTENA DIPOLO DE 114 ONDA CADA ELEMENTO E COMPRIMENTO TOTAL: 
'/z ONDA 

DPBLFM/87 -108/ODB e [ f * ' ' 
AUAD CORREA (TELETR~NIX) 

. - - - * - -  - 
~ ~ P R E S J W W  PREFUTO PAUWFREDERICO DETbLEW,3D 

TODOS DSOIRECrOS RESERVADOS TELETRONIX 2008 S A N I A R I T A D O ~ ~ - M G - ~ . ~ ~ Y U ~  mo 
(551353473-3710 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE DE IMSTALACÃO DA E S T A C ; ~ ~  DE MDCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.003626108 LocalidadelUF: IpaporangalCE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - ABCD 

Aviso: Publicação: 0511 212007 Prazo: 1910112008 Canal: 285 
.is 

1 2, 1 Apresentou Formulário padronizado DOULIRADCOM 021 I Sim I 

Processo 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até I Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(no 

Sim 1 

3. 

Entregou documentação tempestivamente? 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

5m 

6, 

7. 

1 9. I Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) I Não I 

a. ~ ã o  

b. Não 

8. 

111, item 6.11) 
Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (no IV, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 
14.2.7.1.11 (no V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 I )  

divergências entre as coordenadas informadas e o ponto indicado na planta como local p 
irradiante, sendo que as mesmas se encontram, na realidade, a aproximadamente 660 m 

Sim 

Não 

Sim 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 

I I I 

176). Além disso, foram encóntrados erros no FIT apresentado (devendo ainda o mesmo apresentar as coordenadas 
aferidas) e nos textos das declarações ref. as alíneas "b", "e" e "g" (v. fls.159 e 161-164). Quanto a alínea "h", foi 

fh9 l 

Não 

24/08/2009 RadCom Página I de 2 @' 

 SI^ ) 1 O. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena c= 0,O dBu? 

1 ,  

1 12. I potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? I Sim I 

a. Ganho Maxlrno: 0,O b. Fabricante: Auad Conaa Equlpamenlos c. Modelo: DBBLFMOdb 

1 1 . Allura: 29,o Altura da antena em relação ao solo c= 30m? Sim 



Identificação do Processo 

Número: 53000.003626108 LocalidadeIUF: IpaporangaICE 

h- t -  - w -7, 

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGA - ABCD 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES .- t3 Fk.-_&.f-e-. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO L~@b :E - 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO %h A', 

Aviso: Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

'25 

r?> 

ii, 
y 

enviado apenas o comprovante de pagamento (fl. 173), sendo necesário também o envio da ART referente ao serviço. 
Foram apresentadas corretamente as documentações ref. as alíneas "d" e "f' do subitem 12.1 da Norma 0112004 (v. 
fls. 165-1 70 e 160). 

Emitido ofício de exigência em 24/08/09 solicitando que as coordenadas sejam aferidas e que o real local do 
sistema irradiante seja definido, devendo ser enviadas novas declarações ref. as alíneas "m" e "n" do subitem 7.1 da 
Norma, bem como correções ref. as alíneas "a", "b", "c", "e", "g" e "h" do subitem 12.1. 
** Houve alteração de coordenadas: v. fls. O1 e 148. 
I 
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STÉRIO DAS C ICAÇÕES -c 
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. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE R A D I O D ~ S Ã O  a$ 

- 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIOD.~SÃO ,941 $9 

Referente Ofício no 2,5.'% 10 -~&RADCOM/DOS/SSCE-MC de . L ~ / ~ / z G U ~  

( .) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes:.(&i) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

I 

() Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(&),.C,pmprid~ p>arcialrnente, restando a apresentação da seguinte d ~ ~ u m e f i t ~ ~ ã o  abaixo descrita: 

. L) ~ u m ~ r i d a s  integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 
, 

Observações: , . 

Brasíiia, 24 10s 122W3 Analista responsável: ,/PXT=~A, /;?, ,. Ta 4 . I, 

&$& @Gm,~- " 
SIAPE: . ~ a 7 & k  

tngennur:* - 
&"&COM - '  

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: i 

Cumpridas. integralmente I -  
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MINISTÉRIO DAS COMUMCAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

& j ' s - 0 0  h 
DEPARTAmNTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R"- 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiiaIDF 
Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 331 1-6617 

Ofício no 3 8 .C2 I2009íR.ADCOMIDOSISSCE-MC 

Brasília, J4 de agosto de 2009. 

À Sua Senhoria a Senhora 
Emídia Alves Leitão 
Associação Beneficente, Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga - ABCD 
Rodovia BR 404, no 01 - Bairro Central 
62215-000 Ipaporanga / CE 

Assunto: Solicitação de Documenta~ão 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.003626108, na localidade 
de Ipaporanga - CE, na qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela Requerente, 
informamos e solicitamos a V. Sa o que se segue: 

A entidade informou as coordenadas 04'54'27"s 1 40°45'45"W, com endereço à 
Rodovia BR 404, no 01 - Bairro Central, como localização proposta para seu sistema irradiante. 
Entretanto, na planta de arruamento apresentada em resposta ao Ofício no 2538/2009, observou-se 

J que há divergências entre as coordenadas informadas e o ponto indicado na planta como 
local proposto para o sistema irradiante, sendo que as mesmas se encontram, na realidade, a 
aproximadamente 660 metros do local apontado, 
coordenadas propostas. 

Solicitamos à Requerente, portanto, 
Iocal proposto para a instalação do sistema irradia 
seguir: 

1) Nova declaração, assinada pelo r 
para a instalação do sistema irradiante possibilita 
ou o disposto no subitem 18.2.7.1.1, conforme d 
Complementar no 0 112004; 

LRC - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



2) Nova declaração, assinada por profissional habilitado ou pelo representante, 
legal da entidade, informando as coordenadas geográficas reais, na padronização GPS-SAD69 < 
ou WGS84, na forma GGOMM'SS", bem como o endereço proposto para instalação do sistema J )B 
irradiante, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "n" da Norma Complementar n. O 0112004, , 

após definir o real local do sistema irradiante e aferir as coordenadas; 

3) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação de RadCom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", devendo- 
se corrigir: J 

v 
- item 5 - LOCAL,IZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEW 

lRRADIANTE - preencher com endereço completo e coordenadas geográficas 
corretos, após definir o real local do sistema irradiante e aferir as coordenadas; 

?'i 
- item 6 - TRANSMISSOR - SUBSTITUIR o modelo "SP5025AGILE 

informado "SP5025" conforme as especificações do transmissor 
if ' 

correspondente ao fabricante e ao número de certificação/homologação do 
equipamento a ser utilizado, informados no FOrmulário enviado em resposta ao 
Ofício no 253 8/2008; 

- item 8 - ANTENAITORRE - SUBSTITUIR o modelo "DBBLFMOdb" 
informado POR "DPBLFM/87-108/0dB", conforme as especificações da antena 
apresentadas em resposta ao Ofício no 253812008; 

4) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, subalíneas '<b.ln e L'b.2" da Norma Complementar O 
documentação apresentada em resposta ao Ofício no 253812009 encontra-se c 

- Declaração firmada pelo representante legal da entidade 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela est 
mesma interromperá imediatamente as suas transmissões 
sanadas; 

- Declaração firmada pelo representante legal da entidad 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela es 

I mesma interromperá suas transmissões caso não sejam sana 
estipulado pela ANATEL; 

5) Nova planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área.da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGOMM'SS", assim como o traçado de circunferência de até 1 (um) quilômetro de raio, que J 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBu. Na planta de arruamento também devem estar $% 
indicados o local e endereço tanto da quanto do estúdio da emissora, em conforme ao #' - 
disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004, após definir o real local 
do sistema irradiante e aferir as coordenadas, devendo indicar corretamente a sede, o sistema 
irradiante e o estúdio; 

6) Conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma Complementar 0112004, 
dado que a documentação referente a este item, enviada em resposta ao Ofício no 253812009, 

LRC - Proc. no 53000.003626108 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



encontra-se com o texto incorreto: 

- Caso a situação do terreno corresponda ao descrito no subitem 18.2.7.1: deve 
ser enviada declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no , 
local de instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 
18.2.7.1; 

- Caso a situação do terreno corresponda ao descrito no subitem 18.2.7.1.1: 
deve ser enviado estudo específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1. 

7) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 

distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
mesma e que o contorno de até 91 dBy da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 

"g" da Norma Complementar 0112004, dado que a declaracão apresentada em resposta ao Ofício 
no 253812009 encontra-se com o texto incorreto; 4 

8) Anotação de Responsabilidade Técnica - A]RT referente 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar O 

Observe-se ainda que, na eventualidade de a Anatel encontr irregularidades, a 
Entidade pode ser autuada com multas e sanções que podem levar até mes. k à'revogaçao aa 
licença, como está previsto nos Art. 38 e Art. 40 do Decreto no 2615 de 03/06/98, e no Art. 62 do 
Código Brasileiro de Telecomunicações. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados, sob pena de indeferimento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
I 

vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

- 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

LRC - Proc. no 53000.003626108 - RADCOMLDOSISSCE-MC 



ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE 
IPAPORANGA 
Cidadania em pheiro /USaP- da" 

c. ""'- /%3 

Ipaporanga-CE, 30 de setembro de 2009. i 
MIHISTÊRIO DA# C O M U N I C L . C ~ ~ E B  

BRAS~LIA  . OF 
Ao Sr. Calos Alberto Freire Resende 530Oifli CJrBQ%06QI111EIQ -Bi7 
Diretor de Departamento de Outorga de Serviços SE &BbB6E 

1&"i TJf7OOCi48:SS 

i i , '  Assunto: Resposta ao Ofício de n03847/2009/RADC0~/~0~/~~CE-MC. -"rswivtrwli i.iuu,..,., iuiiu.ru 

Processo: 53.000.003626/2008 SERVIÇO PI:IB!.I~!:~ íigjj~~l\l..  
Miriistério dcs ;:7n7 ~ f i i ~a$ j : ?~  

I 

CONFERE COM O OKIGINJ,ja I 

1 Prezado Diretor, 

Respondendo a solicitação de ~ocum&~tos, através do '&cio de 
n03847/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC, de 24 de agosto de 2009, recebido dia 11/09/2009. 

Segue correção e atualização juntamente com toda a documentação 
elencada no suitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 0112004, ou seja, o 
Projeto Técnico. 

~residenta da ABCD P 
CPF 167.109.403-49 

-."..-.-- 
NESTA ESrílk 

I ^ 
Associação de Utilidade Pública Municipal, Lei no 184 de 3 1 de outubro de 2005 

Rodovia BR-404, No. 01, Bairro Central, CEP.: 62.215-000, Ipaporanga - Ceará, 
CNPJ: 87.1 82.45QldàQQ~ -W Tsl.: (88) 88237378 



) 
Eu Emidia a v e s  Leitão, Representante Legal, da ASSOCUCÃO 

BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENtlOLVImNTO DE IPAPORANGA- 
ABCD,declaro de que o local pretendido para instalaçáo do sistema irradiante 
possibilita o ntendhento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou dbposto no subitem 
18.2.7.2.X conforme &+posto no subitea 7.1, alinea "m" da Norma 
Comp1emer;~tnr n "OIr.2004 

,~paporon~a - Ceará, 30 deSetembro de 2009. ' ' .  

g,-,:LLv K@J 
~ d d i a  PbBves. Leitgo .. 
CPF. 167,109,403-49 
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USO JiXCLUSlVÙ DA ANA'Si3L 

. . 
8 - kf.TTEP4MBOWSRE * .Lb G ~ 7 5 )  
FA;;TCICANTE DA ANTEXA 

(Nip. &r &I 
kíODELO: DP ~ ~ d i . 7 - 1  OÔIY,& bJ- i[/ 

I A I u / A ~  I I c I o I R I R I E I  I I A /  I~lolul I I P \  I E . I . L . / E I T I  d~/bl/fml/ 1871 - h o L  I o I ~ I  
Gmh-O mnx (Gt) ALTURA EM KELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE &lTI'ííE DO -u?C& 

/ o / o / .  1 ,  ~ D B  ,A2191,Idin -i 1 13i0l.l01rn / l 2 / 6 / 9 / . / 0 / 0  ,-' 
9 - LINHA DE TRANSMOCSSAC) 
FABRiCANTE MODELO 



c 

I I E / s - ~ P ~ E ~ c : ~ .  1 ~ 1 . 1  ~ S ~ T I E ~ M ~  I W I G I @ l . 2  J1.1.3 1 1 . .  I . 1 
C O M p ~ ~ )  ATENUA ÃO EM 100 RI(&) PERDAS NA LINHA (PL) EFIC~NCIA DA LINHA~EF) 

1 4 1 . ta :betros \,.O a r. 1.5 10 
J 

I . .I. I . . ~  I . 18.l~l.1 ,/ . 1 . . ~ 1 . ~  1 /" 
1' 

Pt * . - ~ c b $ e $ w ~ ,  em,kTTf. 
Ght ,= Ganho da antena,.ao plano horizontal, em vezes. 
Gvt. .=. $a 4 w s f l y i t e  @iam uecit.ticlal,.tser wfm 
q ' = Eficiência da Imha de transmissão 

Obs.: A poSnch efetiva irradiada (ICRP)+w&a&~e&mrá ser ig.wl.~111.aRferha.25.W.at~+ 

d = distância da antena transnùssora ao limite da área de serviso (raio da área de serviço) 

0;s.: O mtkimo valor de inteosidade de campo no limite da área de servigo serii de 91 d 8 p  

12 - OUTRAS ~ Q R I M ~ ~ ~ Ç ~ E $  DE.W.ERESSE 
1 

13 - DADOS DO ENGEmIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO . . . . . -4' J A I D I R I I I A , I N / o . ~  I H I o I L I A I N I D ( A /  ] P I , E I R I E ~ ~ ~ R ( A \  I I ' 1  I I I I I I 1 '  1 
REti.CKt-,A mo- 
[3 181719 1 0 1  - ~ D I  I A I v J .  I G / A I L I .  IAINIT.IO]NI 1 . 1 0 1  / B I A I N I D ] E ~ ~  ~ R / A I  I N . I  . 0 1 .  . 

~ E R E ~  ( c o ~ A c Ã ? )  BAIRRO 
li 13 I [ A ~ P ( ~ : P  1 . 1  I I . I  i 1, I I I I ( M [ A I R ( A I P  ( o ( N ~ . ( A  I ( . I . .  ( . I . I 

CrnAL)E 

I P I o I R I T I A I L I E I z I A I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP' mwo? . . FAX 

. . ,  . . . 
i "h 

. ,  . .  
L s 1 0 1 0 1 2 ~ 0 1 - l i 1 8 ~ 1 1  lolsl~l-l~l~l31416l6I519I I I 1 . 1 - 1  i I 1 I I I I I 
E-MAlL . . 
[ H ~ ~ ~ L ~ A ~ N ~ ~ ~ A ~ A / P ~ ~ ~ P ~ A ~ N ~ ~ ~ o ~ . ~ ~ G ~ c B ~ M ~ . R  I I I I I J I I I 1 I 

ASSINATURA 
. / '  '. 



Declaro que a ASSOGLAÇÃD BENEFCCNTE, C U L T U M  - E  .-DE 
í > DESENVOL VMENTO DE IPAPORANGA- ABCD, -s.ttas~ans~ssões-at&~ue-os- 

problwas-sejam--.sanados na ____C__I ocorrência __ ._._. de -- .interferências prejudiciais - causadas . . , . . 

pela estação requerente, a mesma inrerrOmI!em3d~atame&te ..-.. . ,~. . suas transmissões, 
,-"' 

. . . . . . - 
caso não sejam sana,das. 

Ipaporanga - Ceará, 30 de~Setembro de 2009. 
I 

í /" 

kmídia Alves Leitão -,,",$ ~.L,~J,,~..S~~~~.C~-~.~~~~~=.: ..v 

Presidente. SEwiçcj FT'I:~~!,.;cQ í.~n~~j~;),l- . .- 
CPF. 167.109;403-49. Mipiqgii> . *  ..I 4 í;r;r!o::a+; i 
RG. 93002463024 SSP-CE 

Í 



DECL AO 

Declaro que, . a ASSOCIAÇ~O BENEFICENTEj . CULTURRI, . . E . DE 
DESENVOL VMENTO DE PAPORANGA- ABCD, slilaas-l-rzrnsmiissães-atk-qu&~s 
problemas-se arri s-mados- ocor rênc ia  de inter ____I__-._. ferencias indesejáveis causadas . 

pela estação ~eone-nt~,aa&moínPPaá~suasPtransmis~~es ------2_ caso não sejam 
sanadas no prazo es.pulado pela' ANATEL. . 

\-___i----r----- 

-__ ,/ 

Ipaporanga - Ceará, 30 .de Setembro de 2009: 

f Emídia Alves Lei& 
Presidente 

CPF. 167.109.403-49 
RG. 93002463024 SSP-CE 

~ - -uuo l . . , - " - " "~L - \  

SERVIÇO PÚOLICO FEI)í%L i 
Minisiério dos ConiunicapOls 

CONFERE COM 0 O!?\GtNAb- I 





1 
Eu - Ernídia Alves Leitão, Representante Legal,. da A ~ ~ O C ~ ~ I A ~ A O  

BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENYOL t?&E"TO DE IPAPORANGA- 
AL>'C.L),decinro de pie o iocnl pretendido p m  instdtxg@o do sistema iv~ndinnte 
pu;6sihil$a u ntendi~rze~fu du d&postu m ~ ~ b i t r n  k8.2, X %h. 

ipapororiga - Ceará, 33 de "Setmem:~o deSU09. ,.. 



DECL CAO 

Declaro .que a cota de terreno, no local de instalãg,ão do sistema. irradiaate;. da . 

; ) A S S ~ C . ~ A O  BENEFICENTE, CULTURAL -E DE DESENVOLVIMENTO DE . 

IPAPORANGA- ABCD, atsíaads? as ccondk~;ões milficas no item 18.2.7.1 ou estrado 
específico,. corifome determina. o item f 8:2;7.1.1: X 

Ipaporonga - Ceará, 30 de Setembro de 2009. .' 

EngO Adrianao. Hol~mda.Pe~&j.ra- 
CREA 120 38'790'-D" 



De~laro que atestando li bstalagão proposta da emissora de radiofiequência 
modulada- da-  ASSOCIA^. - BEBEFICENTE, CULTURAL .E . DB 
DESENVOLVLMENTO DE IPAPORANGA -ABCD, atende a todas as -.. , . .. exigências - .- ./ 

dar normas técnicas. em vigor aplicáyeis à mesma e que o ?optomo ---. de 91- - ______ d I 3 ~  h ' ,' 

emissora não ' fica siwado a .mais, h': .I (um) km de distâ11cia da antena ' da 
transmisso~~ em nenhuma ,dke~ão,oonform.edispo~to no subitem 12.1; akka "g" da . Q' 

L 

Norma Complementpr 0 1/2004:, 



: CoqSulta . U T s  pagas - CIWAICE 

I Anotação de 'Respoasab'ilidade Técnica - ART 1 

Página 1 de 1 
C -.. 

bSS &oí:, 
r. 4:: /q4 ,\ 

\ h  i ,: 
ART ELETR~NXCA ".s . c,@q l 

.e Agronomit+íis ceará 

X.X.X.X , .x.x.x X.X.XX .X.X.X . .X.X.X 
-1n fo rma~es  Complementares 
PROJ~D.TÉCNICO DE RAD~FUSÃO CUMUNITARLA - RADCOM - LE1.9.612/98 -NORMA COMPLEMENTAR 01/2004 -1TEM12.1-Hx. x. x. x. x. x. 

ART MO. I[BePtCP4P9l559OOOOOE 

Dados do Contratado 
Nome do Profisslonal / 
ADR$ANO HOLANDA PERRRA 

\ .  1\ FORTALEZA {)L,.,fi *,;> ~.$:  \$*.\::i&-< % \  'k ., , > i,.. . 
,/ 

31/07/2009 f 
.,* 1 

Assinatura d s  ~rof iss iònal  ' 

RNP CPF 
0600915590 9725678320 

X . X . X . x . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X ; X ; X ; X . X . X X . ~ X . X . X . X . X ; X ~ X . X ; X ; X . X . X . ~ X . X . X . X . . X ; X . X . X X . X . X . X . X . X . X . X . -  
X.X.X.X.X..X.X.X.X.X.X.X~X.X.X.X.X.X.X.XX.X.X:.X.XXX..X.X.X.XX.XX.XX;x.X.X.X.X.X~XXXXX.XX.XXX.XX.X. 
K.X.X.XXX.XX.X.x.X.X.X.X.XXXX.X.X.X.X.X.X.X.XXX.X.X.X.X.X.XX.X.X.X.X.XXX.X.XX.X.XX.X,X.X.XX.X.X.- 
X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X X . X . X . X X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X .  
Aces,çlbllidade 
Declaro atendimento à s  regras d e  acessibilidade ,previstas nas normas técnicas da acessibilidade da ABNT, na le~islaçáo 
específica e no Decreto no. 5.296, de 2 de dezembro de 2004. 

Este documento anota perante o Crea-CE, para os efeitos legais, o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes. (Lei Federal no. 
6.496/77) 

Importante 
O preenchimento da ART é de Inteira mponsabilidade do profissional devendo ser observada a codificasão constante no manual da ART. 
Os serviços classificados devem fazer parte das atribuições do profissional. A ART s6 ter5 validade quando quitada. -,MYYm- UUNmd* ............-~.~-~-y.~~.~ 

O preenchimento IrtConeto ou incampieto da ART, implicará na sua invalida@o conforme determina o Art. 80 da Res. 30 1% Verifique no Portal do Crea-CE a autenticidade desta ART. (www.creace.org.br) ,f&wrf&i'~~,\i:~ F ! ~ X  f%L 
Entidade de Classe Mii#gt&&3ir) d3:j I;~;iuniV?!r;OeS 
x.x.x.x.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X R$30,00 

. C O R ~ ~ z g  COM íj ~ R l I X d ~ 4 t ~  

.I 

Tftulo(s) do Profisslonal / 
Engenheiro Eletricista 
Nome da  Empresa Contratada CNPJ 
X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X .X.X.X 

Dados da Contratante 
CPF / CNPJ 

.O7182450000191 
Telehne 
,(85)96026001 

Nome da Contratante 
ASS()C. BENEF. CULT. E DE DESENV. DE IPAPOR. 
Endereço da Contratante 
RODOVIA BR 404 N. 0 1  CENTRAL - IPAPORANGA/CE 

CEP 
62215000 

Dados da Obra ou Serviço 
Nome do Proprietário 

/ ASSOC. BENEF. CULT. E DE DESENV. DE IPAPOR. 
Endereço da Obra ou  Serviço CEP 
RODQVN BR 404 N.01 CENTRAL - IPAPORANGAJCE 62215OOD 

CPF / CNPJ 
07182450000191 
Telefone 

,[85)96026001 
Tipo d a  ART Participação No. ART subçtitulda 
Normal ndividual .x.x.x 

Profissional 
x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.~.x.x.x.x 

Dados do Contrato 
NO Auto / Relat6rio Fiscalização l ~ $ ~ ~ ~ ~ ~ ~  25/~9/2009 Previsão de Término R$800,00 alor da abra ou Serviço 

- 
Glassificação da- ART 

Atividade Técnica 4 Classificação 4 Nkel  4 Quantidade I Unidade 



Rua Castro e Silva. 81, 
Centro - FortalezalCE 

CEP: 60.030-010 
. Tei.: (85) 3453.5801 

Fax: (85) 3453.5804 

. . 8  . . \ 
BOLETO DÈ COBRANÇA BANCARIA - RECIBO DO SACADO 

Site oficial: 

. I www.creace.org.br 

' 

Crea-CE . 
COnseihO Regi0naide 

Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia do Cear& 

CNPJ: 07.135.60110001-50 

I ' FALECONOSCO / I 
Ouvidoria 

O800 676 1400 

Sacado: 
ADRIANO HOLANDA PEREIRA. 
AV. GAL. ANTNIO BANDEIRA, 513-APT.306 AAP MARAPDNGA - FORTALEZAICE. CEP: 60710 f50  . 

Rep. NumBrica: 10490.54743 33000.200049 00038.650529 1 43300000003000. .A' 

I I I 
Autenticação Mecânica 

Ag.1COd. Cedente 

- r n l  
O O 
C: O 2 'Z . 

O. o a 
w r )  
H D 

N D 
P N C3 n E3 O E rn 
U X W  
O'* P 
-.J F 

-da verdade. 

Data Emissão 
'7 

Nosso Nbmero Data de Vencimento Ha lo r  do Documento 
10471054743-3 

~~~~ - ~ ~ -  

DESCRIÇÃO DA COBRANÇA BANCARIA 

Texto de Responsabilidade do Cedente. 

Profissional: ADRIANO HOLANDA PEREIRA. H /  
Proprietário: ASSOC. BENEF. CULT. E DE DESENV. DE IPAPOR.. . 4'  
Rascunho número: 00001. 

@ .  
, ,  6s - 

31/0712009 240000000003865057 







CQJT'!Q~,( 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ~NÁLISE TÉCNICA DE RADCONI -9. (.."i. ...q 
, i%> ..,: .. ., . 

C r? 

Identificação do Processo 

Número: 53000.003626108  ocal lida de lu^: ' IpaporangalCE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENV. DE IPAPORANGA - ABCD 

Aviso: 6 Publicação: 0511 212007 

25 
Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

f 
COORDENADAS 

'r 

Proposta (A) IBGE (B) 

I Latitude: 0485427 0435400 I I Longitude 40W4545 40W4532 I 
L J 

I Processo I 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 
( IBGE ) 

k G a a ~ Z 0 4 ,  $01 - Bairro Central 

1. 

2. . 

1 2.7 1 Endereço do Studio I 

Entregou documentação tempestivamente? Sim 

Rodovia BR 404, Km 01, slnO - Bairro Central 

1 4. 1 ~e~enden tes  ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d 4000 m) I 

Endereço da Antena Proposta 

3. 

53650.000935199 

Relação de concorrentes (d c= 4000 m) 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, JX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

I 

920,OO 

1 I. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

I 

ARQ 

VIAVEL 

Não 

5. 
I 

1 6. 

1 12. I ~ o n c l u s ã o  da Análise I 

Status Número do Processo 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

I 

Em atendimento ao Oficio no 384712009, a entidade confirmou suas coordenadas, tendo sido as mesmas mantidas 

Distância 

e indicadas corretamente na planta de arruamento encaminhada, estando.,completa a documentação referente as 
alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma 0112004 (vide fls. 127 e 1481184-185 dos autos). I 

I Entretanto, tornou-se necessário confirmar o endereço do estúdio, dado o FIT apresentado em resposta ao Ofício I I no 384712009, conforme análise as fls. 199-200 dos autos. 
2611 I12009 Página I de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
" & 'O:;? 

..:. .s? R3"- --....----. .E 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO a 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO _.. , 9" 
ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM -. s V&, ..%1J 

Identificação do Processo 

Número: 53000.003626/08 LocalidadelUF: IpaporangaICE 

Entidade: ASSOCIAÇAO BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENV. DE IPAPORANGA - ABCD 

Aviso: jif Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

*** Tem um concorrente arquivado a menos de 4 quilômetros. 

I Leticia Cardoso I 

2611 112009 Pagina 2 de 2 
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tiw e. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES o&. .LIi?! 01 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 'E c0 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
~JR,R""-&. 

Cr ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALACAO DA ESTACAO DE R A ~ D M ~ ~  .:i 

Identifica~ão do Processo 

Número: 53000.003626108 LocalidadeIUF: IpaporangalCE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENV. DE IPAPORANGA - ABCD 

Aviso: N 26; Publicação: 0511 212007 ' Prazo: 1910112008 Canal: 285 
zh- 

2611 112009 RadCom Pagina 1 de 2 

Processo 

1 , 

2. 

Entregou documentação tempestivamente? 

Cfi 

Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 027 

Sim 

Sim 



Identificacão do Processo 

& . . c ,  

Número: 53000.003626/08 Localidade/UF: IpaporangaICE 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 'D* 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 0 n3..-&-- .- 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO 2 RU%<>> 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇAO DE R(\D&& .+.$I e 

I Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENV. DE IPAPORANGA - ABCD 

S. 
,r:;; 

*.l -. 
6. i 
i 

Aviso: j?d Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

2,s 

Rodovia BR 404, Km 01, s/nO - Bairro Central, divergindo do endereço informado para o sistema irradiante. 
' 

O restante do projeto técnico foi apresentado corretamente (v. fls. 160, 165-1.70, 188-190 e 193-195 dos autos). 
Emitido oficio de exigência em 2611 1/09 solicitando as referidas correções no FIT e na documentação ref. a alínea 

"e" do subitem 12.1. 
** Houve alteração de coordenadas: v. fls. 01 e 148. 

7 
I A,~$Z/C~.P- h? . Gi ,e j+e  

Leticia Cardoso 

c li*&* "2dfi~ 
, Lr* . .,,.,-..&e 

r~~Lwiht~iFa - M3 r.: IQLi+' -" 
S..U&;uiili 

J 

2611 112009 RadCom Página 2 de 2 



-... . .em*. 

&f= '% 
sTÉRIo DAS C 0  CAÇÕES 

&,,,?c~ 'Si .- ---- 
Cc, 

. SECRE?ARI.A DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO i 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO (J;. &j ?I@ $2 

/O ~/RADCOM/DOSISSCE-MC ~eferent? Ofício no - 3 8 ~ 1  de -- "7.4 /Q? / 09 

~kocesson" 5 30x1. CIO 36 ELL J0d Localidade: c 2. 
lf 

Entidade: _ ~ C Q  c / d ~ " k , m B  - r  e, &&,m w f ' ~ , , ~  
. .& . 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instmído 
/ 

.. . EXIGÊNW TÉCNICAS: 

() Cumpridas integralmente - Processo instmído (1" Fase) . 
(&,Cpmprid$ parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(-1 ' ~ u m ~ r i d a s  integralmente - Procksso instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: . 
17 9 .  v.._ A 

1. 

' .;IYLc;I~&.o C C ~ I - ~ ~ , G < > M  F./-z, m,d, L&.c&-A.~.L-~~~-. /(,cJ. a npA,M.e ed .' 

BrasMa, d~ / &l&?c~~?$ Analista responsável: 

SIAPE: 

( )  Cumpridas integralmente 
() Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 



. . 
CWJ-FLS. 04 
. E S T A ~ Q S O ~ - ~ S .  A17 ;L1 nat a r~ .?~b  ~ y >   te/),^^ 
ATA DE FUNDAÇÃOICONSTITUIÇÃO -,FLS. 1 Li -16 ' . 

ATA DE AL~RA~AOBDEFLNPÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. - .  &'.m ,p /3O" . , 

e .  

) 

Brasília, dg / BQJ 0 9 ' Analista ~ ~ s ~ o ~ s ~ v ~ :  . . 
. .,, §ME<?:. 0 . .  . . : , !;' ,-.:,.::,.?&;*.; * , :.. >. ?., , . 

. . ', . . .. r;!:..( I .i. .:: : !: . .  .. . 
:,::,+.::!.,;!:3~~3fl~;$:~:. f&.; 



MINISTÉRIO DAS cOMUMCAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUM[CAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaBDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Oficio no 6 1 30 /2009IRADCOMIDOS/SSCE-MC I 

Brasília, &- G; de novembro de 2009. 
À Sua Senhoria a Senhora 
Emídia Alves Leitão 
Associação Beneficente, Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga - ABCD 
Rodovia BR 404, no 01 - Bairro Central !.i.iriii.r>\rr...,,,. ,......---. .. . . -i...i.-....,_ ..,S.,.,. , I  

62215-000 Ipapomga / CE [ fiuc#i?.~;.:;:....,: ,: : . . . . . ., . , . r ; hjc;Q.k., *. ;i.;.. ' 

i 
,, a ..-*-.* 2 ,,i i.): ,, ,::., f 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo ein vista a análise realizada no processo n." 53000.003626/08, na localidade 
de Ipaporanga 1 CE, na qual essa Entidade requer autorização para execução do Sei-viço de 
Radiodifusão Comunitária e coiisidesando a documentação já apresentada - p s ~ a a , F . ~ w e F e d ~ ~ ~ ~ ~ ~ v \ ,  
informainos e solicitanios a V. S" o que se segue: *,,-,, ,,,..(> $yx,!y:,y.?%t.s $. s E ~ \ ~ ~  P\~~.JW-' ,,..b..,,,,.;,...... i,:.;.?, % 

Mnis g,(, o $,.;, :,';I.,, \ i,.'. *. .'"'f'* 

,,>i (jy\r;: \pi:j!* 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

C O i 4 F ~ ~ E  (;o% 6.) *"&' i 
1) Novo Formulário de Informações Técnicas, d 

assinado pelo Engenheiro sesponsável, contendo as características té 
operação pretendidas para a estação de RadCoin, conforme disposto no su 
devendo-se corrigir: 

- item 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO -preenches com endereço completo e 
correto. Em Foi~uulário encaininhado anteríoimente, o inesmo havia 
indicado à Rodovia BR 404, no 01 - Bairro Central, ou seia. no mesmo endereqo , 

que o sistema irradiante; entretanto. em resoosta ao Oficio no 384712009. o estúdio $ foi infoi-mado à Rodovia BR 404. Km 01, s/nO - Baixo Central, divergindo do 
endereço informado para o sistema inadiante; 

2) Conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma Complementar 
0112004, dado que a documentação referente a este item, enviada em resposta ao Oficio no 
3 84712009. novamente encontra-se com o texto incorreto: 

/- 

- Caso a situação do terreno coi~esponda ao descrito no subitem 18.2.7.1: deve 
ser enviada declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no 
local de instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 

J 9' 1 
18.2.7.1; & 1 ~ 

- Caso a situação do terreno corresponda ao descrito no subitem 18.2.7.1.1: 
deve ser enviado estudo específico, confoime determina o item 18.2.7.1.1. J 

7 
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Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentas os itens solicitados, sob pena de indeferimento do processo. 

Outsossim, informamos que o referido prazo poderá ser prolrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo p u a  cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme detesminação disposta no . . 
subitem 7.3 da Noima Complementar 0112004. 

i 

/ ~ i r e t o r  do Departamento de Outorga da Seiviços 
I 
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D E N O ~ A Ç Ã O  SOCIAL: abcd 

2 - REGIISTBO mSmL 

I I I I I I I I I I - I I J  
USO EXCLUSiVO DA ANATEL 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 
IRIAID~I~Q~ IC~O~MIUINIIITIAIRI*~ I v ~ o ~ z I  1 ~ 1 0 1  I~lol~lol IPIM I  I I 
4 - E r n r n C O  
LOGRADOURO 

I R I o I D I o I v I I I A I  lel~l 14lol41 IN.IoIII I I I I I I I I I I I I I I I I 
BAIRRO 

I I I I I c I E I N I T I R I A ~ L ~  I I I I I I I I I I I I I 
CIDADE 

I I I P / A I P ~ ~ ~ R I A I R I I G I A ~  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 1 )  
CEP FONE FAX 

F I E I  

16)212)1151-1010)01 1 0 1 8 ) 5 ] - / 9 1 9 1 1 1 4 1 1 ) 1 I 5 f ~ I  1 1 1 1 - 1  I I I 1 I I 1 1 
E-MAIL 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 l l 1 1 1 1 I I I I I I I l l I I I  
5 - ~OiCf imCAdd DO S ~ S S O R  E SISTEMA UNTE 
LOGRADOURO 

I R I ~ ~ D I o I v I I I A I  I B I R I  1410141 IN.IoIII 1 I I !  1 1 1  I (  / 1 I I I ] 
BAIRRO C M E  

/ ~ c I E I N J T I R I A I L I  I I I I I I I I I li I I 
UF 

I I I I 1421~1 , 01514 612176bl S 11410 0141 5 1415' lw]/  

FABiüCANTE DA ANTENA MODEJD 

I A I u I A ~  I I c I o I R I R I E I P I A I  I~lol~I~lal l~l~làlrl 
GANHO max (Gt) ALTüRA EM RELAÇÃO AO SOLO 

I ~ I ~ l ~ l ~ l ~ I ~ V l l o l d l ~ l  
ALTURA DA TORRE AL,TITUDE DO LOCAL 

lelol. l lom / 1 ~ 1 ~ 1 . 1 ~ 1 ~  / I Islol.lolm -. 1 12/619/.1010 / 



Pt = Po@ncia do transmissor, em k . .  
Ght = á h h o  da antena, ao plano ho&ntal, em v- 
Gvt = Ganbo da antena, no plano vertical, em vezes 
g = Eficiência da tinha de transmissão 

(Dbs.: A potência efetiva irradiada @RP) por emissora do RadCom dever6 ser igual ou inferior a 25 Watts. 

11 - RV'FENSXDAD8 DE CAMPO IV&P LIMITE DA &EA DE SERWÇCP 

E{dBp) = 107 + EPEBtdITk) - SO iog d (km) 

ERP Il potência efetiva irradiada 

d = distâacia da antena trsnsmissora no limite da Qreta de serviço (raio da rírea de serviço) 

E(dB1lr) = 107 -i- (-17,82- 20 1og 1 = 89,18 dBu / 
05s.: 0 máximo valor de iatensidade de campo ao limite da &rea de serviqo será de 91 a p .  

12 - 0-S I ~ N I F Q ~ ~ ~ E S  DE 1iVTZREIi.E 

PW0;BETISTA 
NO= COMPLETO I A ] D I R J I I A I N J o /  / H J o J L J A J N I D I A I  ] P J E / R J E I I J R I A J  I I 1 1 1 I I 1 I 1 ) I 
REG.CREA ENDEREÇO 
13 1 8 ( 7 ( 9 / 0 1 - I ~ I  IAIv(.IG(A/LI.IAIN(TIO~NII~~ I B I A I N I D I E I I I R I A I  I N ~ * [  
ENDEREÇO ( C O N ~ A Ç A O )  BAIRRO 

I , I ) 3 )  I A \ P ) ~ ~  161 1 1 I ) 1 I 1 1 I I L n r l ~ I ~ I r l ~ l o l ~ l o C I I  I I 1 ,  I I 
CUDADE 

I R ~ o I R I I I A I L I E I z I A I  I I I I I I 1 . 1  I I I I I I I I I I I I I I 
CEP TELEFONE FAfE 

"IEI 

16101012101-1118111 (0 )8~5~- , l8 l81314)616 Io i I lop I  1 I I 1 - 1  I I I I I I I 
EMAIL 

MCAG DATA 

I ~ l o t  P I A J ~ I E I ~ I A I  I I C I E I  I I I I I I I I I 1 1 ~ 1 , ~ 1 / 1 ~ 1 1 l ~ I ~ l ? / ~ l ~ j  



Ipaporonga - Ceará, 10 de Janeiro de 20 10. 

) 

yL&$+\LxQ, 
EngO A& 

CREA no 387904) 

DEC 
I 

I 
I 

Declaro que a cota de terreno, no local de instalação do sistema irradiante, da 
ASSOC~~~ÇAO B E ~ C E N T E ,  CULTUML E DE DESENVOLVIMENTO DE 
IPAPORANGA- ABCD, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 da norma no 
1/2004. - =-----,I. // 

I 

I 

I 

i 
i 
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Identificação do Processo 

"j 

%?-" .. . /, , k:. 2 L 

Número: 53000.003626/08 Localidade/UF: IpaporangalCE 

,... MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 1. ... +.!: .@J-g.-. 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO I:..> -1 :*,i:c.:~~.x. .- , --:. 

.DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
.., . 

<..'a 

, . 
; !p .:i 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCN~CA DE RADCOM 

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENV. DE IPAPORANGA - ABCD I 

,"C' 
r? r.2 

-, . * 
-9 ." 

Aviso: Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 ..= 
I COORDENADAS I 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 0485427 0435400 

Longitude 40W4545 40W4532 

Distância A:B 0.92 
( IBGE ) 

1 2. I ~ndereço da Antena Proposta 

Processo 
I 

I 1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

Rodovia BR 404, no O? - Bairro Central 

2.1. 

Rodovia BR 404, no 01 - Bairro Central 

1 5. / Concluslo com base na anfilise dos distanciamentos do mesmo canal I VIAVEL I 

Endereço do Studio 

3. 
- -  

Número do Processo 

53650.000935/99 

Relação de concorrentes (d c= 4000 m) 

Distância 

920,OO 

i 6. 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruido, estando completa a documentação 
referente as alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma 01/2004 (vide fls. 127 e 148/184-185 dos autos). 

Em atendimento ao Ofício no 613012009, a entidade confirmou o endereço do estúdio (fls. 205-206 dos autos), 
estando este situado no mesmo local que o sistema irradiante. 

Status 

ARQ 

4. 

I 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

I I 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. 
I I 
Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 



Identificação do Processo 

Número: 53000.003626108 ~ o c a l i d a d e l ~ ~ :  IpaporangalCE 

c.0 Ti7 *: . 
C. *?h:\ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENV. DE IPAPORANGA - ABCD 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES . W?* 

6 & SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
c i?$.>.. . 6' .- 
L... 

@--*'-; 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO -59 a-' R ~ i : d k m - ~ - -  

Aviso: 2(If  Publicação: O511212007 Prazo: 1 910 112008 Canal: 285 
23- 

Tc;!. 
;;r 
(r 
y 
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ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALACÃO DA ESTAÇÃO DE RAD&N +;:$ 

Processo 

Sim 

Não 

a. Sim 

b. Sim 

Sim 

Sim 

1. 

2. 

3. 

' 
4m 

5. 

Em relação a segunda análise técnica, o processo não se encontra instruído. 
Em resposta ao Oficio no 613012009, muito embora a Entidade tenha corrigido e confirmado o endereço do estúdio 

no FIT enviado (fls. 205-206 dos autos), foram encontrados erros nos modelos do transmissor e da antena, tendo sido 
estes equívocos já apontados e sanados anteriormente, tendo a Entidade tornado a cometê-los no presente momento. 

O restante do projeto técnico foi apresentado corretamente (v. fls. 160, 165-170, 188-190, 193-195 e 207-208 dos 
autos). A documentação ref. a alínea "e" do subitem 12.1 da Norma 0112004 foi encaminhada corretamente (fl. 207), 

Entregou documentação tempestivamente? 

Apresentou Formulário padronizado DOULIRADCOM 027 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomara 
as providências previstas'nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 
Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde devera estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até IKm de raio. que limita a area abrangida pelo contorno de serviços?(no 
111, item 6.1 1) 
Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarizaçáo circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (no IV, item 6.11) 



DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
2 l 
q,, i? 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALACÃO DA ESTACÁO DE R A D C ~ ~  I - 

>v- i.'. c: 

Identifica~ão do Processo 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES (3 ;-.:s & Y Z  .- . . 
i". 

-..-,-- 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ,-r.?; L<, R: :L~~~:+~-@ -:.,-- 

Número: 53000.003626108 LocalidadelUF: IpaporangalCE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENV. DE IPAPORANGA - ABCD 

Aviso: 3$ Publicação: ' 0511212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

'2.5 

y;; 
:.p 
45 

em atendimento ao referido Ofício. A entidade encaminhou ainda nova planta de arruamento (fl. 208), conforme a 
alínea "c" do mesmo subitem. 

Emitido oficio de exigência em 10/03/10 solicitando as referidas correções no FIT. 
** Houve alteração de coordenadas: v. fls. 01 e 1481184-185. 
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STÉRIO DAS COMUNICAÇÓES (2 ?-L# &----A= .- 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

.g-*@. " 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE R A D I O D ~ S Ã O  3 3 ~ G  I 

I 

Referente Ofício no e > u ~  /O ~/RADCOMIDOS/SSCE-MC de & 1-9 

- 
,h p /Yln .. Entidade: - ,, I , A  P f i , , h h m J  & &rn,d~('m~& 

( ) única entidade no local ou; . 

( )com concorrentes: arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS T~CNICAS: 
I 

r L) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(&).C~mpridys parcialmente, restando a apresentação da seguinte d ~ c u m e n t ~ ~ ã o  abaixo descrita: 
(-) Cumnpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 
r 

, I ? ' / " f / i / v t r 1 7 ~ , 7 h  & l%i t"Bl/) o r-& fi ,I ,,==r w / L t z r , n ~ í I B  A,. 

f i k a  \ 2-5- \ . . 
/ 

Brnsilia, h / (2 5' I&& Analista responsável: 

( )  Cumpridas integralmente 
c) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte docu 

Observações: 

'd -d A h 1 J , _ P _ & , q , p  
u &. I 1Lm.G P W Y M .  

6' 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICACÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 
Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Oficio no 1 6 8 I201 OlRADCOMlDOSlSSCE-MC 

Brasilia, de março de 2010. 
A Sua Senhoria a Senliora 
Emídia Alves Leitão 
Associação Beneficente, Cultural e de Desenvolvimento de Ipapoyanga - ABCD 
Rodovia BR 404, no 01 - Baii-ro Central 
6221 5-000 Ipaporanga I CE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, L---" ---=...,---- 
Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.003626108, na localidade de 

Ipaporanga / CE, na qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Coinunitásia e considerando a documentação já apresentada pela Requerente, 
infoimamos e solicitamos a V. Sa O que se segue: 

1) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenlieiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação de RadCom, confoime disposto no subitem 12.1 alínea "a", devendo- 
se corrigir apenas os seguintes itens: 

- item 7 - TRANSMISSOR - SUBSTITUIR o modelo "SP5025AGILE" 
informado =R "SP5025", confoi-ine as especifi 
coi~espondente ao fabricante e ao núniero de 
infoimados no Formulário encamidiado; 

- item 8 - ANTENAITORRE - SUBSTITUIR o 
informado =R 'cDPBLFM/87-10810dB", conforme as 
anteriormente indicada pela Entidade. 

OBS: Ressalte-se que, no Formulário de Infoi~nações Técnic - 
ao Ofício no 613012009, muito embora a Entidade tenha conigido e con 
estúdio, foram indicados incorretamente os modelos do transmissor 
utilizados. Saliente-se ainda que a Requerente havia cometido estes equí 
Fonnuláiio encaminhado ao ser apresentado o projeto técnico, em resposta ao Oficio no 
253812009, i á  tendo sido tais coi-reções solicitadas por meio do Oficio no 384712009 e sanadas por 
parte da Entidade em resposta ao mesmo, tendo a Requerente, no presente momento, em resposta 
ao Oficio no 613012009, tomado a cometer as mesmas falhas. Desta forma, ressaltamos e 
solicitamos que se atente para o preenchimento correto de todos os campos do Formulário. 

LRC - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



Será facultado a essa entidade, pela última vez, no prazo de 30 (trinta) dias 
contados do recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados, sob pena de indeferimento do processo. 

Ouh-ossinl, infoimamos que o referido prazo poderá ser prolrogado, por uma única 
vez, por igual peiíodo, desde que a requerente apresente, no prazo para cuinpntnento das 
exigências, uma solicitação foimal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 

disposta no 

\ 
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, ASÇOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE PEÇENVOLVIMEN 
1 IPA~ORANG' i . f 

- cidadania em prime~ib lugar! \ 

. 
. . i t  

L 
i. - - F ( p . ~ i ~ l ~  I .  - r_ic . 

*e.,. .. - 
, - g74Q.gj @%$j'G. j:5,qgj,-s-$jy , 

\ 
( ,c:g->ij+~a-rzr&7-<2 , - I 

Ofício 41201 0 , I --- - - T J G  K .-A---& . . L , - 
I '  I I 

- - 
I ?li~i2:.:~$[1-&:~~ , 

I , 
* .  

1 
# * I 1 I 

> ' -  . i' , .' i 
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I 
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I - 0  ' 9 I !  

, ~ssuntb:  Resposta ao Oficio no I 1681201 ÒIRADCOMIDOSISSCE-MC.- . I 

r '  I ,  

I ' 6 . . i , . - 0 
t \ 

I PRÒC.: 53.hO0.00362612008 I 
I I ' , r 

- - 
I e . . I 

\ , I 
1 C 

I I I 1 
- 

I 1 8  I '  -\ 

i Prezado ~ i retor .  
I i .. 

I 
L 

1 
I - ,  -- 

I 

. . 
, I - 

i .  

Respondendo a solicitação de documenta~ão técnica. através do oficio de no 
1 1681201 OlRADCOM/DOS/SSCE-MC., de . I  1 de março de 201 0, recebido -,em 
abri1120j 0. 

\ 

. , .' 8 I I 

, > 

~ncaminhamos o Formulário de Informações Técnicas, bom devidas cÒrrepóes ' 
I 

'referentes aos itens 7 e 8, , i a  -- L 
I '1 ( 

I 

Ipaporanga-CE, 15 abril de 201 0. l 

i 
I 

I 

Atenciosamente, .,(L i F;~.F @L h L3 
I )  
I 

1 e Emídia A ves leitão - 

I 

Presidente - BCD 4 / 

l 

i 

Associação de utilidade Pública (Lei Municipal 184 de 31 de outubro de 2005 

i 
Rodavia BR- 404, No. QA, Bairro Central, CEP.: 
Fone: (88) 88237370 CNPJ: 07.182.45010001-9 
e-mail: abcdipa~oranqa@~gmaií.coin 
ã3iog:http:llabcd-ipaporanga@blogspot.com 

< -  
I 



Secretaria de Serviços d rga de Serviços de %dioduii&rr 

1 - SERVIÇQ 
R ~ ~ D I O D ~ S Ã O  C O N I U M [ T ~  - RadCom 

2  - REGISmO FISTEL 

l l l l l l l l l l l l - l l l  
USO BXCLEiiVO DA ANATIl. 

DENOMINAÇÂO SOCIAL: abcd 

l * l ~ I ~ l Q l ~ l = l ~ l ~ l Â l o I  I ~ I E / N I E I ~ I = I ~ I E I ~ I T I E ~  I C I ~ I L I T I ~ I ~ I A I L I  I IEl 
DENOMINAÇÃO SOCW; (CONTZNUAÇAO) CNPJ: I D I E I  I D I E I s I E I N . I  I D I E I  I ~ ) ~ a l ~ o l r a l n l ~ l a l  / 01711)812]415101010111-19111  
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I R I A ~ D ~ I  1 0 1  I C ~ O ~ M ~ U ~ N I I I T I A I R I I ~ A I  JVJOJZ,)  JI)JQ] I~lolvlol ] F I M ]  1 I 

MGRADOURO 

~ R ~ o ~ D ~ Q ~ v ~ I I A ~  I B I R I  I4 l0141 IN.l@llI I I I I I I I I 1 1  I I I I I 
LOGRADOURO (C BAIRRO 

I I c I E I N I T I R I A I L I  I I I I I I I I I I I I 1 
CrnADEE 

~ I I P ~ A I P I o ~ R I A I N I G I A I  1 I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP FONI5 FAX 

L I E I  

[ 6 1 2 I 2 1 1 1 5 1 - I Q l 0 ~ 0 /  1 0 1 8 / 5 1 - ] 9 ) 9 ) 1 1 4 1 1 1 1 I 5 I 5 I  1 1 I 1 - 1  I I I I I I I I 1 I 

5  - LOCALIZAÇÁO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADLANTE 
LOGRADOURO 

I R I o I D ~ ~ ~ v I I I A ~  I ~ R /  1410141 I ~ . l o l i I  I I I I I I I I I I I I I e' 1/1 I 
BAIRRO CIDADE 

1 1 1  I - I I P I A I P ~ Q ~ R I A I N I G I A I  I I 
CWADE (CONTRWAÇ UI: COON~ENADAS GEOGRÁF~CAS 

I I I I c ~ E ]  1 1 0  14 01514 GJ217a)  s 114C 0141 5  1415 'lwl/ 

8 - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA / MODELO 

[nlulabo I I c ~ o ~ R I R I E ~  r I A ]  I D  P I B ~ L I F I I M / ~ ~ I - ~ ~ Q ~ ~ / Q ~ ~ B ~ /  
GANHO max(Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOU) ALTURA DA TORRE ALTiTUDE DO LOCAL 

1o loI . I  I z19I . Io I rn  ./ I I ~ I o l . I o l ~  / 1 12l6191. I  

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 



I K I M I P I  / I ~ A / B I o / s I  I E I s I P I E I c I  I s I I I s I T I E I ~  I~I~IC12/1131 I 1 / 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (EF) 

/ 

/4101. 10 Imetros 10{4/. 1 5 1 d ~  I 1 111. 1 8 b b  / 101. 16/61 

4' -0 
10 

Perdas na linha ( ] P L ) = ~  Eficiência da linha @r) = 
100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Ft. Ght Gvt . q ) = 10 log ( 0,025 x 1 x 1x 0,66) = - 17,82 dBk 

/J 
Pt = Potência do transmissor, em 1W. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LWIITE DA ÁREA DE SERVICO 
E(dBp) = 107 + ERP(dB1r) - 20 log d (iun) 

ERP n potência efetiva irradiada 

d = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp) = 107 + (-17,82- 20 log 1 = 89,lS dBu 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS INFORMA~OES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IAID/RIIIAINIO/ I H ~ O / L I A / N I D / A I  I P I E I R I E / I I R / A I  I / 
REG.CREA ENDEREÇO 

13 /81719/0/-/~1 /A/vI.IG/A/L(.,/AINITIÔINIIIo/ J B I A I N I D I E I I I R I A I  [ N I ~ I  
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

5 1 3  A P 3 O  6 / J M / A / R / A / P / o / N ~ G / A )  1 1 1 I 1 
CIDADE 

]B~Q~RIT/AILIEIzIA] 1 I I I I I I I 1 1 1 1 1 I I 1 1 I I 1 I 1 
cEP TELEFONE I;Ax P I E I  
l610/012/01-lll8ll] / 0 / 8 1 5 1 - 1 8 1 ~ / ~ 1 ~ / ~ 1 ~ I ~ I ~ I  1 I 1 1 - 1  / I I I I / I I 

LOCAL DATA 

ASSINATURA 

./ 1 
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Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

Data/Hora: 25/05/2010 09:18:00 

Relatório de RADCOM - Plano de Referencia 
UF: CE Município: Ipaporanga 

Município Canal 

Ipaporanga 285 

Usuário: - Data: 25/05/2010 Hora: 09:18:00 

Freqüência 

104,9 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARI'A DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Idenftificaçiio do Processo 

Número: 53000.003626108 LocalidadeIUF: IpaporangalCE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENV. DE IPAPORANGA - ABCD 

Aviso: Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

f 
COORDENADAS 

\ 

Proposta (A) IBGE (B) I Latitude: O455427 04S5400 

Longitude 40W4545 40W4532 I 
Distância A:B 0.92 

( IBGE ) 

I Processo 

I Rodovia BR 404, no O1 - Bairro Central 

1. 

2. 

. . 
Entregou documentação tempestivamente? 

2.1. 

Número do Processo 

Sim 

Endereço do Studio 

3. 

Distância 

Endereço da Antena Proposta 

Rodovia BR 404, no 01 - Bairro Central 

Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Status 
I I 

ARQ 

1 4. 1 ~e~endentes  ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) I 

9. A área urbana da localidade e <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rodovia BR 404, no 01 - Bairro Central 

1 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

VIAVEL 

Não 

5. 

i 

1 6. 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

I *** Tem um concorrente arquivado a menos de 4 quilômetros. 
25/05/201 O Página 1 de 2 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído, estando completa a documentação 
referente as alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma 0112004 (vide fls. 127 e 1481184-185 dos autos). 

A entidade confirmou o endereço do estúdio (fls. 217-218 dos autos), estando este situado no mesmo local que o 
sistema irradiante. 



ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇÃO DE RAD$Q~ #3ci''' 
rP 

, :> c;, Q c-: Qfid , 

Identificação do Processo 

Número: 53000.003626/08 LocalidadeIUF: IpaporangalCE 

2~~ MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
c 

k3 ,.+ 2 2  SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ,-. 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO . , ,  

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENV. DE IPAPORANGA - ABCD 

, 
J? 

. 
::;: 

Aviso: ,2< Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

2 5  

I Processo 

1 . 

2, 

1 ' 4 .  1 aSsinalado i local de instalação do sistema irradiante, com indicação dácoordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(no 

I Sim I 

3. 

Entregou documentação tempestivamente? 

Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 021 

Sim 

Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomara 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 
Aoresentou olanta de arruamento. em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

5. 

6. 

7. 

1 10. /verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena c= 0.0 dBu?' . I  SI^ 

'a. Ganho Maximo: 0.0 b. Fabricanle: Auad Correa Equipamenlas c. Modelo: DPBLFM187-10810dB 

1 1 . Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Allura: 29,o , 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

13. O transmissor esta certificado? 

a, Fabrlcanle: Auad Corres Equipamentos b, Modelo: SP5025 c. Calegoria: 2H 
Eletrônicos Llda 

I 

a. Sim 

b. Sim 

8. 

9. 

14. Intensidade de campo no limite daárea de serviço <= 91,dBu? 
ri 

I Y I \ 

111. item 6.1 1) 
Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das cornpontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (no IV, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado,especifico, conforme determina o item 
14.2.7.1.11 (no V, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.11) 

.,.w I! 
16. Conclusão da Análise 

Em relação a segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
A entidade cumpriu as exigências do Oficio no 116812010, estando o projeto técnico completo (v. fls. 160, 165-170, 

188-190, 193-195, 207-208 e 217-218 dos autos). 
** Houve alteração de coordenadas (aferição): v. fls. O1 e 1481185. 

Sim 

Sim 

Sim 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 

~ ~ r e s e n t o u ' ~ n o t a ~ ã o  de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (no VIII, item 6.11) 

Sim 

Sim 
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STÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 1 , , ?,:,;!-L..... ,.,.. ,fi ,,; 

. SECWTARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO .. ,c-2 . . . . . :.. ..: , .' 

. , a  
.... 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE R A D I O D ~ S Ã O  * e  

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no JJ68 IO&IRADCOMIDOSISSCE-MC de / / - / / z  ?/ W D ?  

Processono 5 . 3 ~ ~ 7 .  49 3 G. n9 b / w Y Localidade: t&~nil~~mrn,~ 
E / 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: warquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído .. 

( )  Curupridas integralnlente - Processo instruído (1" Fase) . 
// 1 ( )  Cynlpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

(g) ~ u i n ~ r i d a s  iiitegralmeiite - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE ELABILITADA 

Observações: 
c", * L4 , y*,,1,11j$',$i2 !&'ii,, u < s . 1 ; ~ ~ ~ 7 , < ~ i ,  L~LI Q,L.+~-L~oA; ', ,ii,GdiT ,,a <9,/)1 

f S .  , f i ~ f y - .  ~ ~ ? r ~ a ~ ~ , n i n n  /nfii.:,~CLy ..&,A w7 Lia,,, , ,- -- y:, - 

Brnçília, ~&5~/ ( 2 5 / 2 ? s 9 . h  Analista responsável: 

i EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

I ( )  Cumpridas integralmente 

. i 

( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresexitação da seguinte documentação: 

Observações: 

I 



CNPJ - FLS. ,/. 
ATA DE FUNDAÇAOJCONST TWQÃO - FLS. 

ATA DE A L T E R A Ç ~ ~ / D E ~  ; -,O, DA DENCBMINAÇÃO - FLS. . , 

. . 

, . Analista Fesponsáve~: . . i Brasilia, -/- . . 
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M~ISTIÉIRHO DAS COMBTIVI[@A~~IES 
SECmTAWHA DE SEWVIGOS DE COMBJNICAÇÃO ELETW~NHCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVHÇOS 
PZADHODIIFUSÃO C O ~ I T Á R T A  

WIEILATÓPCPO FINAL - ENTIDADE SELECICPNADA E COM CONCORRENTES 

REFE&NCI[A: Processo nQ 53000.003626/08, protocolizado em 24/01/2008. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Seiviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSAH)0: Associaçãio Beneficente Cinltural e de Desenvolvimento de 

Ipaporanga - ABCD inunicípio de Hpaporaniga Estado do 

Cear6 

1. A Associaçlo Beneficente Cdtiaral e de Desenvolvimento de Ipaporranga - ABCD 

inscrita no CNPJ sob o nknero 07.182.450/0001-91, no Estado do Cear& com sede na Rodovia 

BW 404, no 01 - Bairro Cenatral, no município de Ipaporanga, dirigiu-se ao Senhor Ministro 

com prazo final em 03/03/2008 que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 

transmissor, assim como o sistenia irradiante e respectivo estúdio. 

i I 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 IQn entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requeii~nento de outra entidade foi objeto de 

de Estado das Comunicações, confoime requerimento datado de 16 de 

por representante legal, no qual deinonstrou interesse na exploração do 

Comunitária nos temos do artigo 12, do Regulamento do Sei-viço de R 

aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como reqiaerent 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diáirio Oficial da Uni5 

exame por pai-te do Depai-taniento de Outorga de Serviços, vez que apresentou sua solicitação 

10 
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@ %. 
# ma: 225 3, L Y 

@L%Jbm / g 
para a mesma área de interesse, tendo sido seu processo devidmnente analisado e arquiv%. O&% - 
motivos do arquivamento, bem como a indicação da relação constando o respectivo nome e 

processo, se encontram abaixo explicitados : 

a) Sociedade Beneficente Dona Libânia de Paiva - Processo no 53650.000935/99, 

arquivado pelos seguintes fatos e fundanientos: A "Sociedade Beneficente Dona Libâiiia de 

Paiva" não encaininhou a documentação técnica e juiídica exigida pela legislação específica eiii 

atendimento ao Aviso de Habilitação no 0612007 publicado no DOU de 15/12/2007, confoime 

comunicado à entidade por meio do oficio n." 3692108, datado de 23/04/2008, cuja cópia do 

oficio e respectivo AR Postal se encontraiii anexos. Saliente-se que, frente à ciência do 

arquivamento dos autos a entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. 

~eskalte-se que decorrido o prazo recursal mão houve maiaifestação da entidade. 

H1 - P U E L A T ~ ~ O  

atos êsanstitueivos da entPdade/docinnnemtos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamelito de Outorga de Serviços, em atendimento às Noimas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exanle do pleito for~iiulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bein como toda a documentação 

apresentada e vem por ineio deste, relatar toda a instiução do presente processo 

adaiainMstrativo, ein conformidade com a legislação, especialmente a Lei n" 9.612, de 

19.02.1998, 'o Regulamento do Seiviço de Radiodifusão Comunitkia, aprovado pelo Decreto n" 

2.61 5, de 03.03.1998 e Noi-nia Coniplementar n" 01/2004, de 26.01.2004. 

5. Preliminamente, a requerente indicou em sua peePs;ão que os equip~;utasse~aIk7:~----ew, 
Sw;"'z:*:E3$q!* f 

instalados ein área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro 1 c~B4;kYIfo ~i~i,..~+,.i~ a ;HxRp:i+ ;j$'rz 3" i 
BR 404, no 01 - Bairi-0 Central, no Município de Ipaporanga, Estado do ~ e ~ & ~ f l ~ @ ~ @ ~ @ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  1 
geográficas em 04°54'00"S de latitude e 4Oo45'32"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coorde#a I 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memóiia do documento de follia 62, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCoin", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: infor~nações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fi-onteira, endereço proposto para instalação da antena; 
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planta de anuamento, endereços da sede e do sistema ii-radiante, outros dados e 

Posteriormente à realizaçráo da primeira análise, a entidade aferiu suas coordenadas, tendo 

mantido o endereço previamente informado, o que foi objeto de análise e conclusão por este 

Departamento, que constatou a possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo 

"Roteiro de Análise Técnica de RadCom9' às Pás. 152 e 153 dos autos. 

7. . Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumpriinento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "byy, "cyy, 
(LdYY, "e"y CCgYY, "v, '<i", "j", tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em 

confoimidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 66 às 21 8). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Paifornn~ções Técnicas" - 

fls. 217 e 218, fiinzado pelo engenheiro i-esponsável, seguindo-se o "Roteiro de Análise de 

Instalação da Estação de RadCoin", constatando-se coizfoinzidade coin a Noima Complementar 

0112004, em especial as exigências insciitas em seu subitein 12.1 e alíneas, confoinle obseiva-se 

lia folha 222. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes infonzzações: 

identificação da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, 

sistema ii-radiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessóiios 

(aiiteila e cabo coaxial), coin indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 

limite da área de seivlço, diagramas de irradiação do sistema ii-radiante e caracteiísticas elétricas. 

Vale salientar que, ao final, a entidade alterou suas coordennadas, aferindo-as, tendo 

mantido seu endereço, conforme disposto aios itens 15 e 16 do roteiro supracitado. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e 

especificame~ite no intervalo de folhas 001 Bs 223 dos autos, coi-resp 

Estatuto Social devidamente registrado e em confo 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Coinpleinentar no 01b004; 

Q ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

Q comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos diligentes; 

Q inanifestações de apoio à iniciativa da requerente, foimulados e encaminl~ados 
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,&+"61 
r E%.: 

2.a FB&iic.. s 
pela comunidade; %&% x$2 - 

s Projeto Técnico confo~tne disposto no subitein 12.1 e alíneas da Nonna 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, confoime indicado nas alíneas "h", "i" e '3" da 

Nonna Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e docu~nentos 

requeridos com intuito de confiiiizai. alguns dados infonnados; 

10. ,O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a coiidução dos trabalhos de 

~iabi l i ta~ãi  de interessados na exploração do Serviço de  adiod difusão Cornunitáiia, conclui a 

.insisução dos presentes autos, após detido exame .do rol de docu~nentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as infonnações básicas sobre a 

entidade: 

(J aiome: Assc~ciraçãc~ Beneficente Cultural e de Desenvoliviamento de 

Ppaporanga - ABCD 

quadro diretivo: 

NOMIE DO DHNGENTE 1 CARGO 

I Emidia Alves Leitão I Presidente 

I Antenor Alves Batista I Vice-presidente 

] Márcia Abreu Matos I Secretário I 
I Adelina Me10 Lima I Tesoureiro 1 

(J localizagõo do transmissor, sistema irradiante e estúdiodw_,+. 

Rodovia BR 404, no 01 - Baixo Central, Municí 

Ceará; 

Q coordenadlas geogr8ficas 

P - 04°i4y2777S de latitude e 40°45y45y7W de lcingitude, o i r - v  ados 

dispostos no "Roteiro de Análise de Instalação da ~ s t a ~ ã o  e RadCom" - fl. 

222, bem como no "Fonliulário de Info~mações Técnicas" - fls. 217 e 218, e 

que se referem à localização da estação. 
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1 1. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instiuído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoiia Juiídica para prosseguimento. 

Brasília, 25 de maio de 2010. 

p w C k r b l { p . &  
Rela or da conclusão Juiídica 

~ . @ c & ? , , $ C ' ~ *  
Y 
Relator da conclusão Técnica 

De acordo. 

A coi~sideração do Senhor Secretário de serviços de Coinunicaçâo Eleti-Ônica. 

Brasília, 25 de maio de 2010. 

Aprovo o Relatóiio 11" 1 12/20 1 O/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exaine e parecer. 

-asilia, 25 de maio de 2010. "\ 
,c , 
i. 

" 1 ,.,...,'? , I 
....5'7 +..,.,. ,"* . . . . ,$.,I ,,,.., ,I;,; ,,..,f,,/N-- ...',...' , .',....V i:.. ,, ,." 

.. ... <..I' 
.,," 

, . L..,.-' --- \ . .. > . _  <. ...- 

c m o s  ALBERTO prn~llgl~ RESIEND 
Secretáiio de Serviços de Comunicação Eletr 

Substituto 
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REILA@.ÃO DE PROCESSOS CONCO NTES PARA A 
s~iwvaço DE IRAHPIODHFUSAO C O M ~ H T A I P B A  

MVNPC~ PIO: Hpaporanga I UF: CE 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Beneficente Cultural e de Desenvolvimento de 
Ipaporanga - ABCD 
No DO PROCESSO: §3000.003626/08 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifuslo Comunitária aprovado pelo Decreto 2665198 
de 03/06/1998, A Norma Complementar 0112004. 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998,, do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 de 03/06/1998, elou da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações no 103 de 26/01/2004 

Responsável: 
Dnnielln Borges S .  Fe~reirn 

(&UJ,$& %X"$i?S ,%. .Fuf''$r~ 
jid.jri7i$siisdr!, - f.A;i:~t, l:i()v>'TS 

CQR,~C;YE~::~~!/$~&;QC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaíDF 

Fone: (61)3311-6177-Fax: (61)33II-6617 

Ofício n0399.i /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, :2S de abril de 2008. 

PEWI\TANDO SOAP&S ALVES 
SOC][IEDADE BENEFICENTE DONA L H B ~ H A  DE BANA 
Rua Raimundo Evaristo, no. 70 - Centro 
CEP: 62215-000 Itaporailga - CE 

Assunto: Airqiaivamento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.". : 53650000935/99, na localidade de 
ITrh_HPQRANGA - CE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação ji apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQIJXVAICBQP pelo fato e fundamento a seguir: 

No inttiito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade em questão, este Ministério publicou o Aviso de Nabilitaçiío no 0612007 no Diário 
Oficial da União de 05/12/2007, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para 
iniciar-se o processo de habilitação e seleção. Ocorre que a "LPOCHEDADE BENEFICENTE DONA 
]LILH~Â.NHA DE P N V A  não encaminhou a documentação técnica e jurídica exigida pela legislação 
específica. 

I 

Deste modo e frente à ausência dos documentos e requisitos básicos para a avaliação técnico- 
jurídica do requerimento apresentado, constatou-se a inviabilidade da efetivação da análise e dos 

' 
procedimentos de seleção contidos na legislação específica, especificamente indicados no subitem 7.1 e 

! alíneas da Norma Complementar 0112004, bem como no art. 9O, $2' e incisos da Lei 9612198. 
I 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 

o Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas 
da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada ser5 considerada 
internpestiva. 

-ID------ 

Atenciosamente, 

emfb - no. 0935/99 ItaporangdCE 



I Of. 3692/2008/lRADCOMIDOS/SSCE - MC I I I I I I I I I  
1 ENDERE FERNANDO SOARES ALVES 
I SOCIEDADE BENEFICENTE DONA LIBANIA DE PAIVA 

i RUA RAIMUNDO EVARISTO, No 70 - CENTRO 
I I I I I I I i l  6221 5-000 ITAPORANGA/CE PAIS I PAYS i 

I 1: I 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - , - L - - ,  - .. 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUN!CAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR/DICOS DE COMUNICAÇAO ELETRÕNICA 

COTA NQ261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de  instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da famllia. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d-e livre e direto recebimento pelo piiblico e m  geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe e m  seu art. 20 que o serviço de  radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de  radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitu personae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos i i l t imos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se e m  desfavor destes há existência de imputação de 
execução de  serviço de radiodifusãp clandestina. 

3. processos relativos à outorga para 
trâmite nesta Coordenação-Geral 

Assuntos Jurídicos de será conferido regular 
prosseguimento ao 

ia, 27 de setembro de 2010. 
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I Situação 
C6digo Nome Entidade Tipo Serviço UF da MunicfPio da Nome do Responslivel Frequtncia da 

Entidade Entidade 
Entidade 

SOCIEDADE 
O CE20040567 Bi3MFICENTE Radiodifusão Sonora em Freqtitncia CE ANTÔMO MARCOS 95,90 

DONA LIBANIA DE Modulada IPaPomnga FEmLRA SLVA MIIZ Desativada 

Login do Usuário: LETÍCIAM UF: DF Orgáo: MC Data corrente: 04/10/2010 Hora Corrente: 12:31:13 Tempo Processamento: 0,2969 Segundos 



Esplanada 

MINIsTÉRIo DAS CO~VUIVCAÇÕES 
SECRETMUA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIACÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO 
DE IPAPORANGA - ABCD 

Localidade: IPAPORANGA UF: CE 

Processo: 53000.003626108 

Em atendimento à Cota no 26 1120 1 O/DPFlCGCE/CONJUR-MCIAGU, anexada à 
folha 232 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, fiscalização de Entidade não autorizada em que constem 
razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo 
com o Sistema de Fiscalização RADAR. 

Encaminho à área jurídica para providências. 
-*mrrYIVyY YU,,,.,,Y>iY,iY.iY -L.~-L.-L.-L.-L.-=~-~-~~"' 
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Brasília, 07 de outubro de 20 1 o. 
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STEWO DAS co CAQ~OES 
SECRET DE SERVIÇOS DE COMCTNICAÇÃO ELETR~MCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RGDIODIFCTSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO 

PROCESSO: 53000.003626108 
LOCAEIDADE: Ipaporanga /UF: CE 
ENTIDADE: Associação Beneficente Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga - ABCD 

Aviso : 25 Publicação no DOU do dia : 05/12/2007 Prazo expirou em: 03/03/2008 

Considerando o despacho técnico à 8. 234 e que nenhum membro da atual diretoria consta na fl. 
233 como executante do serviço de radiodifusão comunitária de forma irregular, será dado 
prosseguimento ao processo, solicitando as certidões negativas dos dirigentes. 

. A 
Brasília, 08 de outubro de 20 10. 

@-L 
Dan ella Borges S. Feneira 

Analista Responsável 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE 
IPAPORAQIGA 
Cidadania em primeiro lugar! 

Asstmto: Prorrogação prazo para envio Certidões solicitadas -0f. no 
6195/2010BRADCOfM/DOS/SSCE-MC. 

Senhor. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, 

A Associação Beileficente, Ctilt~ral e cle Deseíivol~~hz~ento de Ipaporanga - 1 I 

ABCD, por meio de sua presidenta, infia, vem a V. Sa. solicitar prorrogação de prazo para I 
i 

envio de Certidões de antecedentes criiniizais dos coinponentes da Diretoria, para juntada ao I 
processo no ~3000.003626/0&' dessa Entidade, com vistas a autorização para execução do I 
Serviço de Radiodifusão Co~ntinit&ia na cidade de Ipaporanga-CE. 

Inforinamos ainda, que a representante legal dessa. entidade é a senhora EMÍDIA 1 
I 

ALVES LEITÃO, conforme docu~nentaç~o comprobatória constante no processo 1 
53000.003626/08, junto a esse Órgão, desde 2009, quando da ocasião da eleição da nova 

I diretoria dessa Associação. 

Presidenta/gestão 2009/20 12 

Ao Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
111110 Sr. Carlos Alberto Freire Reseizde 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

c. ,c-';.." . '  Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar -anexo oeste - sala 300 i.;!,, d. !.) 
Brasília - DF i 
Endereço: Rodovia BR-404, No. 09, Bairro Central, CEP.: 62.215-000, Ipaporanga - I 

Ceará, CMPJ: 07.1 82.45010001 -91 I 

1 







ASS~CIAÇAO BENEFICENTE, CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO DE IPAPORANGR~ Gqv?:::L, .. .. 

- ABCD ;$,, of4, :!, 

v2!Jie<. a 
RODOVIA BR 404, NO o 1, BAIRRO CENTRAL, CEP,: 6221 5-oooo, IPAPORANGA-CE 1: 9 , it @* ' 

{SI$ -, 

CNPJ. 07.182.45010001-91 FONE: 58-3684-1 144 

Ipaporanga-CE, 1 5 de dezembro de 20 1 0 

Zi  .q 2EOi 0-7 G:rg 

, Assunto: Eiivio de Documentação solicitada - Ofício no 619512010lRADCOMIDOSISSCE-MC 

Senlior Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, 

A Associação Beneficente, Cultural e de deseiivolvirnento de Ipaporanga - ABCD, por meio 
- de sua presidente, infia, vem encaizziiùiar as V. Sa. As Cei-tidões Crime da Justiça Estadual e Federal 

dos componentes da Diretoria dessa Entidade, ora solicitada, para juntada ao Processo no 

53000.003626108, com vistas a autorização para execi~çElo do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

na cidade de Ipaporanga-CE. 

Atenciosamente 4 
' 

Emídia Alves Leitao 

Ao Diretor do Departanzento de Outorga de Serviços 
Ilmo. Seiilzor Carlos Alberto Freire Resende 
Secretaria de seiviços de Com~iiScação Elei~ôilica 
Esplaizada dos Ministérios - Eloco R - 3" andar - anexo oeste - sala 300 



CERTIFICO, pela faculdade que a lei me confere e por 
requerimento da parte interessada que revendo o Sistema Processual 
(SPROC) e demais papeis desta Secretaria a meu cargo, tanto nos 

I feitos Criminais, quanto no Juizado Especial Criminal, verifiquei 
NADA CONSTAR contra a pessoa de EMÍDIA ALVEÇ L E I T ~ ,  
brasileira, solteira, Técnica em Contabilidade, CPF no 167.109.403- 
49, RG no 93002406324-SSP-CE, natural de Nova Russas-Ce, nascida 
aos 16/07/1961, filha de Maria Edite Alves Leitão e de Raimundo 
Correira Leitão, residente e domiciliada na Travessa Lúcio Correia 
Leitão, no 455, Alto Bom Principio, Ipaporanga-Ce,, Ipaporanga-CE. 

O referido é verdade e dou fé. 

Ipaporanga (CE), 24/11/2010. 

Waldênia Beserra Rosa 
Diretora de Secretaria 

Edifico do Fómm -Av. Pedro Correia Leitão s/n, Ipaporanga-CE - Tel. (88) 3684-1208 
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I 3aJSTlrÇA FEDERAL 
{;$-ir S E ~ Ã D  IUDICIÁRIA DO CEARÁ . ,-h.$ , < 

CERTIDÃO DE DISTREBUIÇÃO 

Número de autenticação: No 2010303696 

AÇÕESEEXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE 
CONTRA 

. . EMSDIA ALVES LEITAO 
CPF: X67.109.403-49 

NADA CONSTA na Justiça Federal de l a  Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará. 

Observações: 

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da Internet, de acordo com a 
Portaria no 276, de 3 1  de março de 2006, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Ceará; 

2 - O nome e CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.ifce.qov.br no prazo de 90 (noventa) 
dias. 

4 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente. 1 

I Fortaleza, 15/11/2010 14:32:14 

Justiça Federal no Ceará: 
~ortaleza-CE: - Praça Murilo Borges, s/n, Centro. CEP: 60035-210. Fone: (85)3521-2743. 
Limoeiro do Norte-CE: - Rua Serafim Chaves, 525, Centro. CEP: 62930-000. Fone: (88)3423-3463/3521/3563/3440. 
Juazeiro do Norte-cE: - Rua Arnóbio Bacelar Caneca, 860, Lagoa Seca. CEP: 63040-270. Fone: (88)3571- ,,, .,,*,,,,.. --.--i 
1385/2473/2874/2754. 
S0bral-CE: - Avenida Dr. Guarany, 104, Derby Clube. CEp: 62040-730. Fone:(88)3611-4333/5144 



CERTIFICO, pela faculdade que a lei me confere e por 
requerimento da parte interessada que revendo o Sistema Processual 
(SPROC) e demais papeis desta Secretaria a meu cargo, tanto nos 
feitos Criminais, quanto no Juizado Especial Criminal, verifiquei 
NADA CONSTAR contra a pessoa de ANTENOR ALVES BATISTA, 
brasileiro, solteiro, artesão, RG no 216262891-SSP-CE, natural de 
Juazeiro do Norte-Ce, nascido aos 19/05/1973, filho de Maria Alves 
de Menezes e de Vicente Batista, dos Santos, residente na rua Gabriel 
Rodrigues 3únior, no 76, Centro, Ipaporanga-CE. 

O referido é verdade e dou fé. 

Ipaporanga (CE), 2411 1/2010. 

Waldênia Beserra Rosa 
Diretora de Secretaria 

IVÁLIDO SOMENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE E SEM RASURAS, PELO PRAZO DE 30 DIAS ( 

Edifico do Fómm - Av. Pedro Correia Leitão s/n, Ipaporanga-CE - Tel. (88) 3684- 1208 
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CERTEDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

IVúrnero de autenticação: No 2060303702 

AÇÕESEEXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE 
CONTRA 

i ANTENOR ALVES BAT9STA 

CPF: 760.947.153-49 
i 

NADA CONSTA na Justiça Federal de l a  Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará. 

I Observações: 

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeítos legais, havendo sido expedida através da Internet, de acordo com a 
Portaria no 276, de 3 1  de março de 2006, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Ceará; 

2 - O nome e CPF constantes nesta Certidão Foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço htto://www.ifce.qov.br no prazo de 90 (noventa) 
dias. 

4 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente. 

! Fortaleza, 15/11/2010 14:57:06 

Justiça Federal no Ceará: 
Fortaleza-CE: - Praça Murilo Borges, s/n, Centro. CEP: 60035-210. Fone: (85)3521-2743. 
Limoeiro do Norte-CE: - Rua Serafim Chaves, 575, Centro. CEP: 62930-000. Fone: (88)3423-3463/3521/3563/3440. 
Juazeiro do Norte-CE: - Rua Arnóbio Bacelar Caneca, 860, Lagoa Seca. CEP: 63040-270. Fone:(88)3571- 
3.385/24-73/2874/2754. 
Sobral-CE: - Avenida Dr. Guarany, 104, Derby Clube. CEP: 62040-730. Fone:(88)3611-4333/5144/4623/3275. 



ESTADO DO CEARÁ 

CERTIFICO, pela faculdade que a lei me confere e por 
requerimento da parte interessada que revendo o Sistema Processual 
(SPROC) e demais papeis desta Secretaria a meu cargo, tanto nos 
feitos Criminais, quanto no Juizado Especial Criminal, verifiquei 
NADA CONSTAR contra a pessoa de ADELINA MEL0 LIMA, 
brasileira, separada, RG no 2000098116720-2a-VIA-SSP-CE, natural 
de Nova Russas-Ce, nascido aos 20/01/1962, filho de Manoel Melo 
Marinho e de Antonia Honorio Melo Marinho, residente na rua Aleixo 
Vieira, S/N, Centro, Ipaporanga-CE. 

O referido é verdade e dou fé. 

Ipaporanga (CE), 2411 1/2010. 

L 
Waldênia Beserra Rosa 

Diretora de Secretaria 

~VALIDO SOMENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE E SEM RASURAS, PELO PRAZO DE 30 DIAS I 

Edifico do Fómm - Av. Pedro Correia Leitão s/n, Ipaporanga-CE - Tel. (88) 3684- 1208 



Justiça Federal no C e h  Página 1 de 1 

' PODER JUDICIARIO 

CERTXDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Número de autenticação: N O  2010346322 

AÇÕES E EXECUÇ~ES 

Natureza: Criminal 

CERTIRCO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE 
CONTRA 

ADELIMA MEL0 LINA 
CPF: 458.207.243-72 

NADB CONSTA na Justiça Federal de l a  Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará. 

Observações: 

1 - Esia Certidão é válida para bdoç os efeitos legais, havendo sido expedida através da Internet, de acordo com a 
Portaria no 276, de 31 de março de 2006, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Ceará; 

2 - O nome e CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titutaridade deverá ser conferjda pelo 
interessado e destinatário; 

3 - A  
dias. 

autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço no prazo de 90 (noventa) 

4 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente. 

Fortaleza, 14/12/2010 22:17:39 

Justiça Federal no Ceará: 
Fortaleza-CE: - Praça Murilo Borges, s/n, Centro. CEP: 60035-210. Fone: (85)3521-2743. 
Limoeiro do Norte-CE: - Rua Serafim Chaves, 525, Centro. CEP: 62930-000. Fone: (88)3423-3463/3521/3563/3440. 
Juazeiro do Norte-CE: - Rua Amóbio Ba,celar Caneca, 860, Lagoa Seca. CEP: 63040-270. Fone:(88)3571- 
1385/2473/2874/2754. 
Sabraf-CE: - Avsnidi: Dr. Gue-ny, 104, Derby Clube. CEB: 52040-730. Fanc:(88)3511-1333/5144/4623/3275. 



ESTADO DO CEARÁ 

CA DE IPAPORANGA 

Edifico do Fórurn - Av. Pedro Correia Leitão s/n - Centro - Ipaporanga-CE - Tel. (88) 3684-1208 

CERTIFICO, pela faculdade que a lei me confere e 

revendo o Sistema Processual (SPROC) e demais papeis desta 

Secretaria a meu cargo, tanto nos feitos Criminais, quanto no Juizado 

Especial Criminal, verifiquei NÃO CONSTAR ação criminal contra a 

pessoa de MARCEA ABREU MATOS, RG no 1493117-6 SSP/MT, CPF 

no 977.926.161-34, brasileira, solteira, Conselheira Tutelar, natural 

de São Paulo/SP, nascido aos 03.12.1983, filho de Antonio Ferreira 

Matos e Maria Cleonice da Costa Abreu Matos, residente à Rua João 

Luciano, no 55, Ipaporanga/CE. 

O referido é verdade e dou fé. 

Ipaporanga (CE), 25/11/2010. 

Waldênia Beserra Rosa 
DIRETORA DE SECRETARIA 
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i . D.-PARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO . , ,j e JPil!$ 
I ._ r 
I 

~eferent? Ofício no 6 / 93 /@Q/RADCOkí/DOS/SSCEMC de ~ A ~ / / O ~ & / ~  - 

( ) íinica entidade no local ou; 
( )corri concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em anáLise,( ) em exigência,( ) imtmído 

E~IGÊNCIAS TÉCNICAS~ .: 
(. . I  

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(-),.C)1rnpridp; parcialmente, restando a apresentação da seguinte d o ~ u m e n t ~ ~ ã o  abaixo descrita: 
C_) ~ u m ~ r i d a s  integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: ' 

Brasllia, I / Analista responsável: 

EXEGÊNCIAS J ~ ~ I C A S :  

(Y Cumpridas integralmente 
U Cumpridas patci?imente, restando i apresentação da seguinte dociirnentaçáo: 

Observações: 
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MOWISTÉRIO DAS C 0  C A ~ ~ E S  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO E E E T R ~ C A  
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SEIPVPÇOS 
RALBIODIFUSÃO C O ~ T Á R Z A  

XNFORMAÇÃO N901/2011R4DCO OSISSCENIC - DBSP 

REPERIÊNCU: Processo n~3000.003626/08 de 24 de janeiro de 

2008. 

e OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Beneficente Cultural e de 

Desenvolvimento de Ipaporanga - ABCD, na localidade de 

Ipaporanga, Estado do Ceará. 

e CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço 

de radiodifusão comunitária na cidade de Ipaporanga, Estado do Ceará, formulado pela 

Associação Beneficente Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga - ABCD. 
I 

Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em 

epígrafe e de acordo com a COTA No 261/2010/DPF/CGCE/CONJUIR-MCIAGU, 

datada de 27/09/2010 foi apontada a seguinte pendência: 

associativos, relativas aos feitos crjmin&s (Justiça Comum e Feder 

anos do local de residência, bem como se em desfavor destes há 

execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

Desta forma, seguiram-se diligências para a 

documentação instrutória do processo (as 240 hs 247). 

documentação, tendo sido a mesma encaminhada pela Reque 



Frente ao saneamento do processo e ainda, considerando o IEEILATÓH~][O 

CONB/IPOS/SSCE/MEC, este Departamento conclui que toda a 

documentação constante dos autos encontra-se de acordo com a legislação atinente. 

Face ao exposto, faz-se mister o retomo dos autos à Consultoria Jmrdica, 

para apreciação do relatado e demais providências necessárias. 

Brasília, o& de janeiro de 201 1. 

UCXONE ALVES TEKE 
4 ' ,  .i 

Coordenador de Seryiço de ,&diqdifusão _I% r Comunitária 
I , , h  8 

De acordo. L ,[,. ,J , . e . ,$,., . , 6" 

Aprovo a Informação n~O11201 1BRADCOM/DOS/SSCE/MC-DBSF. Encaminhe-se à 

Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

s de Comunicação Ele.trôni 

dbsf - Processo no 53000.003626108 -Localidade: Ipaporanga- UF CE Informação no 001/2011- RADCOMIDOSISSCEIMC 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
0" 
O ,c 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 9'. 
* ,.0@irG 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER NQlO2/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N~3000.003626/2008 
INTERESSADO: Associação Beneficente Cultural e de Desenvolvimento de 
Ipaporanga- ABCD 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Municipio de Ipaporanga, Estado do Ceará. A 
documentação a'presentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo a autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Ipaporanga, Estado do Ceará. 
O Aviso de Habilitação concernente a localidade em questão foi publicado no Diário 
Oficial da União do dia 05 de dezembro de 2007. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar na 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias juridicas, Órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
I -  exercer a coordenação dos órgãos jurídcos dos respectivos 

Órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
111 fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

V -  elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste antigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças ~ r m a d a s ~ ~ , ~ ~ - ~ - ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ' ~ ' ~ ~ ~ ~ ~  

a) os textos de edita1 de licitação, como os dos 
ou instrumentos congêneres, a serem publica 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigt 
dispensa, de licitação", 

II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JUR~DICA 



t Continuação do PARECER N~O2/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
3. !<'i. iji, 

'J<s" 

comunitária, expediu a COTA nQ 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, o n d o  $53 o recomendou à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção d F  r% 
\/ 3 providências no sentido da verificação da idoneidade do quadro diretivo d?'" 

entidade que irá obter a outorga do serviço público de radiodifusão comunitária, a te5  
pelos fins buscados pelo serviço de radiodifusão comunitária. 

4. Assim, face aos mais comezinhos princípios que regulamentam o 
setor de radiodifusão, bem como a própria Administração Pública em si, 
recomendamos que fossem carreados aos autos documentos que pudessem 
comprovar a idoneidade dos dirigentes das entidades aptas a receber o serviço, 
bem como informação acerca de eventual atuação de forma clandestina. 

5. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas a Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

6.  Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos Últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência. 

7. Por sua vez, informou a Secretaria Serviços de Comunicação 
Eletrônica que em face da entidade e de seus dirigentes, não há nenhum registro 
de fiscalização por operação clandestina nos últimos 5 (cinco) anos. - .  

8. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria e 

III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOÇ 
: . .I . . .  . . . . 

9. A requerente manifestou interesse é m '  eiecut 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulam 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 
vejamos: 

'Nrt. 22. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
dem,onstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

10. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei no 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nQ2/98, aprovada pela Portaria nQ 191, de 06 de agosto 
de 1998, constatou-se o que se segue. 

11. Além da requerente, também concorreu a prestação do serviço na 
referida localidade a Sociedade Beneficente Dona Libânia de Paiva ( Processo nQ 
53650.000935/1999); que teve seu processo arquivado, conforme o exposto no 
item 3 alínea "a" constante do Relatório Final da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica (fls. 225). 

12. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovaram a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 70 da Lei nQ 9612198 e art. 11 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 261511998. 

13. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntad 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur(cùmc.aov.br 



Continuação do PARECER NQ 102/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU .- M. ., 3 c:. ti. '\ ' 

de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Relatório r$,:: %5'(/1 (1 
112/201O/RADCOM/DOS/SSCE/MC ( fls. 2241228). L. r? : "-. ,c-< 

' . i  
,C' 

14. Em relação as exigências técnicas necessárias a autorizaçã@, J-.$ i' , 

pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na sa@:.;"" 
legislação, basicamente as regras da Norma nQ 2/98, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

15. Ainda foram carreados aos autos, as certidões criminais dos 
dirigentes da entidade, através da qual se denota que em face deles não existe 
nenhuma demanda que possa desabonar sua idoneidade para a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária. 

16. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEI, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca de atividade clandestina 
que pudesse recair em face da entidade, bem como de seus dirigentes. O que faz 
com que a verificação acerca de eventual atividade clandestina, nos termos da 
Recomendação do D. Ministério Público Federal reste completa. 

17. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6", parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no 5' 3-0, art. 233 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. : .  

19. Diante do exposto, esta Ccinsu'ltoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

20. Este é o Parecer que passo a ~ b m e t e r  à consideração superior. 

1 ~ d y a d o r a  União 
Coordenador-Geral de Assu tos Jur dicos de Comunicação Eletrônica L 

Eletrônica para as 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasllia - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: coniur@mc.aov.br 



DE 17  DE FEVEREIRO DE 2BbI.l.. 

O M ' E j l i S ~ O  DE E S T m O  DAS C O ~ C A ~ & B ,  no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso T[ do art. 9" e art. 19 do Regulamento do ServQo de Radiodihsão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 53000.003626/2008, resolve: 

Art. 1"utorgar autorização k Parssociaq3o Benefficerate Cd$uiral e de Desenvoil.MHiaentc~ 
de 5aporranga - B C D ,  com sede na Rodovia BR 404, no 01, Bairro Central, Município de Ipaporanga, 
E.,~,,do do Ceará, para executar s e w o  de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2Q A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográiicas com latitude em 04" 54' 27"s e longitude em 40° 45' 45"W, u ~ m d o  a 
freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 5 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter deíinitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. , 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

IPamd9 B E m m o  SICIL 4 Ministro de Estado das Comunic ções 



MINISTERIO DAS COMUNICACOES .R, 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUMCAÇÁO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE OUTORGA E CONSIGNACÃO DE CANAIS 

Esplanada dos ~inistérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - oeste - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (61) 33 11-6358 - Fax: (61) 33 1 1-6560 

DESPACHO No 3jd5 l2OllICOCANICGLOlDEOC/SCE 

Referência Processo no : 53000.003626/2008 (cópia 1) 
Assunto : Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 

outorga originais - Serviço: Rádio Comunitária 
Interessada : Associação Beneficente Cultural e de Desenvolvimento de 

Ipaporanga - ABCD 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 50, de 17 de fevereiro de 20 1 1, 
no Diário Oficial da União de 22 subsequente, e consoante o disposto no Cj 3" do art. 223 da 
Constituição, opino pelo encaminhamento do presente processo, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja 
remetido à Presidência da Reptíblica. 

Brasília, 3 3 de março de 20 1 1. 

ANA PATRIC ad0 UÉSCIO CAMPOS 
I l i '  Coordenadora de Outorgas e Consignaqão de Canais 



MINIsTÉRIo DAS COMCUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio n" 0 6 120 1 1lGM-MC 
Brasílig25de a b r i l  de2011, 

Ao Senhor 
L ~ A L B E R T O  DOS SANTOS 
Subchefe de há l i se  e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

'J 
Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientagão dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de 
janeiro de 2Q01, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



4 j 
-- L,MC 00028 2011 

Q! - 53000.030995/2008 
i. 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral 
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